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Fernanrio Facury Scaff é Proíessor titular cle Direito Financeiro da

5ão Paulo (USP) e sócio clo escritório Silveira, Atlrias, Soriar\o cle Mello,

Livre Docente e Doutor em Direito pela Faculdaele de Direito da USP.

Finanreiro e "Iri[:r-itário. (Texto infornra*lo p:*Bo au**r]

Faculdacie de Direito da UniverEiiiâde de

Guimarães, Pinheiro & Scaff Aclvogaclos.
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ljniversiclade de São Paulo, Faculdarje <le Direito.

Largo de Íião Francisco, 95

Centlr:
010250i0 - São PaLrlo, SP - Brasil

Telefrjne: (11.) -Jl I 14041

F*rm*çâio
1SS4 - 19S§

lSSS interrcmpida

1S7S - Í9S3

Fós-dsritorado

ar!edglnic*l§tulg'qo

,^

Dr:utnrado em l)ireito ficonomico e tinanceiro.
Universiclade de São Paulo, USP, Brasil,

Título: Re$ponsabiliclacle do Estado por Intervenção no Domítrio llconônrico, Ano c!e:

obtenÇão: 19tlB.

t]rierrtador: S,r;frio Nusdeo.

Bolsista do(a): I'r-rnclação de Arnparo à Pesciuisa do Estado de Silo []aulo, [-AI)ÊS[>, t]rilsil,

Palavras-chave: Responsabilidade; Responsalrilidade Cirtil; Direito Administrativo; Direito

[:conr:mico; (br]stifu i(:ao; Direito Constitttcional.

Grande área: C,iências Sociais Aplicadas

Especialização irrterrompicla em t9B7 ent fispecializaçãrr ent Direito Trihutário.

Centro de Estr-rclos de Hxtensão Universitária, 1976' 600, Brasil'

Título: ,.

orlentador: ,.

Ano de interrupçáa'. 1t187

ôradrrucão eryt Direilo.

Unirrersirjade Federal do Pará, UFPA, Brasil,

e Livre-docência
ãil3**---"

:ssv - 3í3*?

l..ivre-docêrrcia.

Universidade cle Sâo Pitulo, 1.151:, t3rirsil,

Título: Royalties cla Exploração de Recursos Naturais Não Renováveis: incidôncia e rattlio

Íecleralivo, Ano de obtençlio: 20lil.
Grancle área: (.iências Sociais Aplicadas

Grande Área: (jiências Sociais; Aplicadas / Área: Direito I Subtire;r: Direito Econórni<n,

Finarrceiro e Tribrrtário.

Grande Árcn: Ciências Sociais Aplicaclas / Área: Diretito / §ubárea: Teloría do Direito.

Pós-Doutorado.

Univeriiitá di Pisa, UNÍPI, Itália.

t3olsista <lo(n): l:)rocirarna Érlfa - Urriâio Eu«:péi;.r, ALI::A, Itália,

Grancle área: (iôncias Sociais Âpiicadas

(,irande Área: ("iênciar; Sociais Aplica<Jas I Área: Direito / Suhiireil: Direitrr Priblico'
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VÉnc*l* instituciona!
*.S81" - Atual

d* !r.r, i I i; dlil .ltrtiiti.{{-l (xe *sHs} F* u§*, i$sP, #*';tsili 
"

Víneulo institucional
2009 - Atual
Outras inforrtaçôes

Atividades
O3/202S - Àtual

03/2011 - Âtual

05/2009 - Àtual

$S/?**9 - ÂÍunl

t)§12$0* - âtual

t01t - 2s;1

t:.:.,,,.. : :.:., :;.:,. 
I 

'.nir ,:l:,. i);:iii':i;, iiinrl..:à,. : ,l 1,:l::ili,,

Vírrcul* iltstitilci$nal
1S8g - ?018

Sutras informações

Vínculo ivtstituciolral
1g8s - 20r.8
Atividades
20t8 - 2018

061?*s2 - 12/20Sâ

*§$3 - t2/2$ii8

$11ís{i8 - Xzl?$§$

I'

Vínculo: AclVoEJafu SriÇio,,Enqundrôrylento Funcional: Sócicl

*
I

Vírrcuhl Servid0Í Priblico, Enqiladrârnenlo Furrcional: Profel;sr:r tilular, Carga horiiriil: ]4
lr4cmbro cla Corflissão cle Encaminhamento e ArticulaÇtio dos Êrojetos Acaclônricos

.TndivirJuairi dos d<lcçntes.

Conselhos, Cornissões e Consultoria, Far:uldade de Direitô,

Cargo ou função
Presidente da Comissão de Pós-Graduação,

Fesquisa e desenvolvinrento, l"acttldade cie Direito.

Linhas de pesquisa

Aspeclns Jurí<iicos da exploraçãr: dos recursos nrinerais e petrnlíferos no Brasil

Ensino, Direito, Nível: Graduação

Disciplinas minist,radas

Direito Financeiro , .

Direito Financeiro e Políticas Públicas

Receitas públicas e exploração cJe petróleo, minério e energia elétrica no Brasil

linsino, Diretito, Nível: Pós-Gracluação

Disciplinas ministradas

Direito Financeiro, Direitos Hunlano§ e Políticas püblicas

Fetlerali:;rrro fi:;r:al

Direito Financeiro e jogos de azar

tjireil.r: Financeirn e Ari:e

Direito Sarrcionatório Penal e Financeiro

OrÇanrento republicano e liberdade igual

Pesquisa e.desenvolvimento, Faculdade de Direito.

t.inhas de pesquisa

Direitos Fundamentais e Políticas Públicas

Direitos Fundamentais e jurisdição Constitucional
(ionselhos, Comis;sões e Cr:nsultoria, [-aculdi:de de Direito.

Cargo ou função

Conrissão para estudo/propoÍ,ta Projeto Peldagógicr: Curso cle Dircíto USP'

Vhcr:lo: Setviclor Público, Encluadramento Funcional: Profess6r Associado, Carga lrorária:

20

ProÍessor da Gracluação, Mestrado e Doutorado ern Direito nas disciplinas de Direito

l:inar,(:eiro e de Direitrr fiibutário.

vínculo: servidor Público, Enquaclramento Fulrr:ional: Professor titular, carga horíiria: ?0

clutras atividacies tócnico-cientÍficas , centro de ciências Jurídicas, centro de ciôlrcias

Juríclicas,

Atividade realizada

ProÍe:;sr:r do lt'laqistério Superior'
pesquisa e cleseÀvolvinrento, Centro cle Ciôncias ltrrídicas, Depadamcnto drl Direito do

Estadn.

Linhas de pesquisa

Direitr: Financeiro, Direltos llumanos e Políticas Públicas

C.nselhos, Conrissões e Consultoria, Centro cle Ciências Jurídicas, Colegiado cio []roç;ratna

de PGD|r':ito.

Ciarqo orr funÇiio

Merri:ro do Coltgiado do Programa.

Ensino, Direitr:, Nível: GraduaÇlitl

Disciplinas rninistradas

Direib l rilrutáricl

Direito Financeiro

Errsino, Direito, Nível: Pós-Graduaçãorü8âl * 2üSâ



âüô$ - 2$CI§

o1l199B - 03l2O0O

1â/rsss - ral1s97

Vínc*lo instit*cional
:.*Ê8 - 1SS7

oiltrâs infarmaçôes
Atlvidades
$Í/1$S8 - CIslr9S7

VíncuEc instituci+rral
1996 - 2§S2
§utras informaçôes

Víncu!* instit**ional
201? - 2*14

Vhrculo instituciunal
20Í.3 - Atual
Atividades
20tS * Àtuãl

ã018 * Atual

2*tB - Atxal

Ví**ttE*i i t'lstitttc!c}na I

2S1§ - At*al

Disciplinas nrini :traclas

Direitcl Finance,i'0

Direito Econôrnico

Direito Tributário

Dire<;âio e atJnrinii;trar;âq, Centro cle Ciências Jurítiicas,

Cargo ou firnção r 'r 'r
(irorclenadl:r (l,r Cur'!;o <.le Especializ;tçãcl er,r Direilr> Tributiirio.

Dúeção e aclnrinistraçãâ, NUMA-Niicleo cle Meio Àrnbiente'

Carç1o or,r ftrt1ç{r,r : ,, I

neprcsentante iJo NUMA ho Conseltro S,r:perior cle Ensino e Pesquisa (CONSEP).

Direçãr:l e ôdqliniilriilHo, Cenlro de'[iàncias .]trrklicas,

Carqr: ôu Jgnt3.
Coordenaclor clo Prograrra'e1e Póslgraduação em Direito.

Vínculo : Celetista, f nquudru*"nto Funcirrnal : Professor acljuntô

t-icenciado a peclicl6, riem femuneraÇão, no períorlo rle janeiro de 1990 a marçq de 1997.

Ensino, Direito, Nível: Graduação

Disciplinas ministrâdas

Direito Tributário

Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento Funcional: Colaborador

Prr:fessrtr colalroraclor nr: Mer;trado e no Doutoraclo enl Diteito.

§.Intttr*rsidade Federmü de §ê* Fa*&el. §JâlIFfi§p, *rasi*.

VÍnculo: CetlirJo, Ênquar.lrament<> fruncional: Co6r{enador de lmpantaçâo do ütrs<l de

Direito

^

Vírrcrrlo: Menrbro de Cornissão Permanente, llnquadrarrento Funcional: Menrbro

conselhos, comissões e consultoria/ comissõo das sr:cieclades cle Advogados'

(largo ou funçiÍcl

Mernbro da Comissão Especial de Defesa da Federação.

Direção e a<intinístraçã0, Conlissão clas §or:ieflades cle Advogados, Ordern dos Aflvogados

do Brasil.

Cargo ou função

Vice"presiclente cla Cornissâo do Contenciost) Adnlini§trativg'l"ributário cla Ordenl dÔs

Aclvogados do Brasil.

{:onsãlhos, Gtrlissõe"s e Consultoriã}, Cgmissão das Sociedades de Advogaclos.

Cargo ou função

Inteçjrante.

VírcLr!:: l.,lembroda Diretoria CrCÔF4ERCIO, Enquadranrento Ft-incional; Dirr:tor Su1:rlnr,te

l,:irí.iij&-A{§\r*} #* ü#§\'$i*$EüXS ffi§I }}#Ê§S, i!§§e\i§Çr-}S § ?§"§ffi.HSMSí F***mercl*l$pr §§'*s§$.

Linhms
1.
1

3.
4,

d* pesquisa
,.."*.*""-.*--*.--...,,,".:.^@**'*--ôiiàji,ir 

i-in;r'rcei rtr, D i reitos H u manos e Pol ítica s Pú hlicas

nup*tt,r, Jurídicos cla exploraÇão clos recursos nrinerais e petrolÍfe«rs no Brasil

Direitr:s Fundamelltais o Políticas Públicas

Direitos l-u ncla rnentais e Jr'rrisdic;ão Consl.ituciÔnal

Frojetos de pesquisa
Direitos Hutrranos e TributaÇão

Derrriçãn: Analisa a interaçãr: entre a tributaçãr:r e os tlireit«:t; hr1nran6s, esper:ialnrente

,roltarjós para r, implementaÇão orÇamentária, e a arrecaclaÇão vinculada dos trillutos"

2&$? - &tual

l



Membro de corpo editorial
2020 - Atual
tS2€) - &tx;:r§

?SâS - Àtutt[
3$j.9 - Àt*i*l
?0*"8 - ÂtuaÉ

?SlS - At*nl
2ü1S " Atual
?013 - AtuaB

201? - Á,tuãl
2ü1? - Àtuâl
2012 - Atual
7üÍ.2 - Atual
?0l} - Atuã!
26L3. - Ât.ri?l
?§1S - Atual
2010 - 2010
20§0 - ?*10
20SS - At*a!
?00S - Âtui*[
2§$S - &tual
20*E - Âtual
lSS§ " 1$S7

Áreas de atuaç§o

Situaçãq: [m an'damento; Natureza: Pesquisa.

Ahrnos envolriicloi;: Gracluaçâo: (2) / Mesirado a«:adêrnir:r:l: (5) .

Integrántós ;' Fernanclo Far:ttry Scaff - Cootdenaclor.

Perióclicci: ,Revista ,luríclica da Advocacia-Geral do hstado de Minas Gerais

Periridico: Revista de Estudos lurftli<xrs t1o Su;.rerior"lritrunal de.lustiÇa

Perióclico: Casa do Direito

Periúji«xr: tlevista P*xluilm*; Jurítlicas

Perióclico: Revista Âcadêmica - Faculdacle cie Direito do Recífe

Peri&licr:: llevista Brasileir;r de Direitr: <lo Petrileo, Gás e llnergia - RRDP

Perióclico: Revista Fórunr cle Direito Financeiro e Econôtnico

Periócli«:o: Revista Brasileira cle Infraestrutura
Í:eriódico: Revista do Centro Âcaclêrnico Afonsr: Pêna - CAA[)

Periódico: ,A l..eitura: Caclerno da Escola Superior de MagistratLrra do Estaclo clo Pará

Peri<irjÍco: Revista Í-<irurn de Direito Financeiro e Econômico - R[-DÍ-E

Periódico: Âtualiclades Jurídicas (Brasília)

Peritklirn: Revir;ta cla'Faculdilde de Direito - FAAP - Juris
periódico: Revista da Faculclacie de Direito da Universidacle Federal de Minas Gerais (int

Periótjiccl: Revista lurítlica rja Presidência

Perióciico: Coleção Luso Brasileira de Direito Público

Periódicor Nr:rnoi; (Forialeza)

Peri<':rjico: Direitos l-unclamentais e Jirstiça - Revista de l\is-Gracir"raÇão ern Dilêito pUCR§

Periódico: Boletim cle -Ciêrrr:ias 
liconótnicas (Coimhra)

Periódico: Caclernos de [tis-Graduação enr Direito. lJí-l)A

àiànà* iiàá: Ciancias Sociáii Àptlcactas I ivea: Direito / Subárea: L)ireiio Econôntico,

Finaricnirr: cr Tr ii:tttiÍrio.

Compreende Bem, Fala Bem, l-ê Benr, lls<:reve Rem,

Comprei:nde Br:rn, l-ala Bem, Lê Bem, Esr:reve Bent'

ffi;üÀ;ü à;à;àü;i- Àiü; F,tüdd; d" Êili ça;; ilüiiüãt-ô;;àiüüÀiià;
Estt"ttlos de Fini:lnÇas e "Tf ibLrtaçüo'

Reconheciclo como advogaclo lÍcler na área de corporate Tax pela who's r,vho l egal 202-0,

Who':; wlro Letlal.

ArJvoçlados nrais aclrniraclos cJo Direito liibutário, Revista Ànálise Aclvocacia 5Ü0.

Orcle:m <lo nréritó aclvocatício, Orlem clos Aclvogaclos <Jo Brasil, Seção do Pará.

ItecclnheciÍnen!o pela defesa clo orçamento cla t-At)ESP, Fr,rnclação de Amparo à1 Pesquisa

do Estado de Sião Paulo'

Membro honr:rárir:, Associaçáio dos Acivoqaclos l ributaristas do Pará'

Memb[o do conselho de Altos Estudos de Finanças e Tributos, conselho cle Altos Estudos

r1e Finanças e'1"ributaçâ<r - CAEFI".

l4embro clo lru;tituto Brasileiro cle Estuclos de Direito Adinillistrativo, Financeiro e

/rcaclêmico perpórtuo cla Cacieira n0 22 cla Âcaclemia Brasiieira cle Direito da Seclr'rriclacle

Sr.lcial, Ac;rclott ia Brasileira dtl Djreitr: cla Seguriclade Su:ial'

l-ionrenaclenr clr confecleraçào Nacional cle Mr"rnicípios pela contritrr-riÇÊio paro Ô

desenvolvinrento clo Direittr Tributário e Financeiro nacional e nrutricipal, conÍecleração

N;rcional t1e Mr.rnicíPios'

Medalha cle nrrírito acaclêrnico Professor Ernesto Aciolpho de vasconcelos chaves,

Univr:rsiclacle l-'erieral do Pa rá.

Grau de Conre:dador, Tribunal de Justiça clo Estado do Pará'

llonrâ ao rnérito, ortlem rlos Advoqatlos rJo tirasil, $eção dr: Pará, subseçã<> de §ant;rrém'

Honra ao tnérilo, Sirrclicato dos Operadores Portuários do Pará - SINDOPÂR'

t.
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Idinmas
Lrsiil**-
Italiano

Prêmios
áoâí 
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?020

2020
?020
2020

2$j.9
ã01$

203.S

zStS

2§1$

2619

20ls
2018
20t8
20j.6

e títulôs



2a posiçâo entre ôs aclvogaclos mais adrriiraclos cla Àrea Tributária, Revista Anátise

Advocaçia 500.

TritrLrtariEta de destaque, Associação Paulista de EstLrdos Tributários - ÀPET.

Aclvoqarlos riiais aclniiraclos da Área l"ributária, Revista Ânálise Aclvr:r:acia 50tl
2014
2014
2S12

2§OS

200$

2008
2007

2006
2006
2006
?006
2úO§

200s

1999

1999

Í998
í997

LSST

1995
1993

1993
1$§3
1992

r§9?

xs92
t$9ã

1992
1992

1991
1986
r986

l§$-qçes§-

Fn"*d t*çS* bí h§§og riüfíce

luledalha'r:0riernorativa recxfihecendo o:; hons servi{o* prestados - 300 iiniversiiriçi

Estoln Supçribr'da llaqishatr,rra, Tribunal de Justiça cI: Estado clo Pará,

As1;oc:iatlo 1to,xr,árià,,Çorrselirq Nacionat rle Pesquisa e Pris-Graduação enr Direitr: -

coNPEOÍ.", í,r r r.
Proíessor l'ldÍrprrageadb pelcl dopselho Nacional cle Pesquisa e P<is-Gracluação em Direito,
CONPEDI.' . i', ;I

Menrtr.rb do Coirselhd Ctentíficli, Acadenria Trihutária clas Américas.

^

Paraninfo - Primeira iurma clo Mestraclo Interinstitr.rcional ern Direito clo Proçyama clc Pós-

Graduação e,rn tlireito da Universiclade Fecleral clo Pará, Universidade Fclcieral clo Pará-

Í:nculdacles Inl:ec1'at1a:i do"T;rperjórlristitulo Lulerarro rie [nsirro Superior.

Prêmio -latruti, Câniaia tirasileira do Livro - Eclitora Revista dos Tribunais.

Prolessor-t{omenagea«lo na V $emana luríciica cie Direitcl da FACI, F;'rcuklarJe Icienl,

Membro do institutô clos Advogados do Brasil, lnstitLrto clos Àdvogados do Brasil.

Memhro do Instituttr dos Advogados clo Pará, Instilutcl rJos Advogados rJo Pará.

Hornenaqem pelos Serviços prestados à área cle Direito a CAPES - XIV Conqresso Nacional

de Pesquisa e Pós-Gratluação,enr Direito, Cooxlenação rie AperfeiÇoamento de Pessoal cle

Nível §r-rperior.

ProÍessor llorncnageaclo do Turna dc Direrito - Forntanclos ?-000, Universi(lade Fr:deral clo

PãrI it.

Prôrnio - I\,ledalha de tvlórito "lLrs et Labor" conr DistinÇão - TribLrnal clo Trabalho da Ba

Regiiio, TRÍ B.

Hornenageado pela Associação do Ministério Públlco do Estado do [:ará-AMEP, Ministório

PLi[:rlir:o clo Estado do Pará,

Sócio Honorário do Instituto Brasileiro de Estudos do Díreito, IBED, Recife/PE..

Professor llornenageaclo - Colação de Grau - Turrna de Direito - 1o semestre J,997,

Universidade l-ederal do Pará,

Prcrfessor l-lomenaç1eado no Curso de Mestrado enr Direito, Universiciade Ferderal do Pará.

l)roÍessor Hornenageaclo -'l unna: "]osé Claudio t]rito Filhcl.', Ljniversidade Í-ederal do Fará.

Professor Hotnenageado da Turma "AlLrisio AugLrsto Martins Meira", Universidade Federal

<Jo Pará.

Paraninfo da Turnra "Pe. Bruno Secchi", Universidade Federal do Pará.

Professor llomenageado di: Turma "Pe. Bruno Secchi", t.irriversidacle Federnl rio Pará.

ProÍessor Homenageadcl'.Colaçâo de Grau - Curso cle Direito-1o5er'ilestre/1992-lurtna de

Direíto - Data: 06/1.J./1992-, Universidader Fecleral dr: Parii,

l:rrrl'essor Hornenaqeado - "Diploma Conrernorattivo dos 90 anos clo Curso de Direito tla

l-lniversidacle Federal clo Pará", Universidade Federal do Pará.

Membro Fundirdor cla Acadenria Paralense cle Letras Jurídicas, ..

Professor Homenageado - Turnra: "Ary Brandão de Oliveira"- 2-o selÍestre, Univetsiclade

Federal dn Êará.

Professor Homenageado - 20 setnestre, Universidade Feeleral do Pará.

Profess6r l-lontenageado da Turma "Orlanclo Clricre Miguel Bitar, Universiclade Federal dcl

Pará.

Professor llomenageado da Turma "Orlarrdo Bitar", Universidarle Federal clo Pará'

Associado, Instituto l3rasileirc de Direito'li'ibutário, São PaLllo/SP.

Membro Associado, InstitLtto Brasileiro de Direito Tributário, Sâo Paulo/SP'

Artigos completos publicados em pÊriódlcos

Ordenar pol'

f 9rr.,.::g1r-
:- SCAFFT Ferlrando Facury. Os falsos iirrrclos financoiros dt: clinlreiro púlrlico, RHVISTA BONl-lURiS, rr. 33, P' I.0-.l2, 2021'

7.. §CAFF, Ferlrando Facury; MASSONrTO, t..uís Fernando, Anotações solrre os aspectos cÔnstittcionais e legais acerca do

520,2u21.

3" SCÂFF, Fernando Facury; GUIMARAES, R, L. . Â eclição cle ?notmas cle referôncia? pela ANA: autonomia trunicipra!,

4"

^í-t't'\7..'.rtJ ?&ryf



§CÂFF, Fernando Facury, A ilusão do livrr: rner'caclo. Revista Fórunr cie Direito Financeiro e Econômico - RFDFE, v.

133-155, 202".1..

5. SüAFF, Fernando Facury; ROCI-IA, t, S. . A trajetória tJo cr.rntrr:le concentrarlo de cr:nsl.itucionalidncle clr:

ultrapassaqen'r conro lei filrnri:rl. lLevist;r liirurri de Direilo l:inanceiro e Êconônrico - llF:D[:E, v. 16, p. 79-i07, 2020.

7.

*

SCAFF/ Fernando Facury. 0 [stado dq Emerqência [:inpireira e o Orçamênto «le Guerra. REVISI-A D0 ADV0GAD0, v)

$

13""

r.3.

*..&"

ã§"

J"6,

1?.

{o

t9.

20.

aÍ

148, p. 93-Itl7, 2020. 
t
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02 clez. 2019.
SCAFF, Ferlrando Facury, A estranha propôstr: cle-tiánsação federativa envolvendo a t..ei Kandir e os royalties. ConEultor

JurítJico, §êio [)nulo, 26 nov, 2019.

§CÂFF, Fernando Fôcury. Qual ICMS dpve ser retiraáo da 'ba§e Oâ ôátcuto cio Pis e Cofins?. Consultor Juríc.lico, §ão Paulo,

1Í) nov, 2019. .

SCAFF, Fernando Facury, Extinqanl-se os mLrnicípioi, disse Güedes. 0 que clirão o Congresso e o STF?, Consultor

Jirrídir:n, Siio Pirulo, 12 no'r. 201.!), r l

§eÂFf, Fernando Facury. Incansistôncias na tributâição dos Planos de l'revidôncia Privada PGBL, Consultor ]urídico, §5o

Pauli-r, 0..1 norr. ,l01.9,

$§. SüÀff, Ferrrando Faeury. Ncltas paro 11 aperltiçoa,mento cla reforma. Valor EctinÔmico, 04 nov. 2ü1!,
96. SCAFF, Fernando Facury. Contas à Vista Entra em campo a refoflna fínanceira, e vai para o banco de reservas a reforma

tributári;r. Consultor lr-rrídico, São Paull.r, 29 out. 2019.

97" §€AfF, Fernando Fãcury. Medida provÍsória da trapsação trilrutária cria Refis penranênte. Consultor lurídico, §ão Paulo,

21 out. 2-01.9^

98. §CÂFF, Fernando Facury. Decisão clo STF aun-"enttlu enr 650/o o üalor de precatórios entre 2009 e 2019. Consultor

Jurklico, São Paulo, J.5 out. 20Í9.
9S. SCAFF, Fernando Facury, Algumas suqestões para aprimorar d Refornra Constitucional 'l ributária. Consultor Jrrrídico, São

PauI:,07 out. 201.9"

10$. SCAFF, Fernando Facury. Preocupações corn o plano 3D do ministro traulo Guedes. Consultor Jurídico, São l)aulo, 01 out.

2019"

101. SCAFF, Fernando Facury. ô princípio republic;rno,aplicado à íiscaliza<;ão trihrutáiria. Consultor Jurídico, Slio Paulcr, 2.1 set.

20.t9.

íS*" S(ltFf, Fernando Facur. As receitiís da florer:ta am;tzônica e as fronteiras cJo Direito Financeirrl, C"orrsultor luríllico, Í:lãrr

Paulo, 17 set. 2019.

10S, SCAFF, Fernando Facury, A estimativa do inrpacto orçanrentárir:-finartceiro das renúncias fiscais. Corrsr.rltor )r-rrírIico, 5ãr.r

Í:ri.iirlti, 03 set. 201$.

:04. SCÂFF, Fernando Faeury. Por que nào aplicar a l..indb nos julganrerrtos dos Tribunais Acilninistrativos?^ Consultor Jurí«iico,

Sào Paulo, 02 set. 2019.

Í"05- SCÀFF, Fernando Fâcury. 0 federalismo (s)ernr juízr: clue preclomina no Brasil. Consultor Jurídico, São Paulo, 20 ago'

2019.

i06. SCAFF/ Fernando Facury. A tributaçiio clo deságio nos casos de recuperação judicial. Consultor Jurídico, 5ão Faulq, l ?

l0?. SCÁ,FF, Fernando Facury. O c{ebate sobre a cotrrancb clê partiíripacão Especial na trrineraÇã<t. Consultor iurídico, §âo

Patilo, Otr âç0. 2019.

Í.08" SCAFF, Fernando Fâcury, Estão proponckl mais Brasília e menos 0overno$ estaduai§ ern nc.)ssa federar;ão. Consulftlr

-iurídico, São Paulo, 30 jul, 2019.

i6g. SCâ,FF, Fernando Facury. Gaste tudo, nâo derrolüa irm centavo ao governo e a terceira lei de Newton. Consultor Jurídico,

5ão Paulo, 09 jul. 2019.

1un. 2ü1 9.

Paulo, 11 jun. 2019, 
'J":.ã. SCÀFF, Fernando Fâcury; CllAÍ,.1, B. . Pis e Cofins pnra infiaestrutura, Valor lir:onômico, 5ãr: Paulo, 20 maio 201.9.

j"13. §CAFF, Fernando Facury. É proibiclo proihiri notas solrre o bloclueio cle verbas pâra â eclucacão. Consultr:r Jurídico, Sâo

Paulo, 14 maio 20i9.
lt4, SCIIFF, Fernando Facury, A Lei Kandir sob a drtica clos exportaclot'es, [)ará inclustrial, t]elém, Pa, p. 35, 01 rnaio 2019'

ÍÍ"§. S(ÀFF, Fernando Fâcury, Refornra tributária, a cláusula pétrea do federallsmo e o STF' Consultor -1urídico, São Paulo, 16

ahr.2019.
lX.S. SCAFF, Fernando Facury. Quern exerce o pocler em nome cio povo?. Folha de São Paulo, São Paulo, 03 abr' 2019'

São Paulo, 19 rrrar, 2019,
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§CÂrrf Fernando Faeury, Se o Congresso'não nprovasse.o orÇamcnto, teríarnoE un shutdor.vn à brasileira?.

"luríijir:o, S,§o Paulo, 1.9 fery. 201"9.

§CÂFF, Fernanclc Facury. Lista cle verqonho e crímes fiscais. Revista Prática Forense, Brasília, DF, p. 24 - 25, 01

Sào Paulo,27 nov. 2018.

SCAFF, Fernando Facury. t..ista'da vergorrlia e crimes fiscalis, Val,:r Econômico, 22 nov. 201.8.

SCÂFF, Fernando Facury. A novela do ICMS no Pl§lCofins. Valor E<xrnôrnico, 09 nov. 201t3,

SCAFF, Fernando Facury. A macrolitigância firranceira em defeéal ilos direitos fundamentais no Supremo. Consultor
Jrrrírlim, §ão Paulo, 07 nov, 2018, :

§e,\Ff, Fernando Facury. É possível iniciar,'clo zero'.os gastos públicos, da connpra cio feijão ao aviãô?. Consultor Jurídico,

Sâo Pauk:, ;j0 out. 2018. ::
SCAFF, Fernando Facury. Tributação,'concorrôncip, sonegação erênúncias fiscaís. Consultor Juríclico, 5ão Paulo, 29 out,
20r 8.

SCAFF, Fernanelo Facury. A Constituicão Fecleral rliriqinclo o tsrasil há 30 anos. Consultor Juríclico, 5ão Paulo, 02 out.
2018. .t ,[.'"r I

SCAFF, Fernandn Facury. A rniopia nâ'tributaÇiio dos dividendos. Revista do CafÉ, Rio de Janeiro, p. 16 - 17, 01 or.rt.

2018.

São Paulo, 06 set. 2018.

SCAFF, Fernando Facury. A miopia na tritrutação cfos divirJenclos; Valor Er:onômico, São Paulo, 22 ago. ?-018.

§CAFF, Fernando Facury. Não cleve ser paga rom precatório sentença que majora valor de clesapropriação. Consultor

Jurídico, 5ão Paulo, 07 ago. 201.8.

StÀFFf Ferrrando Facury. A clesconfiança leç,ítim; no fedcr:alisnro Íiscal e a ÂDPf' 523. Consirltor Jurídico, Íiâo PaLrh, 10

jul. 201.8.

SCAFF, Fernanclo Facury. Ainda trá qureslões ace"rca da cobrança de IPI'LJ sotrre área (oncedidã. Consultor lurídico, Í,ãcl

Paultr, 25 jun. 2018,

12 iun. 201f1. .

SCAFF/ Fernando Facury. Prédio que clesabou em SÊ foi destinaclo a Far:ulrJarle de Direiir:r da tJnifesp. ConÍ;ultor Jurícjir:o,

5ào I)aulcl, 20 nraio 201t1.

SCAFF, Fernando Facury. Você sofre de alienação orçanrentária? Já se diagnosticou?. ConsultorJuríciico,5ão Paulo, 15

nraio 20li].
SCAFFT Fernando Facury, Contratos de venda de !;afra futura: compromisso x revisão. Consultor Jurídico, São Paulo, 20

abr. 20lti.
§CAFF, Fernando Facury. Quem controla o controlador? Considerações sobre ôs alterações na l-indb, Consultor Jurídico,

$âo Paulo, 17 abr, 2-018, '

SCAFF, Fernando Fasury. A articulação clos acorclos de leniôncia enr unr sistema cle controle público, Consultor Juríclico.

SCAFF, Fernanelo Facury. Os clireitos sociais, o limite para as r:scolhas trágicas e o Suprílmo. Ctinsultor Jurídico, São

Parilo, 20 fev. 2018,

§CAFF, Fernando Facury, A penhora fisr:al senr.luàiciário e o incentivo âo denuncisÍlro. CorrsultorJurídico,5ão Faukr,29
j;irr. ?"013.

SCAFF, Fernando Facury. Vr:cê nem sabe, rnal; vive entre a] reserva do p<lssível e as estnlhats triiç;it:as. (bn:;ultor Jurí<licn,

5ão Pau|:r, 23 jan. 2018. ,

SCAFÉ, Fernando Facury, Lei *rrnplerrrentar 157/16 qerou bâgunça Íiobre lSS cj;rs sociedades de aclvoctados. ftrttsultor

Jur'íclico, Sãrr Par.rlo, L5 jan. 2018.

§CAFF/ Fernandq FâÇury. Conflitos financeirol; seácirraranr corn a tâlta cle cr:rnbate à desigualclade social. Consultor

sCAFFf Fernando Facury. Tributo clói no bolso,'.por,ep a dívida pública pode sufocar futuras gerações. Consul[or Juríclico,

Slio l)aulo, 2Í] nov, 2017. 
:

SCAFF, Fernanclo Facury, 0 homern deve vir ehr prinreiro lugai na análise do Direito Finarrceiro. Collsultor luríclico. São

Paulcl, .31 out, 2017.

SCÀFF, Fernando Facury. Vinculação cle inrpos,,tos ai gastos sociais é uma cláusula pótrea. Consultor Jttrídico, 5ão Patrlo,

16 out. 2017.

SCAFF, Fernando Facury. O que ó Lima tese er as novas fronteiras da pesquisa em Direito Financeiro, ConEultor luríclico,

São Paulo,03 out. 2017.

§CAFF, Fernanclo Facury. ICMS interestaclual entre estabelecirnentos do mesmo cüntribLlinte' C<xtsultor Juríciirc, 5,áo

Paulo, 1{i sot. 20J7.

05 set. 2C17.

S.ir: Paulo, 28 ago. 2017.

SCAFF, Ferlrando Fâcury, Não se crê (lue a L(l 1[:0 <xrkrará firrt à çluerra iiscal errtre e$tâílos. Cnnsulior Jurícji<xl, SÊio

Parrlo, 17 aga.2A77.

20i9, ' r \"J.
§CAFF, Fernando Facury, 0s «rntritrulnteii'e seiüiÍOirirniilctos: a.incitJénr:ia e a renrincia íiscal. &lnsultorlurírJirn, 2N

§CAFF, Fernando Fâcury; I3EVILACQUA; q. . pronildlâ 
Ç<i rrçt41hsôat para ?019: reduzir â exportaçÊio ele tributr:s,

Consultor Jurídico, 14 jan. 20i9, 
í; ., ' '1 ., t ,,' ,, , ' .

Ír1â*,!il#tffi**. 
roae'ser reH;hidfpl.llÉ:i? Ír",.*.I,,ll.'lloo":or,o ano 2018 e um orhãr rrarâ 201e, consultor
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§CÂFF. Fernanclo Facury. 14P cle revitalização cla inclústria mineral e apenas ;iutnento cla CFEM. Consultor Juríclicç,
l';luio, 0B ago. 2017. , :
§CAFF, Fernanrto Facury. À conJur e a irnuniclacle tributária da cadeia rie.proclLrcão cle notícias. consultor -Iurí
Paulo, 31 jul. 2017. l

SCAFF,FernandoFncury,ALeikandirelos;creditosrlos'exporladnres,ValorH«lnômico,$liopaukt,2ijul.2ü1i, \
§CAFF, Fernando Fâc|lry. Por clue a retbrma política não cleve ser confíacia apen.is aos políticos. Consultor lurídico,
jul. 2017. !
§CAFF. Fernando Facury, LucÍo Real, pis, CciÍins e as empresas corlt uso de mão de otrra intensiva. Consultor Juríclico,
$ão Pnulo, 26 jun, 2-017.

§CAFF, Fernando Facury. Pagarnento de apo§entadoria e cJpspbsa com eclucação?. Consultor Jurídico, Siio paulo, 13 jun.
201 7.

SCAFF, Fernanrto Facury. L)cve-se paqar ltnposto de Rencla, pIS e Cofins sollle as isençôcs cle ICMS?. Consultcrr lurÍciico,
São Pairk:, 29 rnaio 201.7.

Sõo Paulo, 17 niaio 2017,

nraiô 2ClL7.

SCAFF, Fernando Facury. Inrurridade parâ iniprensà protege o rlireito Íunclanrental rle ser infnrnrar,o. Con$ullor Jurídic6,
§ào Paulo, 01 nraio 20L7.
SCAFF, Fernando Facury. Direitrr à saúde públich vem senclo atacado pelo Direito Financeiro. Consultor Jurklico, São
l:taulo, 18 abr. 2017 ,

§CAFF, Ferlrando Facury. Direito à saúclel pública vent sendo atõcado pelo Direito Financeiro. Consultor -luríclico, São
I);rulo, 10 ;rlrr. 2017.

§CAFF, Fernando Facury. Você valoriza sgLr v()to tal corno valoriza'o inrposto que paga?. Consultor Jirrídico, São Paulo, 2I
m.lr. 201.7,

SCAFF, Fernando Facury. O Poder Legislativo deve respeltar o princípio da nroralidacJe?. Consultor Jr.rríclico, São Pairlo, 21
mar. i1017.

§CllFF, Fsrnantlo Facury. 5ão Paulo cobra IC[r1S nas operações interestaduais sem ter colnpetôncia. Consultor Juriclico,
:.iiic Pilirlo, 1l nrar. 20i7,
SüAFF, Fernanelo Fâcul"y. ICP1S na exportaçâo e a obriç;ar;ão cie legislar: quenr t'icará corn o clinheiro?. Consultor Jr-rríclic6,

2-4 )an. 2-01.7.

§ÇAFF, Fernando Facury. Ilelrr-rspecLiva 2016: ?Faiinha pouca, meu pirão prinreinr? e a overclose cle Direil.o I-inanr:eiro..
Consultor iurídico, 5ão Paulo, 27 dez.2016.
SCÀFF, Fernando Facury. 0 que vale nrais: a ijonstituição ou'o Anexn cle Metas Fiscais cla t..RF?, Cnnsultr:r Jurídi<xl, Silo
Paulo,29 nov. 2016. I

SCAFF, Fernando Facury. PfiC do Teto rle gastos também rleveria lirnitar a arrecaclação de impostos. Consultor Jurítiir:cl,
5ão Paulo, 01 nr:v. 2016.

§CÀFF, Fernando Fâcury, O que resta de arnores hos 2-B ands da nossa Constiiuição Federal. Consultor.lurídico, 04 oLrt.
2016.

SCAFF/ Fernando Facury. 0 financiarnento cle caírpanhas eleitorais e o risco Cafó Society. Consultor Juríclico, 06 set.
2016,

§CÀFF, Fernando Facury. Incentivo fiscaljá conceclido é ato jurídico perfeito e não pode ser reduzido. Consultor Juríclico,
09 ago. 2016.
SCÀFF. Fernando Facury. Incentivo fiscal já concetliclo ó ato jurídico perfeíto e não pode ser recluzido. Consultor Juríciico,

$ão P;ir.rlo, 09 ago. 2-0J.6,

§CAFF, Fernanrio Facury. 0 Plano 'l',lrier e a ausôncia r.le tcto para arrecadação. Consr.rltor }-rríclico, 12 jul. 201Éi,

SCAFF, Sernando Facury. Do tistado Fiscal ao r:staclo erndividâclo na socieriade ciesejante, ConsLrltor.Jur'íciico, 1.4 jun.
2ü16.

§CAFF, Fernando Fâcury. Não e obrígaclo a gastar': vinculações orçarnentárías c gastos obrigatórios. Consultor Juríclico,

l)' nraio 2016,

§CAFF, Fernando Facury. 'Restaure-sea rnorzrliclacle ou locupletemo-nos todosl?. Corrsultor Jurídico, 19 abr. 7-016.

§CAFF, Fernando Facury, A clemor:racia incorrpleta; e, ao vencedor, o Orçanrento. Consullr:r Jurklico, 22 mar, 2016.

§CAFF, Fernando Facury. O Supremo -l"ribunal, 
cle gr"rardião a dorro cla Constitr"rição. Folha cle São Paulo, Sãr: Paulo. lQ

m"1r. 201.6.

§CÀFF, Fernando Facury. Primeiro dever fundarnêntal do Supretno IribLrnal l-ederal é dizer nâo. Consultor Jurídico, 23

ferv. 2016.

SCAFF, Fernando Facury.0 que fazenr os acN'ogacios especializacioq em Direito [-inanceiro, os'l'inanceiristers'?. Consultor

Jirrídico, 26 jarr. 2"016.

$(AFF, Fernando Facury, faxa sobre petróleci co.ntém diversas inconstituciorri:lidades. Consultor Juríclico, São Pnulo, 21

SCÀFF, Ferlramdo Facury. ICMS sohle u *y1pp,;lío de petróleo e a nolfi fisc;ll clivirra. Consultor Jurítlicri, São Paulr:, 21 .jnrr.

2016.
SÇAIÍF, Fernando Fâcury, Retrospe,:tiva 2011;: 0 ano cla rede:stoherta dr: Direrito Fitratrceiro rro Brasil. C)onsultor luridico.

Sâo Paulo, 29 clez. 201.5.

SCAFF, Fernarrclo Facury. 0 quet tazr..rr quanclc, o Hotado contrata e dá urn calnte?. Consultor Juríciico, São Paulo. 01 clez,

2015.

SCÂFF, Fernando Fâcury. Fr-rtebol e firranças: ,) PiÕfut é bola rede ou r1a trave?, Consultor Jurídico, São Paulo, 03 nov'

201 5.

SCAFF, Fernando Facury. Depósitos Judiciais, litigârrcia trlbutária e a ?regra de ouro? financeira (parte 2). Consttltor

Jurídico, "§ão Paulo, 06 out. 2015.

§CÂFF, Fernando Facury. ttepósitos Jucliciais, litigância tribrltária e a ?regra cle ouro? financeira. Consultor Jurídico, 0B

set.2015.
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SCÂFF, Fernando Facury. QLrerer pagar i{tenos irTlpostos virou crime no Brasil. Consultor Juríc1ico, 11 ago. 2015.
SCAFF, Fernando Facury. A [lRt.J,'os cJireitxrs scrciais ç o paganierrto dos juros rJa dívicJa, Conr;ultol JurírJicri, 14 jul.

SCAFF. Fernantlo Facury. lr4aç;na Carta e Bill of Riç1hts: entre ô diréitô financeiro ê o triblrtóriÕ. Consultor Juríclico, I
2015.

SCÀFF, Fernando Facury, Que Santo Ifil prúdêja qtradvr)clatlos e 0 Caú conr suas novas re$lriÇíjet;, Consultiir Jirrír1ico,

§ÇAFF. Fernando Faeury. Surge o orçafbntg ín\positivo àrbrasileira'pela Emenda Constitucional 86. Consr.rltor.luríclico.
wrr,iw,consullr:rjurirJicct.com.hr, 24 ntar. 20.i'5, ,r, , iwviw,conÍ;ullorjuridico.com.hr, 24 már. 20.1.5,' i , , i
SCAFF, Fernando Facury. Âssinr'd se lhp,f;arece,'a coy,clqçiato chinôs e o planejamento financeiro no Brasil. Consultor- ..,: í,
Jurítlico,wwt,v,consultcrt1,,i.:i.ã.,-'üi;ã;.;0][i'"vT;UYYULU
§tÂFF, Fernaneto Facury. EsqLrizofrenia no pfun.io,ll*ndr do infraestrutura aurn'enta os qastos. Consultor Jrlrídico, 27 jarr.§tÂFF, Fernanelo Facury. EsqLrizofienia nr: planejanren

20l t;.

Consullor JLrríclico, 30 clcz, 2014.

2014.
SCÀFF, Fertranclo Facury. A ltora e ;l vez cla reforrra tributária e firrarrceira brasileira. Consultor Jurklico, 04 nov. 2-014.

SCAFF, Fernando Facury, Reconhecer a inrLrnidacjê clas exportações é uma forrna cle recluzir a clívicla pública. Consultor

§CAFF/ Fernando Facury. Dívida Pública atrasa anrpliaçâcl de Direitos Êundamentais e Investinrento Público. Consultor
Jurírlico, 09 sert. 201.4.

SCÂFFÍ Fernando Facury. À incclrrstituciorral unanirrridade d<; Confaz e o surpreendente Convênio 70. À irrcons;titucional

r"rnaninridade do (lonfaz e o surpreendente Convônio 70, 12 ago. 20t4.
SCAFF, Fernatrdo Facury. O que o governo deve f;lzer clepois do vexarÍle da seleção. Consultor.lurír1ir:o, 15 jul. 2ü14.

SCAFF, Fernando Facury, Súrnula Vincr.rlante r1ão é solução paia ai Guerra Fiscal. Consultor Jurídico, 17 jun, 2014.

§CAFF, Fernando Facury; JORGE, R. l,l, ,'.Guerra fiscal estadual dpcorre cia falência da polítici,r de tributação, Consultor
luridico, 21 rnaio 2014,

SCAFF, Fernatrdo Facury. OrÇarnentô mínirrrr: social garante a ex<lcução de políticas públicas. Corrsultor Jurklico, ?0 rnaio

)ü14.
SCAFFT Fernanclo Facury, Federalisrno t: harmonizaqão fÍscal são soluções para o Repetro. Consultor Juríclir:o, 2? abr,
201+.

$CÂFF, Fernando Facury. 50 anos cle tributação e,finanÇas corno um ciesafio ao país. Consultor Jurídíco, 25 rnar. 2014..

SCAFF, Ferrrando Fâcury. llonorários para advoga<Jbs prilrli<xls.geranr rlúvidas. ConsultorJurírlir:o, 2-5 fer,. 201.4.

§CÂFF, Fernando Facury. Dicas financeira.s e tributárias aos candidatos ern 2014. Consultor Jurídico, 28 jan. 2014.

SCAFF/ Fernando Facury. Questões finiinceiras pàutaram principais debates rlo ano. Consultor JurícJico,

http://wia,w.conjur.com.br/, 31 dez. 2013.

§CAFF, Fernando Facury. Contas à vista: 0lrrojeto do Código de Mineração brasileiro e a CFliM.. Consultorlurídir:o,03
dez,2013.
SCAFF, Fernando Fãcury" Contas à vista: não basta arrecada ? tributação pode clesenvolver o país.. Consultor Jurídico, 05

n<>v. 201-3.

§CÀFF, Fernando Facury. Contas à vista: Tributáção fica entre ?preço da civilização? e ?pocÍer de destruir?.. Consultor

Jurklico, 0B ciut. 201.-1.

§CAFF, Fernando Facury. Código de Mineração cle'spercliça janela cle oportunidades. Consultor Juríclica, 10 set. 2013.

SÇAFF, Fernando FâcuÍy. ?Quenr qrier ser uff) rrtiliônário?? e o Código de Míneraçãr:. Consultor Jurídico, 13 aÇo. 2013.

SCAFF, Fernando Facury. l)asse livre no transporte depende de ieserva do possível. Consultor Juríclico, 16 jul. 2013.

SCAFF, Ferrrando Facury. ?In dubio 1:rio reo? tarnbérn vale: pro cr:ntribuirrte. Consultor Jurídico, lB jr.rn. 20I.3.

§CâFF, Ferrrando Facury, Fé no que virá: nrestres «rm nrestrpdcl. íjonsultorJuríciico,21 nraio 2013.

§CÀFF, Fernando Facury. Piol do que o5tá pode ficar: nrestres sem nrestraclo. Consultor Jr-rrídico, 23 abr. 20.l.3.

§CAFF, Fernando Facury. Os nryalties clo petr<lleo,'o S"l"Í- e a Federac;ão. ConÍiultor Jurrídico, 26 nrar. 2013.

SCAFF, Fernando Facury, Reserva rlo possÍúel pre§supõe eScolhaç trágicas, Consultor Jurídico, 2-6 fev. 2-013.

§üAFF, Fernando FâcuÍy. O Suprenro 'l"ribunal Í'et.leral, o ÊPH e nossa presidente, ConÍiultor Jurk.lko, 22 jarr, 2013,

sCAFF, Fernando Fâcury. Retrospectivã 2012: ô.ano foi pródigo em debates êntre os erites federados. Consultor JLrrídictt,

01. jan. 201"3.

§CAFF, Fernando Fã€ury. Dispirtas Í-eclerativas, Confaz e royalties do petr<'ileo. Consultor }"rríclictl, 04 clez. 2012'

SCÀFF, Fernando Faeury, Setor elótrico sofre açora o apagiío jur:ídico. Jornal Valor Econôr"nico, 14 rrov. 2012.

SCAFF, Fernanr{o Facury. Duas coisas sâti ceritas na vicla: â I'norte e os tributos, Consultor Juríclico, 06 nov. 2012.

SCAFF, Fernando Facury. A recuperaçõo de créditos cle ICMS e a clívicia públÍca. Consultor Jurídico, 09 out. 20'l.?,

SCAFF, Fernando Facury. Qual perfil deve ter um Ministro dcl Suprerno?, Con$ultor Jurírlico, 11 set. 2012'

sCÀFFf Fernando Facury. E Tiraderrtes, quern cliria, virou cobrador de ilÍpostôs. Consultor Jurídico, 14 ago. 2012'

§CAFr, Fernando Facury. É preci*r <xrrtar despesas para estabilizar a economia. Consultor,Jurír1ico, 17 jul' 2012.

SçÂFFÍ Fernando Facury. Entrevista: Fernanrio Facur:y ScaÍí, tributarista e professor da USP. Consultor Jr-rrÍclico, 15 jr"rl.

20 r.2,

sCA§:Ê, §crnando Facury. $'l'F cieve n,rocir.rlar tfeitos cia §úmula contra Guerra Êiscal, Cons;ultor Juríclico, 12-iun' 2Ü12.

§CÀFF, Ferlrando Facury. STF fieve modr:lar eti:itos da Súmula cr:nira Guerra Fiscal. Cr:rrsultr:r lurídico, 12 jun. 201.2'

SCÂFF, Fernando Facury, Direit6'Ti'ihçttário e i:inanceiro devert se eqr,rilibrar, C<lnsltltor Jurídico, 05 jun. 2012.

SCAFF, Fernando Fneury, Taxas soi.rre ntilróri{)§, petróleo e energia. Jornal Valor Econômico, ?-B fev' 2012.

SCAFF, Fernando Facury. 0 aniquilarrrentcl da pós-oraduação ent direito no Brasil. ftlnsultor JurícJico, 1.7 ago. 2011.'

SCAFF, Fernando Facury. Cornpetência tributária e incentivos fiscais, Valor Econômico, §ão Paulo, p. E2, 2,1" jan. 2010'

SCAFF, Fernando Fâcury, Fernan<lcl Scaff discute queslão Íinanceira, lorrral O Liberal, Belérn - Pará, p. 10, 12 oui, 2008.

§CÀFF, Fernando Facury; MENESCAL, L. A. , Reciução cle IR com Cróditos de iCMS, lornal O Liberal, Belérn - Pará, p. 7,

07 out. 2"008,
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SCAFFT Fernanclo Facury. Reforrna TribLrtária r: Hiclreletricas..Jornal O Libcral, Belórrr Pará, p. B - B, 09 jun. 2008.
SCÂFF, Éernando Facury; SILVEIRA, D. C. . A Noya l..el Processual e a fixecução Fisr:al, V;rlor fir:rrnôxrico, São

SCAFF, Fernando Facury. Refis 3: Pr.ohlernas il Vista; O l-iheral, Belérn, p. , . ,, 0B set. 2006.
SCAFF, Fernando Facury. Siclilo - tJrrra Quex;tão de Piincípio. O'Lilreral, l3elér"n, p. . -,,04 set. ?006.
SCÀFF, Fernando Faeury, Guerra Fiscal, Incônstitúcionalidade e Efeito Retroativo. O Liberal, Belórn, p. . - ,, 05 jul. 2006,
§CAFF, Fernando Facury. Depcisito Re<rrrsal l\ovidacles;j vista no $TF. Valor Econônrico, São paulo, D. .- ,, ).7 jun. 2006,
SCÂFF, Fernando Facury. Refis 3 nai Mãos àe Lula. O Liberal, Belem, p. . - ,, 21 jun. 2006,
§CAFF/ Fernando Facury, lncerrtivos Fiscais x.Írrcentivos Firranceix;s, 0 Llheral, Belér"rr, p. . -,,21 nraio 2006,
§CÀFF, Fernando Facury. Refis 3 no Horizonte20ô6. O Liberal, Belenr, p. , - ,,23 abr, 2006.
SCAFF, Fernando Facury. Exarne de Ordern - paÉ.que ri pqra r1uçrn ?, O l..iberal, Belém, p, . -,, 16 abr, ?00fr.
§CAFF, Fernando Facury. O IR e cl II'JSS:clas LiornÉÉtiôas, Õ.Liberql, Belém, p. . - ,, 2(i mar. 200ô.
§CAFli/ Fernando Facury. Inovaçôes PrÕcessuais;'ê Questôes Fiscais, 0 l,.ibr:ral, Belénr, p. . - ,, 26 Fev, ?-006,
§CAFF, Ferlrando Facury, Àntecip;rçiir:r de iCM$ e Arbitrarietjncle I'lorrnativa. O Liberal, Belérn, 15 jan. 2006.
§CÁFF, Fernando Ftlcury. Perspectivas Judiciárias.par'a 2006. O Liberal, Belóm, 0B jan. 2006.
§CAFF/ Fernando Facury. Tenrpo Pet«:ebiclo, vivo e.flanejacJo. O Litrer;:|, Belénr, 01 jan, 2006.
§€ÀFF, Fernando Facury, ô Prinreiro Dever Fundarnenterl. O Liberal, Belórn, 25 dez. 2005.
SCAFF, Fernando Facury, A Tributação clo Sexo. O l..itreral, Belém, 18 clez. 2.ü05,

SCAFF, Fernando Facury, PIS-Cofins - Típico Caso de Súnrula Vincr-rlante do Bem. O Liberal, Belórrr, 21 nov. 2005.
SCAFF/ Ferlrando Facury. Retr:nçíio'e Recolhirnk+nto. O l..iberal, Beléln, 1.2 nov.2005,
§CAFF, Fernando Facury. Garantias de Locação e o §upremo'll'ibunal l-ederal, O Liberal, Belénr, 05 mar. 2005.
SCÀFF, Fernando Facury. Os Inativos e a Nova Contribuição para a Previdêrrcia Socíal. O t"iberai, Belónr, p. 4 - 4,04 jttl,
20ü-1,

SCÂFF, Fernnndo Facury. SaLr Empresa paiarí Cofins cle 3olo ou Cte7,60/o?. O Liheral, 14 rnar. 2004.

SCAFF, Fernando Facury. Protesto de Crédltos Tributários, O t-iheral, Belém, p. 2 - 2, 16 rrriv, 2003.
SCÀFF, Fernando Facury. A COFINS e as Socieclades cie Profissões Regulamentaclas, O Litreral, Belóm, p. 3 - 3, 10 aqo,
;:001.

S{:Àf f, Fernando Fãsury, I os Créditos de ICt"1S clcls Hxportaclore::?. O Liberal, tselénr - Í:rará, p, 6 - ti, 0Íj jLll. 2003.
SCAFF, Fernando Fâcury, O t'ló «la Retbrrna Tribukiria: Origern ou Dcrstino ?. O l...iberal, [Jelénr - Pará, 1.1. maiÕ 20tJ:].

§CAFF, Fevnando Facury. Gol a favor dos Expoltadcires: O Crédito clo l>rêrnio do IPl. O Liberal, Belénr .. Fará, p. 2.'2,09
fev. 2t103,

SCAFÊ, Fernando Facury. Polítir:a l:iscal e a t>erspei:l.iva cla Reforrna 'li-ibutária Brasileira. Ern questão, t3elénr, p. 6 - 9, 15
jan. ?003, ,, :i'
SCAFF, Fernando Facury. A CPMF e os «)rles rto orçamento: <Ie quern é a culpa'/. Belérn rJo Parár revista virtual, Belénr,

02 jurr. 20ü2, ' :

§CAFF, Fernando Facury. Dernocracia interna rro Poderrlucliciário. Belenr do Pará: revista virtual, Relém, 2.6 rrraio ?002.

§CAFF, Fernando Facury, 1i'ibLrtação, direitos humahos e os curiosos. Belém do Pará: revista virtual, tselónt, 19 rnaio

2002.

§CAFF, Fsrnândo FaÇuíy, Entrevista: thlítica t-iscal e a Perspectiva da lieforrna"l'ributária BrasÍleira. Enr Questão - Os

Desafios cla Arnazônia, Belérn, p. 6 - 9, 15 fev, 2002.
SCAFF, Fernando Facury. Notas sobre o mestrado profissionálizante enr Direito. Belém do Par"á; revista virtual, Beléni, 03

fev. 2002. ,,
§CAFF, Fernando Facury. Será que pàc;anrcis Ínúito tributo.no [3ra:;il hoje?, Belém dn F)ará: revista virtual, [3elérn, l5 clez.

20üi.
SCAFF, Fernanelo Fãcury. Guerra orJ eaçarJa?. Bnlér'n do Parál revista virtual. Br:lénr, :t0 set. ?-001.

§CAFFT Fern*ndo Faeury. Em 2003, tuclo vai ser diferente. Belén do Pará: rer,,ista virtual, tselém, 16 set, 2001.

§CÀFfr Fernando Facury, Sr-rdarn: ô quern inklrossa a sLia extinção?. Belóm do Parií: revista viftual, Belóttt, t)6 rrraicl 2C)01.,

§CAFF, Êernando Facury. Sudam: será nlesnro l,,billrão de dirlares?. Belénr do l)ará: revista virtual, [3elér'n, 29 abr. 2001.

SCAFFT Fernanclo Facury, Fechem á Presidência da República. Belórn do Pará: revista virttral, Belérn, 22 abr. 2001..

SCÀFF. Fernando Facury, [::echem à presiiJênciatla ll,epública. O Liberal, Pará, 15 abr. 2001.

§CÂFF, Fernando Facury, O prinreiro dever fundamental. Beléin do Pará: revista virtttal, Belérn, 15 abr. 2001.

SCAFF, Fernando Facury, Ensirro jurídi«: e a ética republicana. I3elém dr: Pará: revista vidu;tl, Llelénr,25 rnar. 2001.

SCÂFF, Fernando Fasury. O sigilo fiscal e a lirlal,clo,campeonato. Belóm do Pará: revista virtual, Belórn, 1? jan. 2001.

SCAFF' Fernando Facury. Do clireito de re<lrtts;scle oiltras nraTelas. Belónr do Pará: revista virtual, Belótt, 0ÍJ r:ut. 2i100.

§CAFF, Fernanrlo Êacury. Vanros tombar a seleÇão, Belérn do Pará: revista virtrral, l3elérn, 01 out. 20ü0.

SCAF6, Ferrrarrdo Facury, Ensaio cle orquÍi$trô. Belénr do Pará: revista virtual, Belém, 24 set. 2000.

§CÀFF, Fernando Facury, l-G l-5, correção nronetária e o S-tF, tselénr r1n Pará: revista virtual, i3elém, 16 set' 2000'

§cÂFF, Fernando Facury, o grande legislador. Belóm do Pará: revista virtual, Belóm, 03 set' 2000'

SCAFF, Fernando Facury. tteflivisão rJo lJrasil: será bom pra você tanrbém?. tielénr cio Pará: revista virtual, llelém, 27

ago, 2000.

SCAFFf Fernando Facury. Gol rje nraii vale?. lielérrr do Parii: revisi:a r,,irlua[, Belérn, 20 aao. 2Ü01).

SgÀfF, Fernando Facury. John !i,/ayne x Osvuaido Çruz. Beióm do Pará: revista virtual, Belórn, 13 aÇo. 2Ü0il'

§CÂFF, Fernando Facury. 0 sigik: rle dadr:s como sigib fiscal. Reltlnr dr.r Pará: revista virtual, Belórr, i)6 ago. ?[i00,

ru"ffii
^ F-4, 2D nov. 2007.

' .. I

Caita; forense, São P.rulo, 1t. 4? - 47,01 out. 2007.$CÀflF, Fernando Facury. Direitos l"llrnrarros e
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§CAFF, Fernando Fã§ury, Responsabiliclade clo estaclo e q prirrcípio da lucrativiclacie, Belém cio pai'á: revista virlual,g p!"lnclplo d
Belénr, :10 jul, 20í10,

',r
§CÂFF, Fernando Facury. Diferença pirtreto:hnsi4oltl'blico e o frivaclo. belém do pará: revista virtual, Belónr, 23
2000.

i'neténr rlo Pará: revi$tit vidual, tielénr, 0g tul, 2{i00,

n,do Fará:,reviÊta vlrtual, Belém, 02 jul, ?CI00.

helénr do pará: reviÍita virtual, Llelér'n, 2S jun.
1U0U. '.I.',! t ,.. ,l .:,, ',r:
scAFFr Fernando Facury. IcMs,ecólógic{rr:rrhje-tcrte,tài.rBe-lé'nr rlo par3: revjsta virtual, Beióm, 1.8 jun, 2000.
SCAFF, Fernando Facury.0 provão cto pf§.xint<1 dolJri?gôr Belóprclo plr-á:,revista virtual, Belóm,04 jr.rn. 2000,
§CAFF, Fernando Facury. ICMS,eco[ógicb,,net.Jni:ití Êará:,r.eüi{ta virtrraj, [ielérn, 28 nraio 2000.
§CÂFF. Fernando Fã€ury' Àristótdles e as ticacaieiiàu. g.tén'r clo [,ará: rev[sta virtual, tselérn, 21 nrãio 2ü00.
SCÂFF, Fernando Facury. QLrenr clisse: qur: o e:nsino áuper:ior não,eàtá lrrivatizado?. Belerr do pará: revista vírtual, Beiórn,
14 maio 2000.
sÇAFFf Fernanelo Fã§ury' Ern hontedagem ao prinneiro de rnaio. helém cio Pará: revista virtual, Beléni, 07 rnaio 2000.
scÀFF, Fernando Fâcury. Ensino jurídim e exdusâo social, Uelérn do Pará: revista virtual, Belénr,2i3 abr, 2000.
SCÂ,FF, Fernando Facury. Irnposto bonr e irnposto velho. Belénr do Pará: revista virtual, Belórn, 16 abr. 2000.
$CAFF, Fernando Facury. Chicxr Buarque.e o rlesemprego. Belém tlo Pará: revista virtual, Belém,0g ahr, 2000.
§CAFF, Fernando Fãsury; SCAFF,, L, , O retorno cla censura. O Liberal, 27 mar. 2000.
SCAFF, Fernando Facury. Eça e a globalizaçíio, Belérn clô Pat'á: revista virtual, Beleinr, 26 rrar. 2000.
§CAFF, Fernanclo Facury. It'}l'U/2000:b reÍôrma tribdtária,,pê,tgpr clo Parh: revista virtual, Belóm,06 fev. 2000,
SCAFF, Ferlrando Facury. HntreVisül:iCiilartanial* Môio Anràbniel.'er,:qrarna Diálogos sobre o Meio Ambiente - Rádio
Lilreral AÍtl, Belérn - l)ará, lti nov. 1999. .r ; .

§CAFF, Fernando Facury. imposto bom ó irnposÇi velho. O Liberal, Belern, 16 jun, 1999.
scAFF/ Fernando Facury. tJnra conta peiveyr;a, dtizeta \4árcairtil, sãn paulo, 24 set. 19gá],
§CÂFFI Fernanclo Facury. Vencleu a câsa para ir aô cassirro, Gazeta Mercantil, 5ão Paulo, 10 set. IggB.
SCÀFF, Fernando Facury. Intereàsa ao govenlo.á guerrá ti*cal entre oÍr estaclos?. Gazeta Mercantil, Sâo Paul6, 24 maio

§CAFF, Fernando Facury. Celpa, nlenor tarifa c não rnaior preço. Diário do Pará, Relénr, 2^3 rraio 19g8.
SCÀFF, Fernando Fâcury. Ciuerra fis;cal c o dilonra necilibeial,.ôazeta Nlercantil, São Far-rlo, 18 rnaio 19§tl.
SCAFFT Fernando Facury. Guelrra econômica eintru.,os erstaclos. Gazeta l'lercantil, 5ão Paulo, 13 rnaio 1gg6.
SC.{,FF, Fernantlo Facury. A prupr:sti àe <rnstiti:rinte restrita., Gaeeta Mercantil, Sâo Paulo, 03 nraio 199i1.
S€AFF, Fernando Facury. Privatização e deinocratização clo capital. Gazeta Mercantil, São Paulo, 22 abr. 1998.
SCAFF, fernando Facury, Brâsil precisa enxugar.sua cÍespes;1. A Província do Pará, Belénr, 2-6 or.rt. 1gg2.
SCÂFF, Fernando Facury. Privatizar para quem?, 0 Liberal, Beiém, 2g out. IOBS.

SCAFF, Fernamdo Fâcury. 0 constutuí«lo e o constituinte inotas sobre a vigência da constituição). O t..iberal, Beltinr, ?0

§(AFF, Fernando Facury. O monopólio na Corrstikrição, Ct l..iberal, Belém, 30 clez. j.g84.

§CAFF, Fernanslo Facury. A intervenÇâo êslaUrl e'os contrato$. 0 Liberarl, Belém, 30 set. 1984.
§CAFF, Fernando Facury, Para onde nos levam: indexação ou desindexaçâo?. O l..iberal, Belem, 09 set. 1.984.

SCAFF, Fernando Facury, A polÍtica sâlar:lal e a ilasÍie rnédia, O Liberal, tielénr, 19 ago. 19Í14.

$CÀFF, Fcrnando Fâcury. O conceito jLrrídico de.ínteresse público ern Tucuruí. O t..iberal. Belérn, r2 ago. 1.984.

I !}84.

SCÀFF, Fernando FâcuÍy. AceÍisc) ao en:iino jLrrí«lico e a exclusão sr:cial. O Advogaclo, Btllér-rr.

§CAFF, Fernanrlo Facury. O Pn:jetu de reíorrna,con5titpcicinal'sobre reforma tribr-rtária. I0B-Inforrnações Obietivas -

Jrrfronrativo Dirrârnico, São Paulo, p. 1. 1.1..J. -, I11.1 , .

SüAFF, Ferrrando Facury. ExecLrção fiscerl sri com o finr d<i processo. Gazeta Mert:antil,

SCÀFF, Fernando Facury. Robin Hood. às avessas. Revista Eletrônica.
SCAFF, Fernando Facury. 0 toqLre de Midas. Revista EietrôniCa.

SCAFF, Fernando Facury. Romeir cle Tróia. Revistâ Eletrônica, Belérn.

SCAFF, Êerrrando Fâcury, Hnsino jurítlic:o: nu\rens rleqras rro horizorrte. Ilevi:ita Eletrônica, Lielénr.

§CAFF, Fernando Facury. Projeto de Lei ? lCtr4S.ecológicó. Revista Eletrônica.
SCAFF/ Fernando Facury, Exanre cle Orcleni e hacharéis em Direito. Estarlo de Direito, Porto Alegre, p, 15.

§CÀFF, Fernando Facury. Por unra reíorma trilrLrtália infraconstitucicrnal. O Imparcial, SÊio Lr"rís, MA,

Tx"afom§§r*s csrspletss p§.EblEcêds$ ç.rn ãn;xís'de çoilgres§os
S§ÀFÊ, Fernando Facury, Novos Parailignra:; r1ai'[ributaçêio lrrternacional e a &:vid-19. In: Ânais - VlIl (:onqressiê

Br"asileiro c{e llireito Trihutário Intenracional, 2'0,t0, São Faulo. Trataclas Internacionais ern matória tribr.rtária. São Paulo:

ItiDl , 202ü.

SCAFF, Fernando Facury. lolineração cTr:ansparôncia. In: Ànuário Mineral clo Pará,2015, Belóm. Ânr,rário lvlineral do Pará.

Beltínr,2015. v. 1.. p.96-97.
§CAFF, Fernando Facury. Iiigiclez locacional e rnalcliÇão dos recurSos naturais. In: Anuário mineral do [rará, 2013, l3elénr.

Anuário mirreral do Pará. Belórn: SIMINF*RA[.., 2.t)13. p.7?--73.

SCÂFF, Fernando Facury, ltesponsabiliclacle r-ivil clo EstarJo pela não.duraÇão razoável do processct. ln: XX Conferência

Nacir:nal dos Aclvr:gacios, 2008, Natal. Estaclo Dernocrático de Direito x Estaclo Policial - dilenras e desafios enr duas dócaclas

da (.on:;tituiçÍio, Íirasília: OAl3, 20ü8. v. 1., p, 9f3:i-994.

5CAFF. Fernanclo Facury. Farnília e Tributação - Notas parô urna Análise Disciplinar. In: V Congresso Brasileiro clc Direito

Horizonte: IOB Tlrornson, 2005. v. 1. p, 395-415.
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§CÂFF, Fernando Facury. Uniã0,
SCAFF, Fernando Facury. Brasil em,



StÀFff Fernando Facury. Garantiiis Éi.rnclainentais dos Contrbuintes à Efetividacjil da Constituiç5o. In: )ôlIIi Cor

l{acional dos Arjv<tg;ldor;, 2002-, SalvarJor. Ànais cla XVÍII Crirrierêrrcia Nacionnl dos A<lvog;ldr:s - Ci<iaclania, Ét:k:a e

Salvaclor - BÂ, 2002. p. 1211-1226. ; ,

I^" SCÁ,FF, Fernando Facury. Canotilho e,a ConstituíÇão DiriEente.. In: Canotilho e a Constituiçiio Dirigente, 2003, Rio de
Janein:. Anais: Canotilho e a Cons,tituiÇàri Dirigente. tl.iô cle.laneiro / São P;rulo: ILenovar, 2002. v. 1.. p. 8t3-90,

Apresentaçõ*s de Trabalho
1, ANDRADÊ, l. M. A. ;SCAÊi, Fernanclo falury.'R.enúnciasÍiscais e o art. 14 da l-RF. 2021. (Apreserriação de

Trabalho/Conferôncia ou palestra). .. , ,. ..2." Qt,.lV[.tRA, R. F. ; $CAFF, Fernandq.Facury. Panoranra.financeiro para ?-021.: que Íazer?.202L. (Apresentação cle..liabalhrr/Conferênciaclupalestra).'"..].,'..'r

3. AFONS0, José Roberto Rodrigues ; PORTO, l.-. K, ; RIBEIRO, Lr. ; SCAFF, Fernando Facury . Gestão fiscal e federativa no
Brasil. 202 1. (Âpresentaçâo tle 1?abalho/ConfÇÉncia íQu p'alestra)..

4. SCÂFF, Fernando Facury; BATISIÀ IUNIOR; Q. li,; OfnzI, Y. A. t\,1. ; GRAU, Eros Roberto . Â crise clo Íecieralismo enr

estado de punclenria. ?021.. (Apresentação'<1e Trdballro/ftrni'eiêlncia ou palestra).

§. §CAFF, Fernanclo Fa{ury; CAVÀLCÂNTE IUNiOR; O. ;tfnMpS,..fl 5. ; RUFFEiL, V, , A autonomia dos estarios após a EC

109. 2021. (Apresentação de Trabalho/Cônferência clu palestra).

6. SCAFF, Fernando Facury; VECINA NETO, G, ; SANTQS, L. ; ARAGAO, E, , Vacinas e as omi§sões finanr:eiras da União.

?-021, (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palêska),

7, SCÂFF, Fernando Facury; BERI{I\RUES, [. C. . Nôryê orçamêntária e déficit púbiico. 2021. (Apresentação de

Trairalho/Conferôncia ou palestra). . : '

8, §CÁFf, Fernando Facury; CAS"I1fO JUryiOR,:l:,. H, . Sec;urança juiídica na rcvoç;aÇâo de renúncias fiscais. 2021.

(Âpresentação cle Trabalho/Conierôncia ou palestrà).

$. SCÀFF, Ferrrando Facury; SAI-TO, li. . 0 rJesafio Íirical pi:s i:;-rrrdenria. 2021. (Apresentação de Trabalh<:/fturferência t:u

palestra).

1ü" SCAFF, Fernando Façury; ÊHRNANDI:S,. tl: J, . Aíilectos fir;ariceiros e feclerativos da nova t..ei cle Licitações. 2021..

(Apresentação de I rabalho/Confertncia ou pàlestra).'

Í[. RISnNDE, A. L. ; SCAFF, Fernando Facury. Dívida públicare política nronetária. 2021. (Apresentação de
''l"rabal ho/Conferência ou Falestra),

1:" SCAFF, Fernando Facury; ADAMS, 1.., I. . O setoi privado ê a vacinação no Brasil, 2-021, (Apresentação de
.Ii.atnlho/Ccrnferênciaoupalestra).

,"3. SCAFF, Fernantlo Facury; TORRES, H, T. ; DFRZI, M. A, M. ; BATISTA IIJNIOR, 0, A. . l..arrçarnento cligital da obra: A

crise do íederalisnro enr estaclo de panrleriiia. 202-í. (Aoresentação tle Trabalho/Conferênci;:r ou palestr;t).

14. §CAFF, Fernando Facury; PINTO, E,:G, ; REZENDE, F. ; FOSSATI, G. ; ROCHA, M. ; MCCIÂSKEY, L. . Refornta do

processo orçanrentário. 2021. (Apreserrtaçõo de Tr.abalholCorlferêrrcia nu palestra),

t§, SCAFF/ Fernando Facury; SAVIO, D. . A'proposta'tlcl Conselho de Gestão Financeira da Federaçã<t. 2021. (Apresentaçào

de Trabalho/Conferôncia ou palestra),

1§, SCAFF, Ferrrando Facury; IIEZENLIE, F, , Protessri orçamentário. 2021. (Apresentação cle lratralho/Ct>nferência ou
l

ljdrusLr d.,,

L7. §CAFF, Êernanclo Facury; SAYEG, R, ; tvlARt)tJE$, C. L, ; BORGES, l''1. C.; ADEODAT(), J, M. , Pescluisa no Direito pr'>s

pa nclernia. ?07- I.. (^prüsentação de Trabalho/CorrÍerêncía ou pa lestra).,

1S. SCAFF, Fernando Fã{ury; LIMA, l-. ; MELO, C, A. , Itegirnàs de c0ntrataÇõe:; pt'.rblicas durilnte a Covid' 2021.

(Aprc:ierrtação clc l raballto/CclnÍeréncia ór,r palestra)'

lS, SCAFF, Fernando Facury. E$tudos cle Direitn Financeiro.e Tributário: hr.rmenagem ao Professor Fertratr«lo FacUry Scait'

2021. (ApÍesentação cle'lrabalho/Conferência <lu palestra).

Zú. §CÂFF, Fernando Facury; LABANCA, M. . CPI, federaiismo e fínanças públicas, 20?-1. (Apresentação cle

ãl- SCAFF, Fernanclo Facury; REZENDE, F. . Refbrma firrarrceira. 2021, (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra)'

ZZ, 5CAFF, Fernan«lo Facury. Por clue estu{ar Díreiln troie?. 2020. (ApresentaCão de'l-r'ahalho/Conferência ou palestra).

ZB, sCÂFFr Fernando Facury; FARIA, L. A. G. . panclelnia e criie tribLrtária. 2020. (Apresentaçãr: cle Trabalho/Conferência olt

24. §CAFF, Fernando Facury; GARGAGLIoNE, L. . Reforma Constitucional TribLrtária e o FederalismÔ Brasileiro' 2020.

{Âprestlntação cie Trabal ho/Conferônôia r:u paler;tra).

25. §CÂFF, Fernanrlo Facury; NE]AIM, §, ; VA|{E.JA0; lt. ; AÍ'lDltADÉ I-ILHO, E. O. . Os inrpactt)s [ributários do COVID"19.

202(-). (Apresentação dc Trabalho/Confêrôncia oir palestra).

2§. SCAFF, Ferrrando Fâ€ury; MENDONCA, Ci: ; [3INEN'80]1!1, (i, . Segurartç;t na r:rise ? Cirvid-19, §etor Sucroaltr:oleiro e o

.lucliciárir:. 2020. (Apresentação de Trabalho/Confeiôncin otr paiestra)'

Z?. SCAFF, Fernando Facury; SILVEIRA, R. ; SL\UZA, H. D. . Conrpet:ênci;r:; fecjerativas na calarnklade priblica. 2020.

(Apresentação de TrabalholConferôncia ou palestra).

âS. S(AFF, Fernandg Facury; MANüI11A, E. ; t3l{Aí,itlüt1Â, A, ; GIJIMAI{AES, M, ; PAGEI fI, ti, ; ESCOI}AII, tvl' í{, ' Í'ributação

ck.rs árbitros. ?020. (Âpresentação cle Trabalho/(lonferôncia ou palestra),

29.

s" 1À
*,0fu "É

I,tfy



§cAFFr Fernando Facury; DERZI, M, A. M,;TORRES,'H, T,,;,l.lENDEs, G, ;Âppy, B, ; REZENDE, F,; BÀTISTÂJUN

1{

3ã"

??

34.

S*á,FF, Fernando Facury. Direitos

§üAFF, Fernando Facury; t"l.

tenrpos de crise. 2020. (Apresentação de

i020, (Afiresentação de Trabalho/Confer.ência ou
pnlestra),

3*.

,}fr,

47,
48-

49.
5§.

§Í.

52"

§3.

54.
§s.

56,

§7.

§9.

5S.

60.

61.
62"

$4-

6S.

66.

Trabalho/ft>nferênr:i;r ou paier;tra).,, it, ii ,r',"l. l,'|
,.t l:' l'l' t '' I

i; iF. H.r; DÀVIq,l. M, N, : Ciblo de debates sobre os impactos da refbrma

s7.

SCÀFF, Fernando Facury; PACOBAIIYBA, t. ; VIIA,.J. R, . Situação fírranceira'e fiscal dos estaclos enr teunl:os ci*:
panderrria e o ?PLP 149/19?. 2ü20, (Aprespntaçiiu clç,Ir;rtlallro/ülnferêrrcia ou palestra).
SCAFF, Fernanclo Facüry; BEVILACQUA,'L;,; SCHOUERIT L. E. ; FONSECA, R. . Macrolitigância Fiscal pós COVID-I9:
iqrraklade tritrutári;r e (des)equilíbrio fisrial, 202"0, (Apr:êsgita(ãçrde Trabnlho/Conferência ou palestra),
§CAFF, Fernando Facury; OLiVEIRA, R: ç: , O pireÍto Fina,nceiró ern Éstado cle Calamiclacle pública. 2020. (Âpresentação
cle Traballro/ütnÍerência or.r palestra). ,'i ,, ,

scAFF, Fernando Facury; 
^FONSO, 

J. R. R, ; SALTÔ, F, ; SANTANÀ, H, ; poRTo, L. K. . Estado conro qerenciarlor cla
crise econômica. 2"020. (Apresentação cle Íratjaj.ho/Conferênçia qu palestra),
SCÂ,FF Fernando Facury. Desenvolvimenfo Econôrnico, Refornrâ tributária e l-ecleralisnro, 2020. (Apresentaçtir: cle
Trabalhr:/Confcrôncie ou palestra). ',

§üAFF, Fernan«to Facury, Plano biert;rl clg eLlfurrtanlerrtc.r cla CovirJ-lg. 2020. (^pre$enLaçâio tle l?abalho/Conferência 9upalestra). ,. . . ,'.,, ';.
SCAFÊ, Fernando Facury, Lei Kan<lir i o finr ou o injaio dos iletrai:est. 2020. (Apre$entação de Trabalho/Colrferência ou
palestla).

$CAFF, Fernando Fâ(ury. Despesas «:orir pei;s,ral e â clecisão do STF. 2020. (Apreserrtação de Trabalho/Corrferênr:ia nu
palestra). : . i\''
SCAFF, Fernando Facury; SCIIOUERI, t.. E. ; tllGOTilO, G. . A.reforma tríbutária ern um cenário pós panclenria.2020.
(Apresentaçâo cle l'rabalho/Conferência ou palestra). ' ,

§CAFF, Fernando Fâcury; PINTO, [. C. ;fOn'fCl,t,., K. ; VtiRAS, D, V. ; MACIIADO, E. . FinânÇas Públicas e Saúcie:
llesponsahilizarç;io estatal na Crise. 2020. iApresentaçãq cle"Íiabalho/Conferênr:ia ou palestra).
SCAFF, Fernando Facury. Triburrais de Contas: çla confbrmldacle à governança denrocrática, 2020. (Apreserrtação de
Trahalhol(hrrferência ou palestra).

§CÀFF, Fernando Facury; MACiEL, E, ; UTUMI, A, C, Â, ; MENDES, G. 
^. 

S, ; NISHIOKÂ, Â. . Refornra Tributária, 2020.
(Apresentação de Tra halho/Conferênr:ia ourpalestra).
SCAFF, Fernando Facuty; DERZI, M. Â. M. ; BÀIIS"T'A IUNIOR, 0. A. ; TORRES, H. l, . trlovidaries Acadênricas: Refornras
Õu Deformâ:j Tributárias e Financeriras. 2020. (Apresentarção de Trahalho/Conferência ou palestra).
SCAFF, Fernando Facury; MACIEL, Ê. . ReÍ<irrna T'ribr:tária.202ü. (Apre$jentacão de'lratrerlho/Conferência ou palestra).
$CÀFF, Fernando pacüry; l'4ACIHl.., E. ; ÇoFl..l"ip, C, i.'clttunReES, A, ; FoRTo, t... K. ; $ZHt'BRAcIKoulSKi, i). . Jornacta

cje Debal-es sotrre as tletornils l'iitrutáiiâs.12020. (Apresentaçâo,cle"Írabalho/Conferênr:ia our paleslra).
§CÂFp. Fernando Facury. FUNDnB, 2020, (Apreser,itação de Trabalho/Conferência ou palestra).
SCAFF, Fernando Facury; TORRES, tl. T. ; RII--HARA; t-. G. ; LEA[-, 1..1. ; AFONSO, J, R. R, ; RODRIGUE§ JR, O. 1... .

Ref'orma tributária na panclemia? Oportunidadô e mocielo. 2020. (Apresentação cle Trabalho/Confcrôncia ou palestra).
SCAFF, Fernando Facury; BEsSA, E, ; DIAS, K. J:;QIJEIROZ, M, E. ; PEREIRA, M.5. C. ; TEIXEIRA, T. C. . RefItIxões

sobre o processo adrninistrativo e o fim clo voto de qualiclaclb. 2020. (Âpresentação de'li'abalho/Conferôncia ou palestra).

SCAFF, Fernando Facury; TUPIASSU, 1..,'V. C. ; CAMPOS, M. S, . Refornra tributária: é isso que o Congresso ciiscLtte?,

202ü, (Apresentação cle lrabalho/ConÍerên«:ia ou palestra),

§CÀfF, Fernando Facury; BEt..t..I, R. ; FHRNANDES,iE, . A prescrição da cobrança do clano ao erário I Em detesa clo teto
de qastos. 2020. (Apreserrta<;ão de ltabalho/Corrferênçia ou palestra).

SCAFF/ Fernanelo Facury. Reforma Tributária. 2020.. (Apresentação cle Trabalho/Cr:nferência ou palestra).

SCAFF, Fernando Fãcury; AFONSO, J. 11. R, ; CORRftn NE[O, C. 13. ; P0lL]b, L. K. ; COS-I'A, L. . A extinçíio rlas Cicles e o

risco para o clesenvolvimerrto clo Brasil Pós.llanclemiaj 2020. (Apiesentação cle 1-rabalho/Corrferêrrcia i:u palestra).

SCAFF, F*rnando Facury. A reforrra da ÇF.f:M pela i.ei no J.3.540/?"017. 202-0. (Apresentaçlio rie Trahalho/Cr:nfttrência ori

palestr a).
§CÂf,Ff Fernando Facury; CONCHON, R,. ; PffiCITHt,.l..I, Tathiarre dos Santos ; BIiRNARDIN0, T. . Refornra Tril:r.rtária: finr

cl;: desoneraçiio da r-esi:o L:iisica, 2020. (Apres;entação rle'l'rabalho/Conferéncia oLr palestra),

§ÇAFF, Fernando Facury; DERZI, M. A, M. ; T'ORRÊS, l-i. T. ; PiSCITE|...|..I, Tathiane dos Santos ; MACHDO, A. ; DIAS, K. J.

§CAFF, Fernando FâÇury. Securitização de clireitos creditqrios pelo pocler público, 2020. (Apresentação cle
'Í'rabalho/Conferêrrcia ou palestra).

SCAFF, Fernando Facury. Liberclacle.etonónii,;a, empresa e tributaÇão em tempos de pandemia. 2020. (Apresentação de

Trabalho/Corrferôncia ou palestra).

SCAFF/ Fernando Facury. A tributação no aclroneclóci<). 2020. (Apresentação de"t?aberlho/Conferência ou palestra),

SCAFF, Fernando Facury. Aula nragna: Ro,,,6;1,;"0 no Brasil, 2020. (Apresentaçâo de Traballro/Conferência ou palestra).

§CAFF, Fernando Fâcury; SILVE1ÍiA, F. S. A. : MA|1INH0, Ír4, 5. . Êst;rdo tje c;rlarrridade finalnceiret. 2020. (Apresentaçâio

cle Trabalho/ConÍerência ou palestra).

§CAFF, Fernando Facury; BATIS'rA JUNIOR, O. A. ; MELLO, L. G. ; PAVAN, L. . Sepi:raÇão íJos podelerl na LRIJ após 0

STF I Política Íiscal e gênero. 2020. (Âpresentação de Trabalho/Conferência ott palestra).

SCAFF, Fernando Fãcury; BÀfISlA .IIJNIOR, 0. A. ; CA$AttOl-fO, l. p. . A dívida dos Estaclos com a ljnilio. 202t].

(Aprcsent;rção de Trabaiho/Conferôncia ott palestra).

ss.

40.

ít á.

42.

43.

q4.

áq

Financeiras, 2020. (Apreserrtação de frabalho/Corrfefência,oçr palestra).
SCAFF, Fernando Facury; SILVEIRÂ, A, C.' jVÁZl p,r. In.lpaclos das.pr

{Apresent;,;rqiiu de Trabalht.r/krnferêiri:ia ou.pit}straf: i, ..i : i, i r ,'

lribr.rtária no agroneqricÍ<1. 2020,tril)r,rt.ária no agrorregr:cÍ<1. 2020. (Ap5es;eh{:aqãô,de Ji:6balhelC5>nferpncí;i ou paler;tra)..
SCAFF, Fernando Facury; RosfltdNo, jA. f t4ottÁis, q..yi:;yiEtiíÂ{ c..s. ;TErxErRÂ, T. c. ; MARETO, M. s. ; FAVÉRç,
R. ; l AtlFF, A. ; SIpOI..ATTI, $. ; SÀRTORiô,.tt",C. 'r 

Sàrar.r Tribr



§CÀFF, Fernando Facury; TORRES, H.T. ; BITTENCOURT,À P. L,Y, . Direito Financeiro cle crise e novos
rer:uperação cla economia. 2020. (Apreserrtação de Trahalho/fturÍ'erência ou palestra).

§7.

t5-

7q

s2-

6S.

s9.

7*.

tL. SflAFS/ Fernando Facury; CASTI'(O, D.l ; Ví

Trabalho/Conferôncia or.r palestra). '.

idiàiieciade: un diák6o a paftir di)§ rcformas I prit.rcipais;

Ibâlho/Conferêricia ou palestra).
r's â nrriOoi;: urr risco fiscal, 2020, (Apresent:ação cle

74,

SCÀFF, Fernando FaÉury; SIQUIIRA, 1....t'Í. ;ADAMS, t-. I. . Aspectos finanr:eiros cia recuperaçiío clo clano antbiental:
Brrrrnaciirrhr: e Mari;rrra. 2020. (Apreserrtaçàb cle l'rahhlholcorrferência ou palestra).
§CAFF, Fernando Facury; FATTORELLI, Í.4, L, . 0'sistemâ cla díüiiia goverrrancloio Brasil, 2020. (Apresentação cle
Tral:alho/ftrnl'erência ou palestra).
scAFF, Fernando Facury; DERZI, M. A. M, .'Conceitos constituôionais tributários e os reflexos na repartiÇão de receitâs.
2020. (Apresenl,açâo de Trabalho/0orrferênrja'orr pilldstra),
SCAFF, Fernando Facury; PINTO, E. G..' Qr.çanrer.rtci clo'póà-qüeira' para2027,2020. (Apresentação cle
Traballro/Corrferênr:iaoupalestra). r' :,i
§CAFF, Fernando Facury; VELLOSO, R. . Brasil não cresce sem ajustes na prevíclência pública. 2020. (Âpresentaçãn cle
Trabalho/Conferência ou palestra). :.. .':,, ' 

.

PADILH^, D. ; SCÂFÊ, Fernando Facury . Í:t'oposta tJe refoinrà. tributária pelo COMSEFAZ. 2020. (ÂpresentaÇão cle
Trabalho/Conterência ou palestra),

$CAFF/ Fernando Facury; SANTANA, n. ; úrxnrsj G. ; AFCIúso, J. R. R. . Governance 4.0 para ftrvict-19 no Brar;il. 2020.
(rtpresentaçtio de Trabalho/Conferência ou. palestra); .

SCÂFF' Fertrando Facury; COtlTiNtlO,.lacinto cle ,Miranrla ; STIIECK, Lênio l-uiz ; ARALIJO, t-, A. D. ; BIRTI, M. , 0 que
esperâr cÍo Direito crn 2t121?, 2020. (ÂpreseÍrtaçíio deTraballrofconferôncia ou palestra).
§CAFF, Fernândo Facury. As Recentes I',,lpdif,icações.rio ICMS Pairlista. 2-020, (Apresr:ntação de Trabalho/Confrirência ou

SCAFF, Fernando Fâcury. Feclerralismo Éiscat el a Atuação qtos Tribunais'cle L1:ntas. 201.9. (Apresentação cle
''l rabalho/ConÍerêncier ou palestra).

§CAFF/ Fernando Facury. Simjlificação e modernização clo Sisterna Tributário - aspectos financeiros e econôrnicos. 2019.
(Apresent;rção rle Trabalho/$erninário).
SCAFF, Fernando Facury. Repercirssões cio compliailce nb Direito Financeiro. 2019, (Âpresentação cJe

$CAFFT Fernando FaÇury, l-ederalisrno (s)em jLrízo. 2019, (Apresentaçâo cle Trabalho/Conferência ou palestra).
SCAFFT Fernândo Facuty, Fecleralisrno (s)enr.iuízo. 201.9. (Apres'entaião de Trabalho/Conferência ou 1:alestra).
§CAFF/ Fernando Facury. Bloqueio de,bens de dqvetlores jnscritos em dívida ativa da União. 201t1. (ApresentaÇiicl r1e

Trabalho/Conferência r.ru palestra).

(Prefácio, Pósfacio/Prefácio) >,

SCAFF, Fernando Facury. A clifererrça clue Lrn ôiientador faz: algumas linhas a título de prefácio (Obra: Direito econôrni<x:

contentporâneo: estudos em homenagem ao Professor Fábio Nusdeo). São Paulo, 2020. (Prefácio, Póstacio/Prefácio)>.
§CAFF, Fernando Facury. Apresenta<;ão (Obia: Dircitô minerário / Autor: Peclro Ataíde). Salvtrdor, 2020. (Prefácio,

Póstacio/Apr esentação) > .

§CÀFF, Fernando Facury, Prefár:io (Obril: Pre-'ridênciil e diqnicjade hurnana: a caminho dr: Hstado mínirno? I Autor; Oçélio

de -lesús C. Morais). São Íraulo, 2020. ([tefácir.r, Pósfacir:/Prefácio)>.
§CAFFT Fernando FaÇury. Quai$ os termos da relação entre o fisco, os contribuintes e a socie.:dade?, Curititra, 2018.

(tireíácio, t\isfacio/Apresentação) >.

SCÂ,FF, Fernando Facury, Prefácio (Obra: Inc,rntivos fiscais às exportações: desoneração da tributação indireta na cadeia

exportaclora e concorrência fiscal internacional'/ Autor:: Lucas llevilacc;ua). Rio cieJaneiro,20lfi. (Prefácio,

-d(}.

77.

7S.

8*.

84,
{tH

86.

83.

outrasprsduçôe$biblioEráficas I ' j' 
i

l. SCÂFF, Fernanelo facury. tlrefácio (Obra:. Diieito Ecbnôrriico e concorrôncia; estuclos e perspectivas / Âutores: §uzy
flízabilth Cavalcante Kciury e Felipe Guirrrárâies dd Olivr:ira, Belo l'loriionte, 2"0?"1., (PreÍãcio, Pósfacioi Prefácio)>,

2. §CAFÊ, Fernando Facury. Prefácio (Obra: Lirnites iio Constituinte Estadual / Âutor: Zeno Veloso). Belérn, PA, 2020.

5

.T.

§"

s"

7.

Pósfacio/Prrlfãcio) >,

$"
fr §CÂFF, Fernando Facury. Por clrre ler sebre direito tributáriô romüno nos dias de hoje? (Obra: DÍreito tribr"rtário rontano /

Âirtor:l,1EiílA, Sílvir: Augusio de tSar;lor;). ed.ufUe, 20J.i,;(Prefáci<t; Pú;ÍacioiPrefticio):,.
SCÀFF, Fernando Fâcury. (Obra: EclLridade e rrÍlêiôricia da nratriz tributária brasileira). Brasília, 2ü12. (Prefácio,

Pósfar:iolP«lfát:io)>,
§CAFF, Fernando Facury. Ilevistâ GLria do Estudante 2010 (Graduação),

SCAFF/ Fernando Facury. A título dtl apresentação: hôtas sobre república, dignidade e triLrutação (Obra: Direlto trilrutário

e l'inirnceiro 6plicaclo / Autôr: SCA[-F, l;ernando lracr-rry (coord.). Sãcr Paulo, 2010. (Prefácio, Pósfacio/ApresentaÇão)>.

§CAFF, Fernando Fâcury. Patrinúnio Cultural - À Fropriedade cle Bíins Culturais no fstado Democrático de Direito (Autor:

ii'anciscr: Luciano Linra llodrigues). I:ottaleza, 2i)08, (Prefiicict, PósfaciolPrefácio)>.

§CÂFF, Fernando Facury. PreÍácio (Obra; Politica Tributária / ALrtor: Rayrnundo lr.rliano Feitosa)' Passo Fundo, 20Ct6.

{!\'eílicio, Prisfac.io/Êrefácio)>.
5CÀFFí Fernando Facury. Prefácio (übra: Tritrutaçáô Arnbiental - A utilização de iristrumentos econômicos e fiscais na

implenrentação do clireito ao meio ambiente sau:lável / Autora:,t.,ise Vieira da Costa Tupiassu). Rio de Janeiro, 2006'

1G,

11.
1)

I"3.

14.

3§.

Éu.'"';oà
*,." o/l-'É

R,Tfry
(ApresentaçãoSCAFF, Fernando Facury; "roRRES, H, T:.; l-EW, J. . perspectivas econônricas pós-crise. 2020,

Tralralho/ConfeÉncia ou palestra). ; ,l : .,1 , i

SCAFF, Femnndo Fã{ury; MACEDO,,A, i Êlt+lCRqnCI, q,i. Sití:plifÍcü já (Hnrehda 144 à pHC 110'
Refolma Tributárier rriável. 2020. (Ar:iér

Trabalho/Conferência or.r palestra). i , i



(F,r efácio, PósfacioT'f:reÍácio) >.
SCAFF, Fernando Faeury, PreÍácio (Ôbra:ReÍi:,rna tiihutá1ia e Ferieralisnrô - [:inl:re o kleal e o possível / Àui6ra:-L t).

.t?

18.
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Preiduç§* têçnia*

Assessoria e cün$ultoria
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scAFr, Fernando Facury' Par{kipaçâo em L}anca deÁrianne Brito R«lrigues Çal. As Agênr:ias Reçuladoras no Direilp
§resileiro. 20ü1. Dissertação (t4estraclo em Dirieito) ; únjversiclacle cla.Anrazônia.
SCÂFF, Fertrando Fâcury. Participaçãtl r:m banca clcr t,arisia tlaria dr:l lrlclraes l..eal. A boa-fii noi; cr:ntratr:s d«l a.ktsâo.
2(]ü0. Siuu"rrutão (MestracJo ern Direito) - Un.iversidactl Federal cle pelnarnbuÇo.
scAFF, Fernando Facury. Participação em'banca de §alete ôro Botf; Fecle:ralisrno c: tribLttação: um estudo sobre a
(in)conr;tituciorralirlacle cla reíorrna lrihuiária enr l'ace cla estrutura fecleral brasileirzr pós-BB. 2ó00. Dissertaçâo (li4estraclo enr
Direito) - Universiclacle do Vale do Rio clos Sinos.
ScAFr, Fernando Facury. Participação ern banca cl.e t{osa Maria Mor:aes Ltahia. A ttespr:nsabiliclacle clo Esipdo por Álps
Omissíveis Previsíveis. 2000, Dlssertação (Mestraclo enr Direito) - Univer:siciade Federal do pará.
scAFF, Fernando Facury. Parlicipaçãd em hanca cle Paulo Maurício sales car<ioso. A Natureza JurkJica <1as Enrpresas
üstatais e as Repercussões no Campo:tiibqtário. 2000. Dissertação (Mestrado ern Direitr:) - Universiclacle Í:ecleral clo [,ará.
scAFFr Fernando Facury, Participação etn barrca <iê Aline Apareiicl'â Pardirri Clramié. Responsabilidacle Civil peilo Fato clcl
Serviço rro Códiç.1o cie Defesa do Cohsumirl<lr. 2000. Dissertação (tvlestraclo enr Direito) - Universidade Federal clo pará.
sCÀFFr Fernando Facury. Participação enr banca clet Manoel Cavalcarrte cle t,.irna Neto. Substituição Tributária: Llma visâo
do Instituto no Ordenamento lurídico llrasileiro t:r sua Aplicação na Esféra cio ICMS. 2000. Dissertaçi'io (Mestracto enr Direito)
- Llniversidade Federal do pará.

§ÜÀFF. Fernando Fâ(ury, Partii:ipaçÊio ern banca ije Nir.rra Silva tSetirn, Desconsir.leração da pessoa .lurkjica à luz clo
Código de Defesa do Consutnidor. 1998, Dissêrtação (lr,Íestraclo ern Difeito) - Universidade Fecleral do pará.

lurisclicionais. 1998. Disseriação (Mesi:rado ern Direito). universidade Federal clo Fará.
$CÂFF, Fernando Facury. Particilração em lranca cle: Sérgio Ricarclo.Menezes Guerrera. Taxa rl Tarifa - Criteirios
DiÍerenciais. 1998. DissertaÇáio (l,lestraclo ern Direitr:) ;":LJniversiclarde Êecleral cle peÍnâÍnbLlco,

$CÁFF/ Fertratrdo Facury. Participação ern balica de,,lorge Antaury Maia Nunes. A ação cleclaratória de

l-lniversiclade Fecleral clo Pará.

SCAFF, Fernando Facury. Participação em tratrca <1e Jorge Alex Nunes Athias. A <lrtlem emnômica rra constituiç:iio de
1988. 1992. Dissertação (Mestracio enr Direito) - Universidade Federal do pará,
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L, ol"lvHIRÂ, G' H, l.; cÂlvlPos, c, n. n.j FERRARI.T-tplô, s. A.; GotúI, i.l. s.; scarn, Fernancto Fãcury, t)afticipaÇào

.),

5.

6.

AttllETü{E, N1. T, S.; ÍtAt{.ACt-tO JUNIOT{, "J. A. O.,

2

s.

s"

PafticipaÇão em banca c1e Fernandó gprt"rçpiiààpto.. Êrüd;,re.rüia':1.ÀJrà"'.ánrtir*iorui. iu;ô.;;;;"i;"r,oracio emDireito) - l..lniversklarJelcJe Sãr: paufo.J' t'.|.'t.. i' ;, r . r',',,' ;'urÍerro) - L,ntverstfla(JecleSão pauío., .i.....,.' a,..., r',.,, .t .'.scAFF, Fernando Facury; 
YgsII?A, c Yi:rti; ffiahlÁRA, E.;, FRÇrris; G, p.; vrllÂs BoAs, R. V.. parricipação em bancade Flávia Mriller Davicl cle Araújo, Atilviclacle hÍleráiia;1ian'agen* e ô pocterl,te pntà,u ,,o [s1ad.. 2020. Tese (Doutnracio er.rrDireito) - Pclntifícia Universidade Caúlica cle são pjutc,a. . .

]-ORR[S, l"l. T.; SCAFF, Fernando.Êacury; ANDRADE, J. tui. À.; FERNANDES, E. C.; MARTINS, Ives Ganclra cta Silva;

tributários. 2020, Tese (Doutoraclo enr Direitoj - univôrcidacre'he seio rraulo.
Nt.JsDEo, A' M. o'; scAFF, Fernando Facuryi YÀBTINS,.E,; MAT,rds, FILI-|O, A, 0,; MAÍIrINS, Ives Gandra rta Silv;r;i'4osQUERA, R' Q., ParticipaÇão et'n lranco cle Âleiandre EvarÍsto Ijíntol'Efeitos tributários inc]utores na forma cte

socieciacles enrprcsárias' 2020. Tese (L)outoraclo ern Direito Econorníco'e'Financeiro) - Universidacle cie São paulo,
IAVARI5, A' R,; SCAFF, t*fnl,rÍl1:.u3i LUCC{, N,;SOARrxsi n, H. n,; LoR[Nlcrrvr. R" c.; )oRG[, A. G. i... participaÇão
ern banca de L'lnti Âli Mirarrcla Faiarl. Estaclcl'e startÇrpp: fihanciamento clcl escossistema empreencleclorvia venture capiLal,
20]9. Tesc (Doutorado em Direito Economico ê finanieirol - Universirlaiie cie São paulo.
lÂvÂRE$, A. R,; $CAFF, Fe.rnando facury; ROV:\I, À, l,; RwpHnoe;:. pr. n.; GAMA, rvr. F. L.; MA1"susHIr1, I". 1,.
l:articipação em banca cJe Fábio Goulart,Tornkowskir Constitqição Ecpnônrica e produtividade. 2019. Tese (Doutorado em
Direito E«nnonrico e Financeíro) - tlniver,sidatle rje São pai.tlã, 1, , ' ',

^RAUJO, 
L. A, D.; BÂHIA, Claudio Josó Arnaral; SCIORILLI; llarteh; PORTA, Marcos de Lirrra; RODRIGUES, Oswalcio

Peregrina; §CAFF, Fernando Fâcury; pINHEIRO, Fj 
'C.. 

Partir:ipação enr lranca cle Maurício Maia. Acpnfiguraçãr:
constitucional da acessilriliclacle e sr,ra iniluôncia na propriçriacle inrobiliária - a acessibiliclade como parte cjã conteúclo
iutíriico da firnção sor:ial da proprieclaclê. 2018. Tese (Doutoradô eni Direito) - pontifícia Universiclade Católica cle São paulo.
ÂRAUJO, L. Â. D.; scAÊF, Fernando Facury;' LUun, L. T, T.; SCI0RiLLI, Marcelo; NUNES JUNioR, V. S.. participaçâo enr
banca cle Felipe Penteado Balera. A proteção constitucional cla libei:dade ante a religiosiciacle clo terceiro nrilônio: .s desafios
enfrentaclos pelo Suprenro -tribunal 

Federal. 201g.r 'fese (DoutoracJo em Direito) - pontifícia Universiclac{e Católica cle Sâo
Paulr:.

olivriil{.A, Il. F.; $CAFF, Fernando Facury; TôR(f;$, t.t. T,; o[RZl, ]4. A. M,; BATI$'rA]UNIOR, ô. A.. p;rrtir:ipaçáo errr
banr:rr de Licr-rlcto ,loseph lvlouriio cle ôliveira. Orçarnentp f)úbjico biopolítico: corrupção, transparência e efetividocjes dos
(Ie§t0reÍ;. ,l()17. Ter;e (DoutÔrndo errr l.:ireito) - tjniversicjacle cle são paulo.
ClONl"I, J. ivl'; HORVÀl'H, Ê.; SCITFF, Fernanrlo Fâ€ury; LOCHAGIN, G, L.; pIN1O, E. G,; ABBOUD, G.. Farticipaçâo errr
banca de Fdtrardo Franco Cándia, Orçamento públicoe rent-seeking: a clespesa como lorma jurirlica, 2-01.7, Tese
(Dclutorado em Direito) - Universiclade de São [,aulp;
NUSDE0, A' M. o.; HNRÍQUEZ, M. A. R, s.; scÀFF, Fornando Facury; povEDA, E. p, R.; BECHARA, H.; FARIAS, T. e,.l)articipação ern banca de Yuri Jordy Nascintento Fiqueiretlo. Licenciarnenlo Ambiental: instruÍnento de clesenvolvinrento
regional ou deÍesa do meio físico? Unr estuclo sobre as condicionantes socioanrbientais. 2017. Tese (Doutorado ern Direito) -
l.lrriver;idade de São Parrlo.

Gilberto Bercovici; José Francisco Siqueira Neto; NOflARA, I. P,; MASSONETO, Luís Fernanclo; OCTÂVIÂNI, Alessandro
Serafin; ANDRADE, -1, M. A.; SCAFF, Fernando Facury. Partjcipação rim l:anca rje Demetrius Amaral Beltrão, Direitcr
üconrinrico, Planejamr:nto e orçarnent<l I'úblici:, 2bt5; 'fese (Doutoracl<l ern Direito) - universiclacle lrresbitr:riana Mackenzie.
SCAFF, Fernando Facury; COSTA, A. J.; l"lORVATll, E.; PRADO, S. R. R.; AFONSO, J. R. R.. participação em barrca de
Fábio tloberto Corrêa Castilho. 0 critério clo valor aclicionaclo em cada território na repartiçâio clo produto da arrecaclaçÊio clo
ICMS ? ALrtonomia financeira, equilíbrio fiscal e justiçâ,na distribuição. 201.4. Tese (DoLrtoraclo enr Direitr:) - Universidacle de
S;iri l:)aulo.

§CÂ.FF, FETNAMEIO FãçUry; NHRY JUNIOR, N,; CONTI, J, M,; SANTOS, H. 5,; MÀUES, Â. G, M,, PArtiCiPAçãrr CNr bANCA dt:

consecluencialistas nas clecisões clo SuPrerno t'ribLrriàl f.edeial..2014. lese (Doutorado enr Ltireito) - Universiclade r]e Sâo
Paulo.

losé l-ranciscr: Siqueira Neto; Gilberto tsercovici; Zelia Lr.riza Pierclonn; SCAFF, Fernancto Facury; pf-LUG, S, R. M..
Participação em banca de lvo Cordeiro Pinho Tirnbo. A natureza jurídica do orçamento pútrlico. 2013. Tese (Doutoraclo er.n
Direito l\llítico e Econônrico) - Liniversiclac.le presbiteriana Mackenzie.
SCAFFT Fernando Facury; CONTI, l. M.; SUNFIEI-.D, C. A. V.; BARRETO, P. A,; AFONSO, l. R. R., particÍpação em banca

Direito) - Universidacle de São Paulo. 
:

SÇAFF/ Fernamdo Facury; ANDRADÊ, J, M. A.; I-OJAL, {i. B. B.; GONCALVES, l. A. L.; GAMA, 
-Í', 1,. participaçâo em L:anca

de Mar"rr'ício Barro§. i\ efetivação clos direíto§ sociaii pornrediclas'discais e financeiras ? instrumentos para a superação clo
subdesenvolirimento, 2013. Tese (Doutoraclo enr Dir:eito) - Universiclade de 5ão PaLrlo,

§CÁ,FF, Fernando Facury. [tarticipaçâo em banca de Lr-riz Souza Lima cla Silva Carvalho. A mineraçâg responsável: lirlites
para a autorregulação socioanrbiental clo setor nrineral no Brasil. 2012. Tese (Doutorado em Direito Econornico e Financeiro)
- [.Jiiiversi<Jade rle Sl]o l)aulo.

§CAFF, Fernando Fitcury. Participação enr batrca cle l,iiguel Delgado Guitierrez. O irnposto cle rendô e os princÍpios cla

§CÀFF, Ferrranclo Fâcury. Participação ern barica de luliana Rodriques de Freitas. Â Eficacia rias clecísões nos sístemas

Fedrral do [,ará.
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scAFF, Fernando Facury. Participação em bàncri.cle Paulo-Roberto Ribeiro Nalin. conceito pós-Moclerno de contrato: Em
Busc;:r de l;ua Formulâção Na Perspectiva civil-Çonsi:i{.rckrna,l..2-000. Tese (Doutorar.lo em DireÍtô) - tjniversiclarle Federal doI)araná. 1 r

§CAFF, Fernando Facury. Pafticipação eni b*,ca-cle]osé-rvirih a,rgg", Desenvolvinrento e crise cjo sistenra fÍnartr:eiro rle
habitaçiio. 1997. Iese (§outclratjo em Direjtq) - Univêisiclacie..fucleral áe,l:ernanrbuco.

^. Qualifseações de Dputorado .. '' ,.,,..., 
',

-- r; scãnr, Fernando Facury; MASSONETO, tuis reriiaircto; 
'prrvÍo, 

r. ii.. participaçã<> enr banca de Bn.rno Ribeiro Gue«Jes.
Direitos sociais, proporcionalidacle e cliálogo: jüÍzes entrd a sqpÍ.srràcia,e a cleferência. 2019. Exarne rJe qualiÍicação
(Doilt:oranc,o erfl Direito Econonrico e Firrarrlàiro) - tltnivhisi<la<ie.de $ão paulo.

2. ARÂNHÁ, M. I.; LOPES, O. Â.; §CÀFF, Ferilando Fâêurp ÇÂsTRô, M. F,. participação em banca cle Âclriano Drummoncl
Cançado Trirrdade. Â trtoria da regulação pelo inlçresse públi<n aplicada ao setor de iecursos minerais, ?01g, Exame rle
qualil'icação (Doutoranclo enr Direito) - UniversidacJe cle Arasílía.

3. SCAFF, Fernando Fâcury; ANDRADE, J. M, A.; VITA;J, B.., par:ticipAção enr banca dÍi ivan Allegretti. 0 conccito drr
renún«:ia fiscerl sob a perspectiv;r clo orÇanierito republicàno. 201g. Exarne de qualificação (Doutoiancio em Direito
EconomicoeFinanceiro).Univer.siclacledeSãoPaulcl..

4' scAFF, Fçrnando Facury; ToRREs, l"l. T.; MASSONETO, Luís Fernando. Parlicipação em banr:a de Stanley Botti
Fernatrdes, Instrulnentos clo Direito Firranceiro para.d,protecão da equic.lade intergeracional. 201g. Exarne cle qualificação
(Dr:utclrandt: ern Direito Ecclnomico e Financqiro) . Uriiversidâde de Sãci paulo,

§' §CAFF, Fernando Facury; Gilberto Bercovici; SAN]'OS, E. §., Participacã<l ern banca de Rafael Campos Soares cla l-onseca.
Tribunal da Federação e conflitos fiscais interrgov'ernanrentais: a função clo Supremo Tribunal Fercleral 6o fe6eralisnro
finerrceilo. 2U1! - UrriversicÍade de São paulo.

6. TORRrS. H. T.; OI..IVEIRA, R. F.; SCÂFF, FernandqFacury. participâÇão etm banca de Fabricio clo Rozario Vülkj t.)antas

Exanie cle qttaliÍicaçãn (Dor"rtorando ern Direito.Ecorrornico e Financeiro) - Universiclacle de São paulo.
?' TOIiR[S, l-1. T'; ÔI..IVHIRA, R, F.; scAFF, Ferrtand«rFacury. Participaçiio em tranca rJe llnrique de Ahreu l..ewarr4clwski.

ÂtuaÇào dos Tribr'rnaís cle Contas e SeguranÇa Jurtclca, 2018. Exame cle qualificação (Doutoranclo em Direito Econornico e
Firranceiro) - [.Jnive:rsidade de São paulo,

8' §CAFF, Fernando Facury; MASSONEI-IO, L. l-'.; C0U1INHO, D. R.. [rarticipação em banca cle AlexancJre Coutinho da
Silveira. Dos Instrutnentos juríclico-financeiros de p/ôiramação a longo prazo: o plano piurianual e suas cleficiências. 2016.
Exame de quralificação (Doutorando em Direito) . Ljniversidaide cle Sâo paulo,

9' §CAFF, Fernando Facury. Participação ent bálrca rle Francisco Secaf Alves Silveira. 0 Regime Juríclico da Dívida pública: o
parertioxo enh"e a Constil:uiÇão l-inanceirai e a Corrstituição Econôrnica. 2016. Exanre de qualificaçâo (Doutclrancio ern Direito)
- Ljniversidade de São paulo.

Í"0' scAFF, Êernando Facury. Participação em barrca de.Lucas Bevilacqua: DesoneraçiÍes tributárias: entre a
(des)indLrstrlalizaçáo e a (re)industrializaçâo do eradil.'2of e. Éxame cle qualiíicação (DoutorarrcJo ern Direito) - Universiclacle

11. NIJ§DEO, A. l'4. O.; SCAFÊ, Fernando Facury; pOV''EUn, E. P. R,. lrarticipação enr banca c1e yuri Jordy Nascimento
Figuriil'e:c1o. l..icenciamento Ambientâl: instrlimento,de ciesenvolvinÍ,:nto reqional ou deÍesa do meio físico? Unr estuclo sobre
a:; cr:rnciicion;lntes socioantLrient.ais, 2015, üxanie de'qualíficação (Doutoranclo ern bireito) - t1niversiclarle cje São Far.rlo.

1:. SCAFF, Ferlrando Fa(ury; TORRES, H..T.; AMARÂ{..JLNIOR, l. 1".. Í"1.. Participação enr banca cle MatheuE Carneiro

- Universidacle de Sâo paulo. t 
. r.,

Í§- MOSQUERA, Í{' Q'; SILVA, S. A. R, G.; SçAFF, Fernandb Fâcury, Participáção ern banca <Je Nara Cri:;tina"Í'akeda, t)
FACTA no Brasil e as novas alternativas cle relacionamerrto entre disco e contribr.rinte, 2015. Exame de qualiflcação
(Doutoranclo errr Direito) - tJniversidacle rle São paulo.

L4. ÕLIVEIRA, G. H. J.; Gilberto Bercovici; §CAFHT Ferhando Facury, Participação em banca cle Ana Carolina Corrêa da Costa
[..eister. A rtgulação na indÚstria da 0íàG: uma análise.da regLrlação clo segmrlnto cle H&P no país a partir do paradigrna dtl
seçJtlranÇa enerqética. 2015. Êxame cJr: qualifica,;âio (DoutorancJr: etn Direito) - tjniversirlacle cle São |:r;rulo,

1"5. SCHOLIERi, t.. H.; §CÀFF, Fernando Facury; tiONIt-HA, P, C, 8,, Participação enr banca cJe Í..eonardo BLrissa Freitas.

do mercado. 2014. Exame de qualificaçâo (Doutorando ern Direito) - Universídade de 5âo Paulo.
16. SCAFF,FernandoFacury;lOlqR.ES, l{.-f.i GilbertoBercovici,ParticipaçãoemhancarleMichel l.latrerNeto. Iransparêrrcia

Fiscal e Sittrilo Tribr-rtário. 2014, Exante de qr.ralificação (DôLrtorando ern Direito) - Universidade cÍe São Paulo.
J-'.
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TORRES, H. T.; SCAFF, Fernando Facury; AZEVEDO,. F.. p.lÍtiiipoÇão em barrca cje Ano Ca|olina eueiroz Maia. Eturocr.acO§tCtn;=;
risr::a[ e segurarrça iurÍrlica. ;r;',.ll*à,ü;irl,Í[fiA-ê., fD<xtorancio errr Direilr:) - rJniversictae]e <te sã. pautn. /§ {1&,

'ía

§çAFF, Fe*rando Facury. p,ti.iprie";i,;t;*ãiL';*[ffiffiffi ü-,]i'r",r.rori,no cc,operarivo 
".onro,..,o, 15§ /)íil.'1ptlblicos. 2013, Exame cle qualificaião (DoutóiancidemrDireito) - Univorsielacie cie são paulo. lê,n,&i

institucionais e bases para.i
rrniverr;i<ra<re rre são pauro. 

*"'i:Ul 
OÍ,.1;ilit+'irà r,q,-"ifn1*'" à' q"riri*ção ioo'to,.u,,J" ;,'Jlffi1":''-\57

tJniverr;ida<te r]e São paulo. i. , ,. l,;i,1,,;l-'1,,1 .i. 
'i. ,'..í"1' I:T;. - t- ''.

§cÁFF' Fernando Facury;,scHoufni, il,çli4ú,ú$nqt, :,,y.1n., pariicipação ern banca cte t:aLrlo Victor Vieira cra Rocha.

doutorado. 2012. Exarle cte ctuatifjclrção fbàíto'iriràbern úfôdl , urità,rijr,i" je 
São pauto.

scAFF, Fernando Facury. Participaçãrr ern.bariiá <Je Basile cbár'üe c.*pou"Cl.l,ltopou1:s. controle 4e constilrLcionalirlacjeabstrato de normas orçamentárias: .o uso cle arlqumentos conseQuenciaírisras .q* ,rÁiilâ.r'irá;;;r#;;-ri,*i r.a",ur..2012, fixame de qLralificação (Doutorandrr árn Direito) :rUniversidade àe São paulo.

Qe.ralificaçôes de Mestrado l',, ",, .'.t 
., l,

i". CAl"lp{)S, M. S.; SCÀFF, Fernando facurvl SCnFf, l, tC, i",|,, pafticipação em banca de Daniel Fraiha pegado. Beneiícios

Direito).Unirrersiciar1eFecieralcloPará.,
2. BARRHTO, P. A.; AVILA, l-1. B,; SCAFF, fernandOfaôury. narticipação em banca de Francisco Sávio Ferrnanclez Mileo Filho.A seletividade na tribr-rtaçâo sobre o consu{rro e o üritério 4a e'ssenciaiie]ade: funclarnentos, limites normativos e escopoconstitucional. 2019, Exanle cie qualificação (Mçrstr.rnclo enr Direíto Êconomico e Financeiro) - Universiclade de São paulo.3' 'l'oll'l{'Es, H'-l-'; scAFF, Fernando Facufi, Farticipação em barrca de t{otlriqo Medeiros de Lirna. o cnntrgle quantit6tivo Éludívida pública federal no Estaclo Democrátiço de Diieito: discussão cle um regirne juríclico infraconstitircional adequaclo a unr

qualificaçôo (l"1estrôndo em Direito Econonrico e Finanteiro) - Universlclade cle Sõo paulo.
4' Nt.'sD[o, Fábio; §cAFÊ, Fernando raculy;.oc"rlvlÁNl, Ale;sanclrci serafi'n. partÍcipação ern ban«:a cie Rafael rje souza

i'4endclnça' L)ireito e Econontia: a atuação clo'tsartco Mundial,§ r.1o NBD ern investinrerito en1 infraestrutura no Brasil. 201g.
lixanre de qualificação (Mestrancio ent Dire.ito.[:cclnrrhrili: e.Financeiro) - Universiclacle cle São paulo.

§' Âl"Olvllo, -losó Roberto RocJríç;ues; FUCK, Luciano l'.elício; BRAtrlCo, paulo GLlstâvo Gonet; SCÀFF, Fernanclo Facury.
Partir:ipação r:rn hanca de l..ais Khaled porto..lDesoner.hdo do.ICI.4S nas-exportações e o federalismo fiscal: análise cia aç:ão
diri:ta cle inconstitlrciorurliclacle por orrrissâo iiuZS, ZOtfi.

6' lloRVATl-|, E'; BARRETCT. P' A.; §CÂFF, Eêrnando Facury;'Rarticlpação em banca cJe Tatiane praxecies Lech. A arrrpliação

cÍas contribuiÇõcs PIS rl COFINS inciclentes na irirpqúaçãó, 20IB,lExanre rje qiralificaÇêio (Mestranelo ern Direito Econontico eFirrarrc:eliro)-Urrivr:rsiclacJedeSãopaulo.r' . . . .

7' HoRVÂl-H, E'; EARREI0, P. A.; $CAFF, Fdrnando Facilry, Participa(ão ern banca de vanessa-;avares FiqueirecJo.
UnifÍcação dos tributos incidentes sohrc-' o consutno sob a perspectiva do pacto federativo, 201.g. Exarne <le qualificação
(Mestrando ern Direito Econornico e Í.inancêiro) - universiáade de são paulo.

s' §CAFF, Fernando Faeury' PartÍcipação etn hanca,de Rodrigo Costa t"obato. Acordos cie cooperação internacional enr
tnateria trihutária e o sigilo bancário e fiscal. 201.7. E,(arne de clualifícacão (Mestrando em Direito) - tJniversidacle l:etleral dopará,

$' SCAFF, Fernando Facury; Gilberto Berc<lv.ici; MAS§ONETT0, L. F.. Partir:ipação enr banr:a rJe peclro Igor 14antr1nrr. Êundos
pútrlicos conlo illstrumento econôntico orçai'irentário;.irrvestinlen(o, eQualização e ciesenvolvimento reçlional. 201-7. Exante
cle qrralificação (r,r*strancro enr Direito) - tJniversidacle,iie são"pauro. l

10' §CAFF, Fernando Facury; Gilberto Bercdüici;.rutslNSJ-EIN, f,. Participação em banca cle Isabela |vlorbach Müchado e
Silria. FuncÍos Filranceiros de Relcursos Naturais t"lão Reiiováveis ? ô fLrndq Social clo petróleto brasileiro, Z-015, lixanre rle
qualificar;iÍc (Mestrarrcrr, enr Direito) - rJriirreisirÍarie cle são pbLrro.

l":'"' Gilberto Bercovici; §CAFF, Fernando Fâbury; Í,IASSONETO, l-uís Fernanclo. Participação enr barrca cie lonathas l.-inra Soler.

mitigação cJe seus danos. 2015. Fxarne de iir-ialificação (tvlestrando enr Direito) - Universidade rje São paulo,
I^*' N1o§QUÊliA, [{' Q.; iiOtJIINHO, D. R.; §CAFF, Fernando Facury. Participação em barrca de llodríqo cle lr,ladureira parú

Diniz. A ÍLnção indutora dos irnposttls sobre operações cle créclito, cârnbio, seguro ou relativas a títr,rlos ou valores
mobiliários. 201.5. fixáme de qualificação (Mestraniio ern. Direito) - Universicjacle cle São paulo.

13' l"Ol{l'lES, H. I-.; §CÂFF, Fernando Facury; ANDIIADE, J, M; 4,. participâção enr banca 6e Lecla Capila l)essoa cle Melkl
Cartâxo Assunção. Li federalismo Íiscal rro ónlenatnento juríriico triasileirôl uma análise sistêrnica. 20:l.5. Fxame cle
qualifica<;âo (lvlestranci<l ern Direito) - tJniversiclade cle São parJlo.

14' IvltlsQUERA, R. Q'; BÁRRHT0, P. A.; SCÀFF, Fernqndo Facury. Participação enr banca de Érico Roclrigues pilatti. A

em Direito) - Universidade de São paulo. i

1$- ÔLIVÉIRÂ. 11. p.; CONII, .J. M,; $CAFF, Fernandslacury. Pariicipaçiiij enr barrca de l(icart. Çésar Cnelho rÍos Snntr:s,, Os
fL:ndos de saÚdc e o financiamento do sistômo único clc saúde no Brasil.20i4. Exarne de qualificacôo (Mesiranclo enr
Direitr:) - t.Jniversirlacie de São paulo. 

:

16' §CÂFF/ F$rlran{to Fâcury; l"OtlliEs, l"l, 1.; SAI{ lIAG0, I. t,1.. ParticipaÇão enr tlanca cie Sophia Goreti Ítocha lulachaclo.
Taxa de Fiscalização dc recursos nrinerais. 2014 Exarne de qLralificação (N{estrando ern Direrito) - Universiciade cle Sâcr
paulo,

*V. s{âFF, Fernando Facury. Participação ent batrca cle Fracisco Secaf Alves Silveira, Á concretização cio direito financeiro: os

(Íilestrando em tlireito) - Universídade cle São pi;ulo.'
1S. $CAff, Fernando Fâcul"y. Participaç,io ent hanca tJe [vanrjro Azevedo tlelo. Guerr;l Í:iscal: a ren{inci;r <Je receita e suar;

glosas no federalistncr fiscal brasileiro.. 2013. Ex,;rme cle qualificação (Mestranclo eni Direito) - Universiclacle cle São paulo.
1$.

2§.

àr'

31.
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§CAFFT Fernando Facury, l,articipaçiio em barica rlo..Gabrid.Làreto Lochagi. A flexibiliclacle cla execuçiio orÇanten
201.:1. l:xanie rJe qualifir:ação (Nlestrantlo errr l)ire,i,to) :riLniriersirjacje rle São úulo.
§CAFF, Fevnando Facury; Gilberto Êcrcovici; Y,)SHID/,\,.c. Y. lvl.. participação em banca cie Alexancire coutrnho di
$ilveira. Gr:vernança pública.de Royaltresi'fEqteralisriro íid,:at 'eÍutlrras'ger.açôes. 2012. fixame cle qu.:lificação (Mestr
Direito) - tiniversidarje «ie SiÍ6 Paulo., .':.'; I '.'r' ,r:, ,r , ':'. . 1.,Í,r ',' '"""'"'Y$

i,iâll:,lijll::r:,ii::,X:::t'n:::::ly',r":rat,,irâo'rru1á.ryuçii,.nt", Rerexos cra desconstituiçao oe reraçN

ll':'il,ü:!1:'ff,i;JTilX;.;Jl,';1':t''1:'y 
reir<iryriirho rti't ;6**lgu"l'**,,,* de quariíicaçã' (-#ffi;:;;

scAFF, Fernando Facüry. p.rti.ipeid,tJni.rl.l d i:clriir*tiát r"'ulol:inetre. o conteúdo jurídico cio princípr. <1aeficiência ern direito financeiro - aspeclos gpriiíis Je spus reflex.os,,iu{lr.t"ita. 
",l.rp.no, 

públicas. 20I2, Exarrre ctequalificação (Mestranclo.erp Direito) i tlnivqrsiáarre.rle São pãu'i',r.' 
- l---;i:t- vúJHvgqJ H!'u'rLqri 'uré' L^qrrrs Lrl

ijij^l,1::11.Ll l::lll Participação'em. baqica cle Lüiz Çados Éróes der Fiorentino. o papet eias rransrerênciasIntersr:vernanrentais no f<:cleralisrno fiscat iristittiido pera coristiruiçã" .:r"lõee. z"óoô;#;?; il-;;il.d;i;$r.ncJo r:mDireito) - LJniversidade cie São Paulo. . ,,, , ,.
: .. ..:.,r. r. la

I

Monog raf ias de cu rsos de a perfeiçqmeirtoyespecia r izâçãCI1' scÂFF, Fernanclo Fâ§ury, Rair:icipaçãcisr,n 1ran,:.1 aç É;uuirã,i:iulüu*i" Meirelles. A respons*lrilirJ;rt1e ilimit,ada nas
Eocied'lcies lirrritacias: artigo 50 da Lei 10.4ü6102 I a jçr:isprLrclôncia ein conÍrr:nto conr a lei. 2010. Monografia
(Aperfeiçoatnetrto/Espec.ialização enr Direito SocÍr:tário) i Irliiper Institrjto cie Ensirro * p;lr;;.z" §cÁ'FF, Fernanslo Facury; FERhIÂNDLS, q.c.; ço5r'n"coRRErrr, Â. 1.. Participaçícl ern banca cle Iarrrila cle Assunqào
Bragança Braz' Tril:utação ecologicalrcnte rlir'eciúadá 

1:1rr 
face' clo prjniÍpio arirbiàntal cro potriicúi.- pagaclor. z01ü -

Inst.ituto Internacional de Ciências Sociais. , , r,,, 
,,1 . : , . 

:

ri.r,'. .l .;., ,.

Trahalhos de conclusão de cursCI ori.sraoubàao .il 
'i'

1" ToRR[s, l'l' T'; scAFF, Fernando Facqry' Farticipàçd.e.ú bànca de Jcião Luiz de canrargo Granja.o proi:le*a r1a
Bitributação entre o Brasil e os Estaclos uniclo§. 2009. Trabàlho de pohclusão cle curso (GrJriuaçâo em Direito) -
Universidade de são paulo, ..,! . : .. I .

2' l-oRRES, H' "T"'; §cÂÊF, Fernando Facury, FaÍticiu,aÇão em baÁca ide'Marco Ântoniei Moma.Interpretação constitr-rcional eInfra-Constituciorral, Natureza JLrrídica, instítuiçâo'e fixàção clà Contrihuição para Custeio do Serviço cle lÍuminação púhlica,
2009. Irabalho de Conclusão cle Curso (Graciüaçâo'enr, Direitr:) . Liniüersiclacje de São paukr.

3* §CAFF, Fernando Facury; TORRES, H, T..,Partícipação em banca de Ana Luisa Moreira Sette.TribLrtação: Conro
Mecani$mr: eie Garantia do Sisterna Fecjera.lista. 2009;,Tr'abalhQ.çle Condusão cle Curso (Graduação errr Direito) -
Universidade de Sâo paulo, ,. . . .: , ..:t '.

4' SCAFF, Fernando Facury; TORRES, t{, T..:Partir:ipaião e"rn b;-ín<:a rle Felipe pasr:hoaÍine.fivasão Fiscal e [,.ivre (.]orrcorrência
- Ecrrncntias lloqítinras clc Irihrutos, Concoil"qricia Delleai o l:lícitr: Antitr:ustê; 200g. Tiabalho cle ConclLrsâio de Curso
(Graduaçiio enr Direíio) - lJniversidacle citi,São pairlo, .

5' ]"ÔRRH$, H ' I .; §CÀFF, Êernandq Facu4r. l)articipaçãir enr banca dé Vvilliam Mirancla ÂncJrade.IRI:F: Doaçoes
Padronizarias o Desatualizadas ferent o Princípio clil"cápôcidacle contributiva?. 200g. Trabalho de conclusão de Curso
(üradui.rçâo enr Direito) - Universiclade tle São.pilulo. I

6" §cÂFF, Fernando Facury; ToRREs, H. T.. Participação em lranca de Bernardo spinelli Bessa,Legítinra Econonria cle
Tributos, f;lusão e Evasão Fiscal ntl Plarrejamento Tributário: Estruturas Simulacjas, 200§. Trabalho cle Conclusâo rÍe Curso
(Graduação ern Direito) - Universidacle clq Sãà paulo.

.,'
i

§*;trà§e§ptçs*etxtfltm*cxst§*cq}$,§,§§ssi}{}sjm§6r*s*l,*s.:,

Feof'*ss*r t§t*lar
Í, SCAFF, Fernando Facury; CAVÁ|,CAN]i, F, Q. t3,;.sIt-VA, it.rp. M.; üonArs, G. o.; CAVAI..CAN-rI, F,. i. D.; SI[.VA, M. tt, s..

o conirole jurisdicional da firnção normativa das aclências requiadoras.. Uma análise acleqiracla ao Direito Brasileiro. 2020.
lJnivt:rsicjnde Ferjeral de Pernanrbuco.

I' SCAFF, Fernando Facury. o Direito Admirriàtrativs em seivicião voluntária à normalízação dos estaclos de exceçãg, 2020,
Pontifícia Ljniversirjarle Católica cle Siio Paulo; .,' 'i . .. ,, ,

Outres pêrticipaÇôe§ :. . . j

t. SCAFF, Fernando Fâcury; AMARA[.. lUNIOil, -t. L-,, ú.; GREGORI, M, S,. prômio procuracloria Gerrat <lo Estado, 2019
Procuracioria Geral cio Estado cle Sáio pAulo,;'. . ., :, 

.
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3.

4.

5.
s.

8.
9.

10.
11,

12,
t3.
L4,

I5.

t6.
17.

t8"
1*.

2$.
?1"

22.

23.

24.

26.
27,

28.
1ô

30.
3L.
32,
33.

34"

35.

36"

37.

38.

3S.

6fi.
41.

^',
43.
44.
45.

46.

nireitr rrihntr!1iç: - r:,rnsistQíicia fl'ecisória enr matéria tributrÍria ricis Trillunais suneri.res: éntt''à
aspírctc)s tnateriais e processuais. TributoS,üinculados eidesvi?tuaínento firncionàl: prevalência cia inconstitucitlrrriJ.,rJ*' fllíú à
(isp{jcLos Ínaterlal§ e processuais. TributoS,üinculados eÍdesvii'tuaínento firncionàl: prevalência cia inconstituci6nalirlade/5 ní/; 2
20 (iongresso çle Direito rributário *q.o4u, àt" rtàú;lã;g."É!ri, *ri,i*Url';; .;ii -r, 2020. 2020. 1i:ongres,r§ 

''' TS'^ .F, %?
50 Fórtttn Internacional da Tríbutaçãq: IJirl'utação g n{vps.pai-iicligmçs.irrceritiv,:s fiscais versus sulrvenção aireií: qrur o \'-7nrelhor instrurlento de política fis«:af?.,

I Congresso Disirat Covict-lo. A Crisà ,ur;[q.ü,êrrulisn{á c,ijÀiia*o he .á
I 0:»tgre:;so Irrlernar:ic:nal de Diretln'Tr:ilurt:árjo cja fpn.pi.lSÊ: nefmn

\$XÀn 
i rVoüiis'rhnoh 4Q Eireito em ternpos cte (pós) pandermia. Â

0, (ft>ngresso).

):L::::j:::" 
Pernam,bucànn cre DirrÍtor.igtitail,: à.ri.rlrô; ilil' iltffi;?#;à;ilI ffi"li; Financeiro. 2ü20.(Congresso). ,ir : ii

sitrtpósio sobre intposto o: 
:.t11.,..0,1i1a;pl4esclgbralentos,ReÍorma trit)trtária rra renrja. 2020. (sinrpósio).

V congresso Internacional. cle Direito rittllllilip dô,Rió ae -rarraiio; desafios âtLrais e futuros cJa da inovação tecnológica. oregirne jurí<Iir:r> tributário do ICMS.,enr se«t<i'rtê ince'rriiVos. 2020: {Conoresr,;i. 
- -

Vi congresso Internacional de Direltb tii'uütário.'i:enaiiàr iriúrttrci nor.i.i;o.r'r. 2020. (congresso).

2020.(Congreeso). ,ir,i :.".. ,. .,i.-'-l--':".'r
lc>a Fenalar,v. consirlerações sotrre a Refririra Tributária. 2f)1g, 

j(cnnoresso).

Â ctespesa púbtica na eng.uzitracia cto sdcül,ixxn qi,e a.raiiJif.ói ç1L+-;á e clívida. 2019. (outra).
Congresso CFll988+30: desafios e perspeçtivas - t.íómenagern aos 20 anos de fiagistratura de Míiton Nobre, Direito-l"ribr"rtário 

Constitr_rckrnal e Fecleralisnró:.20fg; (Congiesso),,.
fxpr: & Congresso BrasÍleiro de MineFção: b corrteito clas taxas cle fiscalização míneral, ambiental e hídrica incicíentes
sobrr: a ativid;rde nrineral, 2019. (ü:lrqrç;;1,:r;., .,r r', - 1,
l Cottqrcsso de Direito Tribtrtário cta uipn$' un.a.r,1isâo gpial dbble a rleforrn,a tributár'ia. 2019, (Corrgresso),

2019. (Congresso). 
,, .,: y.ri, .l,l , ,i , ,. 

I

III confer'ênc:ia alagoana o,-:.Poi: t1[ypi,r.gu.n*ioritaGjrtihütaiià6-u1' o eue pr.ecisa Murlar?. 201e. (our1a).
IV conclressr:r Internacional de Direitb iliiüurraiitl do tlio'cle:*riâiiti eni honrenagem ao ÊroÍessor Ricarclo Lobo l-orres. voto
de qualidade e segurança jurídica no C,+RfllA jtrdiÇialização.ào tern'a e tendênús. 2019, (Congresso).
Reíorma clo Estado [trasileiro; prirneiras iprpressóbs,i,atto federafivo. 201g. (Outra).
Seminário de Direito Tributário e clo conÍetriic,sb rriinutárlo aa bÁe sP.contribuições, fundos setoriais e vinculação cle
receita. 2019. (Senrinário), 'li'l.j',,. ' !

XI congresso Internaclonal cle História,Íi'o pir.ità . Úireitos HúmaÍros e Intervenção Estatal - tributação, violôncia e
ntÍgraÇôes;. Direitos Ftrnrlanrentais, Tribirta(áo e trrtêrvêhção E-ritatàt: mriltiplas aúor<lagens. 2019, (dongrer;so).
)0lII sirnpósio de Direito Tributário cta')lpHr,;( árrálise clas prinôlpals propostas cle reforrna tributária em trâm[e. 2019.(Sirnpósio). . ',

XXIII Congresso Internacional Oe oireiti<j fiibutár.ior:A'tributação clo àesáqio nos casos c1e recuperaÇãç ju6icial e anistias.
2019. (Congresso). . r .l "t . ., 1 .' i
12ír Conclresso Internacional do Direito da üiierçyia, oiscüssão rji propostasdr: setor cle energiâr para os próxirnos
govelnantes.2t).1.8.íConqresso). . i , ., .,.:
2ír Conqressr: Code<xrn, LC 1320/1fl - Í)riii.yranra rie estÍrrrrLh i) crinfcrrirrirlade fiscal -, 20Ig, (ürngresso).
9o fórlrrn brasileiro de Controle Interno e'Âuclitoria da Âclrninistlaçâo pública.Direito Financeiro e Direitos Hurrranos. 2018.

Conc-lrcsso cle Direito "Tl"ibLrtário 
e l-inanceiro Mr-Jnicipat.itrnuniOiàe de ip l U clas empresas públicas, 201g, (Congresso).

I Congresso Internacional cle Direito constituciorralr 30 ános da cla.cbnstituição de l.gBB - em clefesa do fistado Repurrlicano
e Dernocrá[ico de Direito, orçanrentcl repqblicanci e liherdade igual. 2018, (congresso).
I Congresso Internacional Information §ôclgty arrd liâw,;Direito TiibLrtário, Econônrico e Financeiro, l-018, (congresso).
lI Conqresso Pernantbucano de Direit<l lributárki. Federalisnro fiscal e as desigualdades reclionais, 2{.r18, (ibnuressç),
IIi Congresso Brasileiro de Processo Cívil'e Cônsrituciohal, Pronunciamento deabertura. 201g. (Corrgresso).

(Senrinário). .' i ,l

Financeiro na contentporaneiclade. 2018. (Congr;sso);; i .

Mesa de debates "Os impactos c1a soneEáção fiscál no rnercaclq concorrencial".Os irnpactos cla sonegação fiscal no nrtlrcarlo
concorrenci;rl. 2018. (Outra). " . ': , :'

Reirnião Corrselho cle Altos Estudos cíe. Fiir.lnças e ;[r:lbutaÇão.finpostos canruflados: os pontos cegos das propostas de
refrlrrn;r tributiiria, 2018. (Outra). , ., , | ..: .. . ;

ReunÍão CÕnselho de Altns Estudos de Ftnpnias e Trritrutação.De. inadinrplente a criminoso: o novo entendir.nento s6bre
ICMÍi, 201ÍJ. (Outra). ," .,
VI Encontro Nacional das Procuradol'ias Fiscais.Meios altenrativos úe solirção de conflitos, a Lei no 13,606/2018 e o processo
jucJiciai trii:irtário. ?01t1, (Hncontro).
VIII Sirnpt'lsio Brasileiro cle Exploraçâo Mine'ral,As novas regras da CFEM e suas consêquências na cornpetitividacie das

XI Giornerte ltalo-spagnolo-lSrasiliane rli Dilitto costituzionerle. 2018. (congresso),
XiII Sinrpósio Nacional cle Direito Constitucional.OlÇâmento republicano e liberdade igual. 2018, (Simpósio).

XXII Congresso internacional de Direito Tribirtárío. Tributação e concorrôncia. 2018. (Congresso).

l7o Congresso brasíleiro cle Mineração. Âlterações do Cóciigo cie lr4ineração - análise crítica c principais pontos mociificaclos.
2017. (ftrngresso).
3o Conc;resso de Internacional cie Direito Minerár'io. Encargos Financeiros Devidos ao lrocier [rúblic<1. 2017. (Congresso).
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io, custos riscais e outros aspe*os o,ou,,,,ofn':''j)

:f-:g:illd::U#.,ffi(;ü{Úifiilài}liriÉi,,.j;**,,* sucessório, c,sros riscais e outro:, aspe*ôs u,o,ífilu" l,íí ttr
relevantes (repatriação cle ativos). zolz, rfrhcontrlt.: '" .;.' 

-'i------- -', urHqLLUs'""'',\SlNo i'- I :S

(OLrtra). ' '' ,;: i-:t : .t 
r.-'-.' rr Hr,vrHuYq!' çvrrrr' \-Jl'tçrorrlln' átrrl' 

\_
Audiêrrcias Públicas, Participação *,,,r0àfl,ràl+rile,,t lao,*t*',blndud Frrrlrranrent:ic - nr,\,?t^r,i,{à narn cr' /r*rtr, -- ?.-. ..

50.

§1.

§3.
SÍâ.

57.

§s.
59.

60.

^ 6r.
- 62"

63,
64.

5â,

ss.
5§.

Audiêrrcias Públicas, Participação sodial á;nrpú,riêrrtaqã.quç''[rineltOs r=uridanrentais - prc*ovi4a pelo STF.CFEM e Taxas,2017' (outra)' 
: :" '.,t r. r . "i. ' ; r';. 1' ll :''

[rrcr:ntro anual rlos T,:rbeliôniitos de Fr.oterlt<l'brasi!éirqs,Os 
çartórios: âspector; tributários atuais e cont]oversos. 201.7.(Encontro). l.l :.. .:, " .;?, ,. , I i.{

tlaplry l-lorrr culturêl da Hsçola supêçior, cla t"tpglstratura.do Estadci ao Maranhão,crônicas de Direitô Financeiro, 20Í7,(Errcr:ntrr:r). ..,
l'lappy llorrr ctrltural da Escola suirerior da"Magistratura clo Estaclo clo Maranhão.Direito Financeir o. ?.01.7.(Encontro).

Tribuiário. ?.017. (Encontro). . ' 
;

Vi corrgresso de Direito constitucional ''Piôcàssos clesconstitüintis e política no Brasil: precisamos cle uma noa<nnsl:itrricão?. o:slrrs dos direibs enr pdlirir:as públicas.e »iruii,, iiirrui,iri".I,riz. (congres:xr).VIl Encontro de Executivos i1e ExpioraçàolMineral _ Âgôncia para-o desçnvolviniento tecnolóc1ico cla Inclústria MineralBrasileira.A TributaçiÍo cro setor Minerar e â Nova cFIilv..2017., (Encontro).
X Jorrradas Ítalo-brasileiro'ltispânicas,Apr'ôsrlntação ,ii ir.:"toiià^0, *ÊoÍ'u" lonqo dos últinros 10 anos. 2017. (Hncontro).xxl conglcrs§o Intelrnacional de Direito Ti:itiutiirià - t'loraliáaoê ao rrruuo . ão .ontribuinte. Direito, Finanças públicas ecrise.2017.(Congresso)'.,.i..-";:
congresso Brasileiro de Direito Tributárioatual: IBDT,,Respeitq.ôiçamentário e nredicias irrcliretas para aLrmento cia cargatrihutária. 201.6. (Congresso). ,,
Fórunr de crebate sorrr-e , i,Éc zqtn - zgr'b.n;uste nstll e a' prê zL+t120t0.2016. (ourra).
l-lora d;r Atr'ralizitçãô no 6abinete do Miriíflhb.Lüiz Értsein'Fac,hü.F.erJeialisr.no Fiscal: questõeÍ; atuais e a jurisprr.rcJência cjoSupremoTrilrunal Federal.2016, (Encorrtro). ,,,, ,,. :
1I -Iornada de derbates sobre Dúvicla Púbiica.Dívicla Püblica, Dire'(os tundamentais e políticas públicas. 2016. (CIuira).IV conqresso Brasileiro cle Direito liibtítáljio ÂÍual. Re'speito ôrçqmentáçio . *ÀJi,ruu indiretas para aumento da carg;)

IX Jornachrs lnternacionales i.-. 
?-r:.l.i!:11!i!ticiorril.{ttalia/t3rásil/uspaÍiar).Et Derer:ho a la Intinrictacl. 2016. (ourra).

XIV sirnpósio cle Direito t:':Y-:ii:.,:" 4n§T tesitiriríàh4* çro, vôio:Êre qu,aJicrade; úovas ciiscussões, Anátise de sentenÇa cia BaVara Federal <le Canrpinas e :;eus rel,leyosr,zOr'6; lsiniliiiii,:): . . ,'
XX Congresso Internacional cle Direito TrlbuItírio - ABRApT, 50 anôs clo Cócligo Tribr"rtário Nacional _ CTN. 2016,

15 arios cia Lei cJe Responsabiliclacie t'iscal';bívida pública e respônsiuittctade fiscal, 2015. (Encontro).
9o Fórutn Brasilelirr: del combate à conr"rpçflo na Adnrinistraçãó Pútrliea.. controle clo orçanrento públíco e cornbate à
corrupÇão. 2015. (Conqresso). .. :

Curso de difusão cirltural ?Integridade ç,la: adrninistr.aÇão: Transparênçia, probidade, Acesso à informaçãr:, Conrbate à
cr:rrup<;ão?,Corrtroles na Execuçâo Orçanreáiária. 201§, (Encottlo)"
Dottorato Di Ricerca in Diritto Publico e Tribut, nella dirriensiône'europea, Federalisnro Fiscale 1..'esperienza brasíliana. 201s.

Evento cotnemorativo cle B0 anos do Tr:ltrurral cie lrnpostos e Tatras do Estado cie São paLrlo,Garantias Constitucionais no
Processo Admirristrativo Fiscal. 2015. (Eqcorrtrq). . " , :

iII Encontro Nacional cle Frocuradores ljlstais,Gr.rerra Fiscal,i20t5, (Encontro).
I lornacla de Debates sobre a dÍvicia pril:Jical visões (;i;Acacleniid e sociociacie civil.t,,inrites jLrrídico-cÕnstitucionais rl. regínre:
da Dívicla Í:'ública, 2015. (OLrtra), ' .r, ' ,i
Mesa rle Discussão sor:re iprttica e EstágLx?.tlesa de D,iscussão sobre ?prática e Hstágios?. Faculdade cie Direito cÍa
[.Jrriversidarle de $lio Í:ar_rkt, 201S. (En«jútro), , :
Rettnião de Assor:iacios clc cESÂ,cARF"lDesclobrarnéntoq recerrtes g perspectivas cJe cenáríos tirturr:s. 201.5, (Encontro).

Simpósio em Homenac;em ao g0o ànivér§áiio do prrlfeâsor Âlcidàà :orge ccrsta.Grandes controvérsias contemporâneas elo
ÍCI"IS, 201.5. (Simpósio),
Sinrpósio sobre clretncles questões atuai§ çld Direito'nibutár-io.Responsabiliclade.l.ributária cjos contribLrlrrtes enr rezão cla
gueffa fiscal.20.1.5, (Simpósio). "; ,,,, ' ' I ,.. .1'
VIII Giornate Internazionerli cii Diritto ü)ns'tituzionale'(lSrpsiie-italia-spagna) ? La línqr,ra deí c.liuristi.La língua clele Aule
giLtdiziarie. ?0I5. (Encontrn). " " .. , ,

pelas autoridades fiscais. 2015. (Congressb),i : '".' . . i,

50 anos da Lei 4.320. LJniversidarle ae sao'pàufo.,es rêceitas nào tributárias na Lei 4.320/64. 2014. (Encontro).
III Congresso Intemacional de Direito Tributário clo Rip cle Janeiro, TribLrtação da exploracão e prociução de petróleo e gás.
ü ntual tlstágÍo <jo RIIPETRO,. 2014. (Congressr:).. .,

sirrrp<isio sobre 6randes Queslões Atuais clo Direilcl'liibutário.Guerra Fiscal e Súnrula Vinculante, 2014. (Serninário).
I Conrlrosso de Direito Tributário da üÂB/DF, Guerra Fiscal e Insequrarrça política, 20J.3. (Congresso).
lV S+:nrinário Lat.ino-Ar»ericano de Direitqr; Hunrarnos.Efet,iviciatJe cJos Direitns Hunranos. 2013. (Senriní:rio).
IX Seminario Derecho Cünstitucional Tributario ern lberoarxérica.t-a Tributacíón Meciioambiental. 2013, (Serninário).

concertacla ? círculo Langsdorff Brasil-Rússia.painel 5 - conrentarista, 20I3, (seminário).
Sinrpt5sio sohre Granrles Questões Atuais cje Direito -t'r'ibutár-io,In 

dubio pro contribuinte ? o car.;iter acusatórb cJos aulr:s rie
infraçár: e da execução fiscal. 2013, (§impósio).
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128.

129.
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Í33.

V Et,'cotrtro cle Get'entes e Executivos c:: explpr;iilio nlineral. O trovo Mari:o Regulaiórici cia l'4iner.açSo.Auniento cle

(C,rngresso).

enrpresariais cotri o novo Marco cla Minerài.do. ?r 13, (*ncontr<l),

Vi lomacla italo"Hispano-Brasilffas cle i-leielno C rrisl:itLrcional,?La Protección cle los Derechos en un ordenanriento ptur
-?La Gar.rntía Financiem cle los Derectrob fÍjirctan àntafês en itrasil?,. ZOi3. lcongressoy,
V Senrana de Direih dã FACL: O judiciárióig,it'irr Dlerrieqtarção <j'o,s Ditêitos Fundarnerrtais Sociai:i. 201.i. (Encorrtro),
XII conqresso Nacional clo conselho ruptr'$nitae. r"r.slrtrisa e"Pas-cradtiaÇão e1n Direito, Evoluçãr: cla produçãu na área clo
Direito. ?01.-t. (ConUresso).

: j'!." ,. J". t'';'
Ulrell(). l{.}]..i. (Çonqre$$o). ., '., ::. '.,. .,.,.1...., 

,,,, :: :
Xi Simpósio cle Dileito-Irilrutário cb ahef.Wtolrl r qüatiaaOe;.iri clubio pro cpntribuinte e as rirlcisões cio CARF. 2013.
(Sirrpi:sio). It.i 1s .'-,'' | ':r'', 

,

xvII conclresso Internacional cie Direlt'o'Tri$ütári r Ca. rlsÀociaçáo.urasileira cle Qíreito TribLrtário ? ABRÁDT. -, 20:t3.
(L.ongressc)]^ .. ,i':.' l:.. ,.:
13o Êncontro Irrternacional de Energia.l3,i Eiicr,r,tr.o liilernacional de EnergÍa, 2012. (Encontro),

''li " 
- 

:1"(Congresso)^

2-0o SIICUSP - Simpósio cle Iniciaç.io CientÍíica dir U5Ê'.Direito Civil e Ctontratual. 2012. (Sirnpósio).
Curso de Pós-Grarluação lato sensu, tlrpeciaJizaç ir: em DireibT'rihutiiÉkr e iinanceiro.Processo Legislativo OrÇanrentário.

tenta: Guerra Fiscal e moclulação de"seus qfeltos :20I?-:.(Ccn$iesso)., .

09 l..içt5e$ sohrê lemas Atuais cle Direi.,tr FiÍri:xrfia e AntrçpiÍogia,,Írihutação e Direitos l.lurÍlanos. 2011., (Congresrxl).
2Ô Debate solrre Mineração. InstruhreirtosTiibutlrjiosÍe FjnancêiroÍi Âplicarc{os à Milreração: questões coritrovÀrtidas. 20ll

2012. (Outra).zur4. \uuLt dr. ... '.:

XXXVffi Congrcsso Nacional cle P«rcui'arfoie'§de iisiatjô' O <iirtito público.e a clestxlnstituição 6ns linrites territoriais rxlrn o

rl -.r

Curso de Extensão Universitária etn Fitiancãs Púi licas g Oiçpmento.OrÇafitçnto e finanças e a lei cle responsabiliclade fiscal.
2t)11.. (Outra). , .,,,t.' 

' ",i' ..,. . ,'. . , :. ,

Enerqy t'ux Fr:rrunr Brazil 2011. Âspeckrs'ooritfor' :rlicir:s soole á;incidência de ICMS e da compensação financeira inbre os

.. i,-. .r. i ;.
iiiptlcialízaÇão em Direito Tríbutírrio. Direitn Tributário Arrrnbiental. 20l.1,'t't': - 

:..

recursos hídricos. ?011. (Congressô):, .i :,., "
ffrxxlla Superior- Procuracloria Ger:al ilá Eli1larjo

(Conglesso).

guerra Íiscal. 2011. (S;impósir-l).

lrlinirrcl Investnlenl: - Brazil Sumntit, Re«ulÊção e li'ihirtaç,itr -'QuehtôesTritlrtárias para o setrir rle mirreração no Brasil.
2011. (Conçresso). ..,' .t,1,.,1r, ,'.','" '. :...". '

Sirnpósio s;obre Grandes Questões atuais.do:hlre ,to'rrinúterio,R àesponsabilidade Tributária e a inconstitucionaliciaçJe tta
rr:' ,,,r , . .'i
J..., j i ,,

XXI Conferôncia Nacional rJos Advogacit$, Orçán..rnt,r público, Difeito§Sôciais e Escolhas públicas. 2-011. (Congresso),
5o Conclresso Internacbnal de Direito'liihútáro, r; êfeito suspensivô ao enrbargos à execuçâo, 2010. (C<inoressr:).
Aula Magna - PUCRS.Direitr:s Fundamhnth,ii eirlriutalflo: 2010. (Seniinário),
(i:ngrcsscl internacional «le Direito Mirrerárió. 0í,:inar02 - Íritrutãção e Royalties na Mineração. 2010. (Congresso),
DescentralizaçtÍo Política e FetJeralisrtru'fiÉcal,,Der;ceptlalizaçâo poiítica e Fecleralisrncr Fiscal. 2010. (Senrinário).
Direito Minerário e Recursos t"lklrir:os. Mineft4âo'MafçJiçã,o ou dácliVti? Prr:pí?staÍi para um novo marco regulatório tlo setor
rnineral.. 2010. (Conqresso). . '' ..,. , ,,....',, . .

1 lintontro Internacional cla Acadenria Íribütária lasfnréricas -ATA,TritrLttação nô Setor <le Serguros. 201.0, (lincontro)^
l Jornadn de Direito Anrblerrtal da ESMAI-,C0rnpe ,rsação Íinanceira.peta exploraçiio minerat - C[-EM.2010. (Serninário),
I lornacla lurídica do Tapajós e Baixo Arrralonài Direitos Fundanientais dos Contrílruintes. 2010, (Corrgresso),

espaflola (cânr:nes de agLia) y perspectiva bipsikfizi..Reieitos Patrimoniai5 pela exploração do uso da água no Brasil,20l.tl.
(Corrgresso). .;':.:' 'i, ., ,
Setor ttlineral: Rufilo a utr novÕ l',larco Legail.AsplctciTribr"rtóriçrs e Ecohônricos do Setor Mineral. Exploração rnineral,
cles<lttvolvintento inciustrial, degrad;rção âtntií*,*-,1 ,r'cornpensaçã,r'firianceira dos municípios afetacios pelcisetor. fixpclrtação
dr: rnínério e tributacâo,. 2010. (5emii'rár1o),, : 

:

Setor Mineral: Rumo a um Novo Marco tegal.i\si:ectoà Tributários e Ecorrômicos do setor Mineral. 2010. (Seminário).
Simpósio sobre Grancles Questões Atuais.do Dire;to''[ribr.rtár.io.t]roiqsio,.fiscal, princípío acusatório e teoria da p«:va (por
que a execuçáío fiscal não pocle ter corno.lsgisle( âo sqbsicliár^ia o CPÇ mds sim o CPP. 2010. (Simpósio).
XXIV Çonqresso Brasileiro rje Direito :friútJiáiid: (.ontribuicões, 20,10.'(Conqresso).
XXXV Sinrpósio Nacional cle Direito Trilrutjirio,Pior:esso .ludicial Tritrrttário. 7"010. (Sinrpósio).
LÔ Con<lresso Arnazônkn de Direito Trihutátio. Ir ceirtiüos Í:iscais e. MbtJelos rie Desenvolvinrento. 2009. (Conc.yesso).
A Pescluisa e o Ensino dos Direitos Hur.rraneqna ;,ós:GraduaçãoiRe'flexão Crítica e perspectivas.Núcleo Duro clos Direitos
l{umanos.2009.(Senrinário). :'.., - :

Âula no Cr"rrso cle Especialização enr Direitô.'lr:ibLiário na Escola Súperior da PGE/SP.l-inanças Públicas e Econonria l:ública e
PolíticaFoderal,2009.(ôutra) .' '. 'r.:.
Corrgresso Brasiieiro cle Orçirnrento, Finartças, tr ntro.le, Inrres[.irnentos e Obriis Pútilicas Municipais. Contas Púhlicas, gasto e
suasderivações'2009.(Congresso).,.
Evenlo de Conrerrroraçâio pelo Dia clo AcJvclqádci OAts/MA. Aclvocacia el Desenvolvimento. 2009. (Concresso).
Execr-rções Fiscais: principais modificações.,'Cbrrs ituiçãô clo CréclitiiÍfibr"rtório e a Execução Fiscal / Alteração do CPC e a
ExeurÇiio Fisr:a|. 2009, (CorrOresso). . 'ir ; ' 'r '

III Congresso Brasileiro cle Direito Ttibutário'Ink rnaciànal. Justiça Fiscal e Globalização nos Países Emerqentes. 2009.
(Congresso). ' ::

Ii Seniinário $leginal clo Crérlito Tributilrio Surb Jrrclice.Controle ile Constitucionaliclacle ern Matéria 'lf ibutária. 2009,
(Serninário).

lV (bnqresso lbero-Americano de Dirello Tiibutario. Problernas referentes às Contribuiçôes Sociais. 2009. (Congresso),

IX Conqresso Internacional cle Direito'fributário ,le Pernarnbuco. Aplicação dos princÍpios orçômentáriôs. Relação

constitucional de custeio a Previdência e das corr'iribuições sociais. A autonomia do orçanrento corno lirnite à conrpensaçiio
de tribiutos administrados pela RFB. 2009. (Conllresso).

Coorin;r. 20ü8. (Congresso).

Sentinárir.r "ArJvocacía e Desenvolvimerito".Direit;r'Tritruiário e Desenvolvimento. 2"009. (Senrinário),



t 3§.

simpÓsio §obre grandes questões atuais do clireiio hibutário,Uso cle precatórios para pogarnento cle tributos. 2009.(SimpósÍo). . '

XVIII Conqtesso Nacional clo Conselho Nacional cle Pesquisa e Pós-Gracluação, A pós GracJuação no Brasil, 2009.(Congresso). t" j !\\ivr rvr L.rru/t

Brasil. 2008, (Congresso). ,, i., i' .. , !,.
II 0:ngreslxl trlaranliense <le E*;tudos'Tr1üútiíiriosr.lF,iocêsso de Executão Fiscal e prcrrrnçr:c 1{ê M,/r:,h/.lr .rí\í\e
I lornada Intenracional cle,JLrstiça cqnstitucioirirtÍtato-Espano;Brasiteita. a rrriwnçÂo Dos Drúi1g; iáiinro *oBRASIL- ÍbnreÍ; de Firranc;iamenlo'e.igigir1iL-vi1 ,2,00S, (c<lirOreiso),
IV conqt"esso Internacional cle Direitd ftiu.-tariá!p puáirà.'ür;;irí;catórios para pêga.nento de Dívicras Triburárias.Princípios constitucionais'Aplicáveis e-.ReÍlexãosotirrj.Desêumprimehto de ordenr e outroÍi. ?-00{3. (congresso).
Lei 11'683/07 e o Regime Tributáriolde Tranqlçãr: Intioduzicl'o:peta'Mp 449.Lei rt.bs:loz e o Regime Tributário clc
Tra nsiçiio lntrod uzido pr:la Mp 449. 2"A05. (Serninário).

200Íi. (Srlrninário).

nráxirno para clecis5o - Lei il.457. 20CrB. (Siúpósio).,: .143" VIII ConqresÍn lrrternacir:nal cle Direilo Tritrut;árir: rle,Pernanrbucei. iloo,J* prer:atririos para o pagamento cje DívidasTribr.rtárias.200tt.(Conoresso),', : : .,'i,'.'
144" v Senrinário PGÊ cie Direito Pútllico, Aspectos.Gerai5 dd neforLrri Tríbutária. 2008. (congresso).145' XX conÍerência Nacional clos Âclvogaclos. Duraçã,r Razoável do trrocesso Rclministrativclliscal e praz6 máximo para c6cisãr.r -

146. XXXIII sirrrptir;io Nacional de Direito"h'ibr-rtário.Execi.rçlri riscai, 2008. (Sirnpósig).L47. "O Custo das Scntenças no Direito Brasileiro'i... 2007. {Seminário).14s" 16o Sirrrprisio IoB «le Direito Tributárb. duprernoTribúhal rederai,2007. (Congresso).t'4§' 23o Encontro Nacional de Sinclicatos Patronaisdo Corlórcio cle Bens, Serviços e Turísmo.Reflexos práticos cla Lei Geral na
MP[. 2007. (Serrrinário), :. ,

L§o' Í)a Reunião da Associação Paulista cle Estuclos Tribütários. Tributação na zona Franca cle Manaus, 2007. (congresso).15J" (lkk: cill Estudos no Aucliiório Aloysio cla CostpÇnav,ex,rro Tribunaidr: Trabalho da B Região. euem orclena o gasto cont os
clireitos l'undamentais sociais. 2007. (Congres'sô).' LI^§?' Ciclo lrrtrrtnaciÕnal clel Cr:nferôncias:.DireitÔs rundarneftàis, Domocracia e Violôncia. 0 Financiarrrento clos Direitos Sociais nc)
Lirur:;il : l?epr:rr::ussíjes E<xrrrônricas e Sociâis. }Q0 7. (toiiqr,esso),

153' 1I Congresso Internacional de Direito Tributário clalCrdgàe cro Rio de laneíro. A Cobrança e a Arrecadaçõo cla CFEM. 2007.
((-r:rrrg r.esso).

154' lV Ciclo Luso-Brasileiro cÍe Palestras - Direitos Sociais.ÉuÀctamentais. Reserya clo possÍvel: quen.l paga e quem ordena paqar
ü côntii clor; Dlreitos Sr:ciais?. 2007, (Congressc,), .; ' 

,

1s5" PIs & coFINs - Estraté.qias para a ÂcJntinistraçãc cJo PI3 e da COFINS em sua Empresa, Zona Franca de Manaus: pIS,
CCIFINS e outras Implicações Fiscais. 2007. (Congr:esso).

1§6. Sentana Jurídica Daniel Coelhci cle Souza. Corrstituckmalismo-l'ributaÇão e Direitos Humanos, 2007. (Congresso).t§7" $inrpósio sr:l)le Grandes Questões Atuais clo Direito ÍriUutário. O Recurso Hxtraorclinário ao STF e a Repercussão Geral cla
Questlio CollstitLrci()níil ent Martéria lributiíiria - Lei 11.41fi. 2007. (Corrgresso),

ts8" As Novas Fr',teiras do Federalismo. Federalisrn., 2006. (congresso).
15S. Direilr:rs llumanos e (hsmopolitisnto.Ot;.Desafio§ para a'lifetivação clos Direitos l.,lumanos. 2006. (h-ncgn1r.o).16S' II Encontro Ànr"ral da Associação Nacional cle Dlr€itos,l"]Umanos: Pesquisa e'Pós-Gracluação - nruúHfp. Os Desafios para a

fltcttiv.lçâo dos Direit<ls l.lumanos. 20t]6. (CongresSo) :

16â. IV $inrpdrsio cle Direito lributário da APEI-.Direitos FuncJalnentais e Depósito Recursal, 2íJ06. (Simpósio).
162' IX Ci:ngresso ll:ero-Atrelricano de Direito Constituciorral'- VII Simpósio Naciorral.Direitos l{umanos na America t..atinâ -

l'1et:artis.;trtos cle Í-inanciarrrento clos Direitos Hunranbs de 2a Dintensão. 2006. (Sinrpósio).
163" o Provão e o lirrsino lLrrídico. o provão na Ároa .luçídica. 20c6. (congresoo),

Controles Concentraclo e Ditirso de.sua Cônstituc,onalidade, 2-006. (Sírripósio).
165* VI (irnqr*sso Ínternachnal de Direito l?ihutário qie Pelrrarnbuco; Efeito:; cla Coisa Julga6a em Matéria lributária e Livre

13S.

137.
338.

139.

$.4S.

"&rl r.

a\

Concorrôncia. 2006. (Conoresso),
t6S. Vi Congresso Tributário elo Norcleste Brasileirr: Ér Côngresso Br.r.sileiro de Direito Municipal. Orçamento, t..DO e Tributação,

2006. (Corrgresso). ,:' , . '
I"67, V Semana Jurídica de Direito da FACI. Abordàgenr de Direito ionstituciorral nas Diferentes Dimerrsões dos Direitos

l-unclament.nis. 2006, (Congres$o), 
l168" 2o Ciclo de tistLrdos Conslittrcionais - Arqi"ritetura Constltr"rcional Contemporânea,Integraçãr: entre Orclem Tributária e rJrdern

E«rnômicn. 2005, (Senrin;irio)^ i ... ;I

1"69. Encontro cle Professores sobre "Direito, Neoliberalism'o'e Deserlvolvimento enr Países Perfiéricos: O EspaÇo Constitucional

17S, Foltalecimetrto clos Àgentes de Contrclê Intérno para a.lvlelhoriai da Gesião Pública no Fará,Retenção e Recolhimento de
Trihutos. 2005. (Senrinário).

I"71. I Conç;resso de Direito"lributário no llio cie ]aneiro. ..,2005. (Coriqresso).
172. III Congrtlsso irrternacional clel Direito Trillutárin, Incentivos Fiscais como InÍ;trutÍentos de Desenvolvirrento, Hfeitos do

entpreqo tJe renúnci;i:; rle receitas na LI{F e na J rrisprutlência clo S1't-, Cl uso rie incentivos fiscais contrárit:s à LC 21175 e
consequências: cilbinrento cie ÂDI ou inefícácia rlos créditos, 2005. (Congresso).

L74, Serninário sobre Diretrizes para Avaliação - Reur ião cio Cornitê da Área cle Direito da CÂPES.,. 2005. (Outra).
L75' Sirnpósio sohre Grandes Questões Atuais dn Dirr ito'l'r'ibukirio.Efeitos <ja Coisa Julg;rria em Matéria 'fributária e Livre

Concorrôncia, 2005. (Serninário).
176" V Congresso BrasileÍro de Direito de Família. Fanrília e Tributaçâo - Notas pam uma Análise Disciplinar. 2-005. (Congresso),
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17S.
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1SS.

t8]..

t"s?.

rE3,

t^84,

Í.s5,
:l"s$,

1S7.

r.88"

1&$.

1SS.

1$1.
192.
193,

,-94,
1S5.

t"96.
1$?.

1SB.

199.

2G$"

v scmana rurídica. Direitos Fundamentais:clo corrtribuinte. 2005: (congresso),
XIX conf'erência Nacion;il rlos AcJvogaclçs.. À F'rrn1;ão, social nas Enrpresar; no Éstado Contenrporâneo. 200s.

;ii;;;;í;i;;;;,;ffi;;;
CirJarlania" .. 20t4. (Congresso). J... i i

Encontrr: Lul;o-lJrasileiro rje pr.riÍessorel;. ije Uifeito,, IÀrxiiise ftrt-npâ r'acla rios Íiisienras -Tl.ibutários 
Urasileiro e

2004. (Conqresso).

?ffj"' I Jornacla rle Estudos Juríclicr:s cla seçtioSrrdiôiária do Éstado do párá. Hxecução côntrâ a Fazencja pública e os precatórios.
2002. (Conqresso), .. ,, ,2o2' Palestrante conviclado do Centro de Forinação e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério público do Estado do
Alitgoar;.Contrôle de políticas públkas, 20'02. (Outra),

203' Reunião dos Diretores das Escolas cla Maqishàtura áa Justiça.Federal.Discussão sobre as Diretrizes para as Escolas de
Magistrâtura da Jr.rstiça Federal atuarern ent conjr.lnto corn o Centro de fistuclos -iudiciários, 2-002, (Otitra),204. xI CONPEDL Rumos a l)ós-Grarluaçõo eÀr pireitir nàrBrasir. 2002.. (con'qresso).

]05' XVIII conterôncia Nacional clos AdvogadQs,,Djreitos t{ui'iianos, DesenvólvinreÁto e Tributação - Garontias Funciamentais clos
Contribtrirttes'2002,(Corrgresso).'.','

206" XXVII Sirnpósio Nacional de Direito TrihitárioicoittribLrições de Jhtr;rvenção no Domínio Hconômico. 2002. (sirnpósio).207. 2a tsienal cla't'erra : Mekl Ânrbiente e cliinge[', Grilagem Arnazônica, 2001. (ftxruressr:).208. 2o Colóquio de Ensino lurídico, Ensino lúríclico no Brasili Avaliação e perspectivas. 2001. (Congresso).

2Í"S. I Ci:ngresso cle Dircito Iiibutário. Lirnites, a 'liil-rutaçáo.por ÂrLiitranrento. 100L. (Ccrngresso),?ÍI^' IÍÍ Colóquicl Internacional rjrt Dírerito Tributár'io - Sigilo Bancário c Tributário e preços ríe Transferência. sigilo sancário e

2I"ã, I lornada Norte / Norcleste de Direito Público Brasileiro. A [.ei cle ResponsabilÍdade Fiscal: prós e Contras. Aspectos
Crímin.li$. 2001. (Cr:rngresso). :

?13" IV Conçlresso Brasileito de úreito (Constititciorral, Administrativo, Tributário e Gestão pública) - Direito, Estado e Socieclacle:
As Modernns Alternativas <Je Gestão e tlê,Controle Admiriistrativo liinanceiro do Aparlho Estatal. Evasão e Elisão l::iscerl: Lei
Cornplenrerrtar L041200L.2001. (Congressoi, 'l

2L4. IX Errcontro Regional rlrls Esiuciantes de:Direito, Avaliação rJo Ensino luríclico no [irasil. 2001. (C6ngresso).
2!.5. Perspectiva§ do Direito Público no Novo Í"íilênio orgánizado pelo Instituto dos Advogaclos do Fará. Siçilo Fiscal e

Totalitarisrno Polítir:o. 200 1. (Congressr:).,
21S" I)ós em Verbo - l.Jniversiclacle Federal clo Pàr;rná. Perspeciivas e Desafios cla lrris-Grarcfi-raÇão no Brasil. 2001. (Conqresso).
2í7, $tentinário de Direito Trilrutário - Universidadtr Fercier:al do Ceará. Tributação e Meio Arnlrir:ntê, 2Ct0i.. (Congrersso).
2I'8. 1o Conc.;resso Brasileiro rJe Direito Constitucional Cornfarado - Cbnstitucionalisnro e Glot-:aliz;rção. A Concessão d<l

Federalismo Fiscal e seus Reflexos no Sistenra Constitucional Brasileiro. 2000. (Congressn),
2â*. ApresentaÇão e Discussâo do Projeto de Leí refererrte a reçlistribuicâo cla cota parte de ICI,4S Er:ol<1eico,,. 2000, (Outra).
220. Errsino Juridico: As Novas Diretrízes Curriculares e o Projeto Pedaqógico do Curso cle Direitcr, Avaliação da SESU e o fxame

l.l;lr:iorr;l I de Curs;cx;. ?000. (fu ngres«:).
221. I Encoritro dú Estud;rntes cle L)ircito drl Santaróra. Ensino -lurídico e Realiclade Social, Zil00. (Congresso).
2}"2.

Vi :iinrpósio Nacional cle Direito constituçional, Direito, Econonria e Globalizaç.ão - Globalização, Direitos l.lurnanos e ltíviclaüxterna. 2004. (Conqresso). t ,..

XXX congresso Nacional de trrocuradbre§ de'Esta;do, A Acivocacia ôo Interesse público. 2004, (congresso),
Encpntrr: Amazônico de Direitos l.lumarx». Djreikrs l.hjnranos * Tri;uk Çá;. ;;;:, lCongresso;.Forr'rm Brasil - Europa: Direitos Fundàmentais e Relafões;Sociais no Munclo conternporâneo. JLrstiça constitLrcional e ordernEconôrníca - A ftirrstituição Econônrica 1.5 anos nepois. 2003. (congr:es*,o1. 

-- "-

II conç;resso Internacional de Direito Trlibutário. DireitqTributJrio e"Oroem Econônrica: Âs contribuiçôes cle Intervenção noD<;míirío fIrr:rnônrir:r: - quaelro atual il persfiectivas. ?00-J;.(Congresço),
III (-oirclrí:§so Âlaqoano de D.ireito Públicô'r.terspeslivair s trtovos tjenras do Direilcl pútrlico.t)rincípios e l-unclamentos dr:lDinlito AtJrnirrishr:tivo Tributário, 2003. {seniinário).'

Contrilruinte: O STF e a Vinculação ciadionti.jbuiçõeg. Z-§O:, iseminário).
Os l5 Anos da ftrnr;litr.riç.ão Brasileira.'Dà Oriienr rconôinica e Findnceira,2-003. (cr:ngresso),
Reforma Tríbutária. Reforma Tributáriá, 2ü03. (CongÉesso), . , , :

ReÍ'orrna Tritlutáría e Desenvolvintentô Nhcionâl orgarillàdo laela Escola rje Governo e cklarlania cjo pará. ReÍorma TritrutáriaeDesenvolvintentoNacional.2003'(Cóngr.esso)'
Sentana lurírlica do calouro, Dircito qqe:sq Ensirra i:rrado: fliôblernás Atuais'clo Ensino .]uríclico, 2003, (congresso).
Seminár'kr rra t-aculdacle ldeal. 

^ 
OrclenJ ücgnt5mica naiConstitu.iÇão, 2003. (Congresso).

Senrirrário - Refornia TribLitária. Pacto Feelerativc-: Autnqnto da'Carga TribLrtária. zoo:. (Congresso).
vl] Et]corrtro Nacional de Dirigentes cla Escr:la slrperior de Advocaiia - EsA. A ptis-Graduaçâo ern Direito no país e as
Escolas Profissionais. 2003. (Congresso). ', :

XXVIII Sinrprisio Nacional de Direito fi.ibutéiio, Sistema Tributár;io e Reformra. 2003, (Congresso).
Encontro corn Representantes da CÂPES.ê,rlq.CONpEDI.-.,perpectiy-as cie Integração aa pós-Craáuacão em Direitô no Brasil
corn as lÍsr:olas cla lulAgistratura: Dentanrlas. e Dr:sçfios.Área clo üireito: Natrirezal fins, cnnrptrsição, açôe:;. per.til rÍa pór;-
GraduaÇão ern Direito, perspectivas clc:lrrtegração. ZOôZ: (Enconh"o).
II congtes:;Õ Alaqoano de Direito Público:Justiça, Diràito er Demociadia. Tributação e Direitos l{urnanos. 200"1.
(Conclr esso).

Lei Orçarnentária. ZtjOq. (Congresso), I I t
0 Ensino .lurírJi<n no Braiil * ,i s*to án [tan. ,
lurícjico no tsrasil e o selo da OÂ,8.'2004..

ConstitLrcionalidade e Dernocracia. 2004. (Cohgre isoy, 
--' '-'.

dos Advogador; do üstado de Slio pauh. ô finsirro

t.



2;3,

II simpóSio de [studos e Êesquisas Jur'iclica5 ,o r]entro cie Estüclos upificaclos cjo Maranhão - o Direito e a preservar

ff[ffiXfi.,í:l^l];**]]]l*.::i,:1',-Íill:::11ill:,.r".* Élüffi lriuto."i.,r-curtt,,.ar, 2000. (consresso)IX Encont.o Nacionard. c.nserho Naiir:iiar ,i," p-rqrç, à pirú,,ra*ilil,;ffi1'lrlil.rr",;ÍXijl;l,l*,TJl,li

Diálclctos sobre Desenvolvirrrenio e Meià:Anrhiârrte, io'Áhos de coristituiçÊio: Direito, Desenvolvimento e Mei. Anrbiente.1998. (Congresso), ,. '; '. , . ,.

1ffi'fl:::.:,:rasileiro 
de Direito TribLitário'e Adnrinistrativo - Refornra Acirninisrrativo-Tributário do Esrado.Guer.ra Fiscat.

If:?::I;:i::lf 
rle {:onranoanter; rJe.ior6loi; «le Bdmiieiros. A r'ihuração e a presraç8o rle serviços prir.rticos rJe Bombeiro:;.

I llncontro rle Procuradores e Assessores .l'urídkos Muni;ipai$ af Estaoc, clo par.á - o Direito Municipal e unra Nova orrjemlurídica. Processo l-iscal, Adrninistrativo.Eludicial. t9gB, lCongresso;.II congresso Brasileiro cle Direito Tritrutãrio e Aclrninistrativo - Reforrna Arlministrativa e Tributária rlo lisia<lo. Rerfornra''l?ibutária: Inpostos l:eclerais. 1998. (Congresso). .. 
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23S.
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234.

23§,

23S.
1A?

23S.

23S.

24S.

24í,

242"

ã43"

244"

:J:#:::'i[âTl]'l,ffllilii,i:.i'..oj-;[iilr[tu1ffx]*rüi}[Í[i,0"ff;;.n.os <,e qua,ificação propostos rc* *r,q
Âvariação do projero Diciárico peciasóoip. 
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XXV sirnpósio Nacional cle D.ireito,fr"ib,iy!4ri;giç*i[JÉi'r,iu-r-*n**"ab conrribu[.te. 2000. (simpósi0).

ffIff11:,,'f.u:'l:i:; .::ffi;l:?;,1iffi'ieii1:;1r*l1,a,f*§ Lá1",i, i,r,IJ'ôà.*,,a,,,ciasobre conhoie Fúbrico e sociar

Congtesso Munclial de Diréito processúal - ÀCrise elo judiciário 
cjiarrte cla GiobalizaÇir:, clo Inrpacto Tecnológico e dos lrlovosconflitr:s sociais' Globaiização e crise np,luriici*rioi R trtecesuiauà* a* i;;rtáii;;,",nra-estaiêís para Resorução cir+ confrirosn urn;r $or:ierJirrJe senr l::r.r:nl eiras. 1 ggg. (Cin.gressri),

II cotifêrêrrcia Estadrral dos Advogados à;raãnse,s,írinutação'cla Ativiclâcle profissional. 1999. (congresso).

Estado por Atos crc Intervençáio na Âtiviiiacre- Eco,ôinica..rggg. (congr:esso),

Reunião de coordenaçóes cle Program;ls cle Pós-Grailtlação enr'Diiqito no Brasil. pesquisa nos prograrna$ cle pós-Graduaçâo. 1999. (Congresso). Ir. .r .r. .:,.,.'".
Seminári.: provão.o Questioríário pesritiisa'e ieri Áarr,ior,*. I999.lseminário).vIlI Encontro Nackrrral cio conselho Nacionql tie neúqüisà 

"Iil:ir*atã" *.,,', iii"* e I Encuentro crel r'rercosur sobre

ffi?:tffi:ff-::,í"'ttno' 
A Pós-GraduáBão 

rer 
,rirejio: um satançoJe'üil;r do Êassado e um pro-ieto para o Firturo,

XVII conferência Nacionai clos Âclvogaclôs' Direit.r Ernpresaiial'- côntrole público e social da Ativiclade Econômica. 1909.(C(:,llür'esÍ;o). ',.',Í. 
..

XX Encontro Nacionat ,* ,:::1,::,::,ol 
?ir*,lo rniino JurÍiJico e MercacJo cle Trabatho, t9e9. (Congresso).XXIV sintpósio Nacion;:l cl* Direito Tribuiár'ir:; proceseq adrririsirrri"ã i;ilr*i". tsso, lcongruuno;,ciclo de Semirrários A Âmazrinia e o N.vo Milênio ;' tersper:tivas párà , ntroriroaao Econônrica da Reriião. l)esenrrorvirnerrtoSustctntável. 1gg8. (Congresso). _. ', 1. , ,."',l . : . 

' '-

1!t9U. (Sirnpósio).

Mesa Redonda: Debates sobre a Privatizaçãdda cF.t-PÂ oAE|/PA.Aspectos t-egais clo processo de privatização da cEl,pÂ.19!tíJ. (0utra).
245' §ernirrário cle Direito Processttal - A Refornta cto cPC e o Processo do Trabalho, As Garantias constitucionais do processo,Í998, (Ccingresso), 1 .

24§, Seniinário Reclional cle Âtualizaçto Juríclica..L)ernocracia, Globalizaçãci e 
.lhtalitarisrno. 

lgg&. (Conçlresso).?47' sinrpósio Norte e lrlorcleste de Direito constitucional e:Tributário - Reformas constitur:ionais. orciern Econômica eprivatizai<;âo. 1998. (Congresso).
248' VI Encontro Rogional dos Estudantes cle Direikr. A Qualjdade do Ensino Jurídico na Anrazônia, 1998, (congresso).249' VII encr:rntro Nachnal rJo conselho NAr:bnal cle l,esàuisa à pos-tr.Jr.ça" em Direito - coNpEDI. Ensino Jurí<lico, 19!)8.

250' XXIII Sirnp<i:;kr Nacional rJe Direito'lril:utário,Irrrurrir]ades'l'ribuiiárias. 1"998. (Sinrpcisio).251' Conçlresso Brasileiro cle Direito PrivacJô -'rendênciag do:Dir.eito privadr: em uma socieclacle Globalizacla. Abr.rso dr.r poder
Ecnnôrnicr: e ci Novo papel do Cade. 1997. (Congressíjj.-

252' congresstl Paraense cle Direito do ]'rabalho Rural. glreito versus Economia - Direito Fiscal versus Econonlia Rural. 1g97.(Corrgresso),

2s3' Dia c]e Motrilização Nacional pela cidadania e Justiça.. ltealiclacle e Disfunçôes no Jucliciário. 1997, (congresso).?54. Í)ireito Financeiro - Tribunal de Contas do Estadr:r jo paiá. Direito Financeíro. 19g7, (Congresso).

l9í)7. (Conqresso).
ãS6. I sienriuárir: cJe Aiu;rlie;rçào .lurkJka. I.t.itru,tação. I992. («:nqresso).
?57" I senrinário de L)ireito Tributário cio Estaclo do Àmapá... tsdi. lseminario;,â§8, 0 Direito no.lII Ívlilê,ir.,, Direito el Ec.k.,gin. 1997. (Congrqrsroy.'-- 

-

2§9. Palestras: F.iEpA, IEL e IDHpAll. A participaçâo clos .Tl.abalhadores nes Lucros ou llesultados clas Empresas. 1997,(Congresso).

:6s' $etnana tlo Cttloltro, UnivetsidarJe, Mercado de'i-rabalho e a Fornração profissional de Direito, 19g7. (Congresso),26I" seminário Especial - Díreito Adquiriclo, Emenclas ConstitucionaÍs e Controles, Díreito Aclquiriclo, EmencÍas cônstitucionais e
Conlrciles. 1.997. (Congress<l).

262' Serninário sol:re Políticas Públicas e Pocler Local, Pocler Legislativo, Inflação Juríclica e Democratização cla Sociedac]e, 1997.((Jonr;resln),
263' vI Serninário Írlacional cle Pesqulsa e Pós-GracluaçÉío em DireÍtô - Direítos Humanos. Â pós-Graduação ern Dirr:ito e as slras

contribuiçõcls para o Estudo dos Direitos Hunranos. 1gg7, (congresso).
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I64"
2SS_

ã66.
â67.
268.

26â.
27A.

?7L.
272.
27Í-
274.

â7S"

27fi.

277,
â7S-
279.
280.
281"
282.
2Ê3.
284.

285.

28$.
287.
28S.
2§9.
2$0.
291.

{ ,i'1.ji: jtl,*,}üi;* #.: l.:tr*$r;t., ., "":irt}1Jr*S$i}$r .*n1uq-*qçS *SteiU**r**,
r' §tÁFF' Fernando Fàcury' XIII lornacla italo-Brasileiro-Espanhr:la cle Direito público: princípios con§titucionais e novâstecnologias. 2020. (Congresso),
2' scAFF' Fernando Facury' II Jomada lntenrac:ional de JustiÇa constitucional Ítakl-Espano-t3rersileira. 200g. (ü>naresso).3" i:c scAFF, Fernando racury, r:<,rna,iá,írtei.iãc|rt]rir,.üfi|ion.o*.arral 

Íralo-Espano-Brasiteira, 2008, (congresso).4' scAFF Fernando Fãcury. wi Encontro'trlàcional de nesquisa á irós - craauação ern Direito - coNpEDL 1999,(Congresso).

:ffi
Forunr de Debates sobre a Lei co.ntprenientai s7,lsà'(fi*u L"i dolcMS),'ir'rg96, lcongresso).
li§:ilffii:i;ratórh 

para o v sern;Íiá,riCI" N;,,ili.;';i;Nffi,iffi;;à,iilià.*, 
"rurkrico e rransrormaçâo sr:ciar.

Mesa Redonda: frnsino Jr.rrírJir:.Ensi,nó e pós,GrarirLabáo nnr nireito: 1gg6i (fincontro).5etnanadoAclvogado,Fr.ahchising.rsue:1c|,,|,,|']"j'..
cotrgresso ÍrstaclLral dr: Particio nq,,,rrr'io.*ilã ;;.JJí ... Refonna Tríijutáría e Adrninistrativa, 199s. (congresso).

lffi:'lüAiffifro 
de Estucjos Aplicados' A ]ler,:rnia consr'itr,,:ionçr: A orrier, Econôrnica e o sisrenar prJ"vide'ciário.

lX Corrgresso Brasileiro de Direito frinutário. ;,.t.gOS..1Cougr*uro;, 
'

Reflexôes críticas l"'Íulticlisciplinares soure'a :reorà'jrriçri* 
" 

os Novos Direitos. Novos Direitos e perspectivas 

'roÍissionais
par;r o Operadr)r {lo Direitô. 1995. (Congressq). - -
III lie*inário Nacionar cre pesquisa e tói-eraçíuaçao enr Direito coruprot. .. t994. (congresso).Revisão Cons;tituciÕnal. Direitos Sociais vu.'u." »nin.,volvinrento Nacíonal :. fr,a, (Congresso).t'orurn de Debares sobre pl'Brscrro " nsserrrbrááitgirrrtiru. Rõü;;,';;;'1cor,.1r*uro;.I t:nr:ontro pârar.rnse cle presiclentr:is ctas.§uusààOeg.iú,f",A.,.iu cfo;:$ac,;;;;.rí,nio Econômico, 1.993. (Encontro).9ü Ànoi; do curso tje Direito' Revisão ainrtitr,.innit-;'[.imites. conveniêirçia e c,ont",iao.. 1g92. (congresso).XIV Conf'erôncia Nacional Oq OlOer1 clos Advogarioslclo.Brasil. ,, 1g92. (Congresso).
IX EnccJntro paraense «le Estuclos.lurídico-g; ., i9Sr. (àohgres,;o).
Propostas de Emenda a constituição - orclém ,i* rla"...or,rq:-;ã'Brasil - seção pará.Ernenclas a constituiçõo apresentaclaspelo Execufivo ao C'ongr*sscr..Nacional - u,t.t:2, +0.e.+l da CjF., 1ggl. (Ctuh.a).

i;;ff:I;l:- 
o sistema rributário rvac,pl.rat.'sÁ'ngrr"su;r"r,tuiàà 

"-*"árra, 
cJa carsa rriburária, .. 1ee1.

Pr<tgrarna cultr-rral - Âcaciernia cje Mecjicina cio furá . Êstúoos.Responsabiliclade clas Institr-riÇties Mecjicas. 1g!0. (outra).ciclo de Debates constitucionais' sistema;Tributáriri iolstitucionir, p*u'".ãonrruu. ,sas. (congresso).íleunião de Diretores Adnrinistrativos .l. set.r Eletrico,os r,rrváu üir*'itü ;*";;. . constitr-ri<;ào, 198Ít, (oLrtra).
"(emináriodeDireitoTributário.Tributação.19B8.{.or,rr;1.
Íierlin'iirkr irt[ernacional ft;nstitulção *'n*,nurruiu. iirilenr.t.<x,nôn,i,:a e con$tituiÇão. 1.98ÍJ. (cnngrer;so).VI Conürússo Brasilciro cÍe Direito Acirnnlstr;tivo. . fSà2, (Cong.reEso),

ürientações
-**** ,.1-

.,

Srfrenfeçôw * supenwssôes erm amd*nrent*

t- §* Ronaldo cle Melo P' Filho' Instrunientosidg 
Ír:-ii,li*l!o dos'ctireitos do idoso. início; 2020. Disserração (Mestracto enrDireito Eccrnclrnico e Firranceiro) - r.JniversicJadede sãe t'iauto;1or,ieniarto4.2' S pauto Honório cle castro JÚnior. Gasto dos recursos *oo"rc.r'l"yarties e triSutos decorrentes cÍos rccursos naturaisnâo t'enováveis' Irrício: 2020. Disserta<;âo (Mestraclo ep.Direko Êcorromicn e Í:inanceiro) - lJniversidade cle são paulo^

(Orientador),
3" {* ç6u"4t Gou.v.ei1 costa Tupiassu. A furrção p."*iri'J,o Direitp Tributár.io. Inícío: 2018. Dissertação (tvtestrado er"nDireito) - Universidacle l-ecleraÍ do pará,.(Orientador): :

:rxJer risr:alizacioruJosilribunais; r]e contas e os novos pamdic.Irras para a c'}arantia

?- 
dorcontraclitório e cla atnpla tJefesa. Início: 2t120. Tese (Doutolaclo ern Direito) - universidade cle são pauio. (orientador).r:# GuÍ;tavo Lanna Ívurici' controie dos ç;astos l:rihutários inrliretos reiativos a beneÍicios fiscais. Inír;io: 20tg, lese(D.utorado ern L)i.eito) - universidacre cre são parulo. (orientacror).

?
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H,,n:fl*[]::i[1f.lT#.i?j;.ili.jl,,.ii3ii,,,i,l.}i:i,iy,,,ffi:i:H:ilff":i:}il,i'ilx,1;-entar,iÍ.}Vestirffi

ffi 
ffi -tr-t';j1çU[*çpfi1p#Í*,m**;lfr rftffi

{P) rtaraer (:.rnlp(iÍ; Soares c,a r-r:hspr:a, , *,;io; ,)r;r;,lO;+lí,rrd*os tTstâi$ tnrergovernanrenrais: iir í.unção ct.

il::ffi:;l:'nar 
Fecrerarrro rccreriüisqg1ryt l*i"'ió;ü.^iil;il1;ild;:,;,iDireito) - universícracre,À sao pu,ro.

ffi:m*flfT;,-iiXlil?a;:;;*?i;:i'ont'"',t.,tulr"núryta 
nscar. irric.:,zore, rese (Doirroracro eni Direiro)-

$!& n'unu - 
";';;;;;; üt*üü,r,'r,.op',,eiJ.ridacre e r: ir<içro rnr;rirircionar - ruízes enrre a suprenracia e aDeferôncÍa. rnício: 2018. Tese (Doutoradô *,, rii,l;[j.. pniversidade á" d;il;, (orienrador).

..,...i

1' @ yy'6u' Siqueir"r Brito' Implententaeão dae,dileitlsflresTcio, nFislpelo Munícipio no atuar sistenra cle ferJeralisnro fiscarhrasÍleÍro' 2020' DiÍiserlaçâo (Mestracltiern Direit.o Ec6nrmi.çr." l-ir..ieiro) - tJniversidar1e de sào paulo, . orient;rclor:FernrrndoFacury5caff. .: . , 
l

Di§sertaÇâo (Mest'aclo erx Direito) -;universiJad,: aüÀlP.rl;;'.'on"nrrrlor,.r.rnan4o Facury scaff.3' {Pi p*tj'o Isor t-4iintô;rr' o federatisrno t,;;;;;;; ;: ; ;r**ãffi cio Flnc,eb: apricação do modero cJe equarizaçãn

llfl.r'l#; ''ssertaÇão 
(Ír'lestraclo 

?:n 
Direito rco;;il.;;ii'.;;;;i;;; universictade cte são pauto, . orienractor: Fernancto

Rodriç}0 costa Lobato' Âcorclos cle cooperllÇão inLernaci.onal pap o intercâmbb cle inÍru.mações fiscais e o siçJib bancário.2018' Dissertação (Mestrado em Direito) - urriversiaaae*ei;;io; ;ü . õi.ntuuor, Fernando Facury scaff.*S r:anier l'obias Arhias., R11, rgo *,.,1,**, il;,ur, - o-,"i,.", -;;;i,;,",r0r,._r:o enrre Brasit e Esrados Ltnirjos.2018. DissertaÇão (Mestracto em Direito Econonrico'e firar."iràl I ürffi'-;.cl" de São paulo, . Orientador: FernanctoFartry S«:aff,

&# tsabela t'lorbach Plachatio e silva' o l-unr!: social 
9.9 rletr9re9 com. instrument. de prornoÇão da equicracteintergerraciottal' 2017' Dissertação (Mestriado err 'nireitd; - ú.itçriii.il,ir,"ial'pruto, . orierrta«lor; Fernancro Facriry scaff.(* p1u.nu'r' Be,esarcre. *o..*.*o i*,*-;";;;üi,,;,;;#,. ffr:ll,l,r.,.,urru (Mesrracro ên, Direi,n) -Lfniversidacle de São paulo, , Crrientador.i FernanAo facurf S.;ff. 

-- - '"*:' "'"
M \'/olt*,. siciueira Brito' tnrplenren-tj" i-;i,,"-;rr.*rt;.i.,rr'iu pero Munícipio no;ituar sisterr.J cre federi:rrismo fiscarr

l!Tllll",. 
,r^,r. Disscrtação (Me,stracto erir 1.:ireito) - Uiliversii{ade i. ia" i.riõ . oríenrador: Fernanclo Facury scaff,

i:i?*'*.:t:ttomico 
e Financeiro) universida,le cte's5p pauro,.. ori.ntiJor; Fenrancio Far:ury scaff.ç7/ D36ic'l robias Athias' Regulação eJe i'oyaltiãç e't'vtinér'ios cle petróleo: Estudr: cr:rnparado errtre Brasil e Estadr:s tJnidos.2015. Disscrtaç.1o (Mestraclo eni Direito),.:-unive,'siclacre u- sá" p.riã, , 

'o;;;;;;,,,., 
r-ernanclo Facury scafr..§f/ L:valldro Azevedo Neto' A renúncia dc receita cle ICMS ern face do federalismo fiscal: uma abordagem sob a ótica cloDireito Fínanceiro' 2015' DissertacÊio (Mestraclo ern Diieito u.on,n,,ito *ii,ir,,ceiroy - universiclacÍe de sãr: paulo, .0rientador:FernancloFacury5catÍ.','"

** 4"""""'* (irutinho 
'.^ll*:;i; 

qlvgriralça prir:iica r:te royarriqs: federatisnro riscat e furur;rs cleraçi5es. 2ü14.

$1çejtado 
(Mestraclo enr DireiiÔ) - uriiversiclacle de são PaLrlo, l rlrientacior: Fernando FacLrry scaff.tYJ Frürlcisco secaf Alvt:s Silveira. corrcretização rlo Direito Financeiro: urna análise «Jr:s mecanismos de flexibilizaçãr:orçanientária. 2014. Dissertação (Mestrado en Direito Éaonomico e ,ir*.J.rj "l Universiclacle de São paulo, . Orientadrir:Fernarrdo Facurv ScaÍÍ. ,

ú*i

fi9i Ricarclo Ezequiel ltlrTes. o financiãffiento cbrneioanrbiente no tirasir. uma irnálise críLica do sistema de custeir: em p'olda etetivação desse direiio difuso. 2013. Dispertação (Mestrado em nireitàl - üniversioaae cle são paulo, . orie,tador:lrernitndo [:a<rrrv Scaff. l

Ú) gu1L"r, Co,n.i,o nrn,,nçao. f".tp,atigiio fiscal.e'cleseirvol.viinento: o papel das transfbrências intergoveinarnentôis nô

0-r'ientador:FernancloFacLrryScafÍ. . . :, 
..(3,-) 6*r,,;;nn lilachaclo Freire Martins.Á efetivaç;io de dii,eito à saúde e o inipacto nas finanÇas públir:as: análise doorÇamento nos Estadcls clo Pará e cle são [hub, 2013. Dissertaçâo (Mestraclo enr Direito) - tJniversiclacle de sãcl paulo, 

,O-rientador: Fernando Facury Scaff.
(i mi*ret Haber Neto. A concessão cle incentivos fiscais pela união Federal e suas inrplicr:çi)es no federalisrno fiscalbrasileiro' 2012-' Dis§erlação (Mestrado em Direito) - unirrersidade cte são paulo, . orientaclor: Fernancio Facury scafÍ.
ü3) r'uu"ito., secaf Alves silveira. c"onr:tetizacâr: do iíireito financeiro: uma análise clo:; nrecanismr:s <1e flexibilizar;ão
orçanrentária' 2012, Di§sertaÇão (Mesl:raclo em Direito) - univeisiclade cle são paulo, . orientador: Fernanclo Facury scatÍ.

direito financeira' 2012, Di§sertaÇão (Mestraclo r:rn Direito) - universiclacJe cle são I)aulo, . orientaclor; Fernando Facury
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6catÍ.

t.Í,

Breno Baia lrlaqaihães' I irnites otrjetivos rlo l;feÍt, 
''.-tllli:o:lrairscendêncra r,os íunr,arnentos delerminanres e og:,^I::3JFf:.Xuc11il',lu''o"u'' 

'oió' 
;;;,*h;à"'r*,""13re *, Direiro) - univercicracre Fecrerar cro pará, , cc,orientacr

il;,;,iJ:H'J;;;3lli:ffiilll" 
nu tta'inq*.,'âii',i,,i,,-fjY:r:u,lentats 

nq rederarisrno ris«:ar brasireiro, ilr0, Di,
Ademir pican«> ,re riu,.i,o.rv,lt?,1,113;j:,tf,i;P?.{o:, 

coiri.,'rtàor' ü,,,*à"'i.rr* 
"rn.

Adenrir picançr> de Fiçrueirerlo ,,,.*,,i,".,i,,#--;;i,"j#.',:1,.Jti,;iÍllÍl],i1llll,T^ii.,l,[, 
,,. Anárise críti<;a Quanro;\

i!i!:'ã:'"-::;;1ffi1,ffi'riXTrti'.tfidffi;:liqg* ,?.u'.,iâção 
(Meskado em Direito) - universicracre Federar cro

-sraacie rederal clo

::* **Ill;;;, ;;ffi-J::ilr['[i,,.,,:::;J:gjril**ooÉü,,,*u 
de são pauro e o Contro,e Concenrrado cie§caff. 2008' DisÍ;errôçao iv*rçr.arro 

5i'»i,'ç,t"i ' iiffi,ür,ur,.,rrr," r=*ii . i:rrr-,,ürn' r"*rnan,:o Êar,rrv

âl§f,:iH:,x;,3'liffi 'ilY,,::txitnmrtx;,l,fljoÁnrbierrtar 2008, Dissertaçiío (Mesrraclo em Dircíro)-
&) nn' Nlaria r4'rsarhãe; 

" 
;;;;. â .ôT,."i-"m;;;';;; ,rrr.ipar, medianre provocação cm aÇão civir púbrica, nosDisscrtaEào (Mesrraclo. enr r:iruitol _ J,,,ioáüi;ri" ,a.*;;;; ü,;;,:,ilniJJor, ,"rnundo Facury scarr.[-eonar.<Jo Atcarrtarino Merrescal, i,_* i;;;i;;t] u.:tr.o ,6;rlol;i; #ffi,, brasiteiro e da jurispnrdência do srr. 2007.

DissertaÇão (Mestraclo enr Direito) - ü.ir.rriirã- reaerii cro ruãl . ô;;;;.r, Fernando Facury scarf.sy' ) ura Lobato Martins' capar:iclade rn.ofii,or*, ,nr.,, 
" 

n, * l.r*.*,. o. rrrrn. fecrerar conro gar.rntia dos crireitos
httrnanos' 2007' Dissertacau rr'a*ii'qiJ:J,'tiirá*ol;,pniv"*Lrua. Ê*;;;;pará, . orierrrador, [-u-r,anoo Facury scarf.

ffxpi:,psfJi,[T:*,:,.,{:#r[n'íffi*1,:;,,...iffi:r 2007 Dsse,ação (Mes,rado em Dreto).

:,:ii'üi,,Tff,-I:::lliili!l5,ül:,mm;;í;o".:ldffi,,aros 2006 Disserraç.Io (Mestrado em Dire*o)-

Fi"ii,,lililll;:,táll:iq" " tn'ien'iÍi,o,:oi'.ito'rriui,u,io, 
zooe.,nisserteição (Mesrrado e* Direítrr) - universicracre

tr r iiü::'JrilHTk,ú",r;;;L,1,-,*,-universic,acre r.ecrera,dr: pará,
@i t,.inu" Benassulv Ânuda' A r'iuutalaqçnqrurl,o..:,I11.,,,j:l!ô 

ciê poríticas p[úricas par;r efetivaçãt: cios direitos hu.nanosffil:l:il:';'1,?lx;,3,111'iíÍ:1ffii'ÉÍ;,fl:ffii1;tr;ffi:i..i;" dc,par;á,.;;;il;;ÂperÍeiçoamen,(l

ff1-l;';x:::lillllm;l;lxní:**i#'i*,;, ,006. Disserraçôo (Mestrac,o em Direiro)-universicra,re

l,üiilj:ií,::'lliil,.iiiiT,xi,;fliÍfi.J;:*N*ç;;:u",[:Jiff:::il"nta, 2004 Disserraçáo (MestracJo ern Direiro)
Fábio'l"heodorico Ferreira 

!9ós' ns t"ítiitriàà.rão1u,irouliààü'rir"ri".,n** 
especíÍica de arr:açiío cb Estado. 2004.DissertaçáÍo (Mestrado enr Direito) - ,L,riruiiãrã,,i"çrerai do pura, : ór,*,.0"r: rernando Facury scatf.*P) 5''n6o'o' Âlves cla t,t.. o. i*,* ,iüi;-ff,ul..,,,* ffi;..,n-o; r,,.r,**,*.,,rrr" cros Direiros FunciarnentaiÍ;sociais' 2004' Dissertaçâo (Mestrado d'Direl.õ; :"unjvbr,sidade ú;;ri; ü;, . orientarror; Fernancro FacLrry scarÍ.l-ise vieira d* (:ositâ"^rçiiassú, Triburação arrri"ntur u r:J*;;ff ffi#,l; :;l; o" rcMS ecokisic., 200.i, Dis:;ertaçãcr(Mestrado ern Direito) - 

Y:lr_:nl*o: [;.;ui'á;;;, . oriu,.,toàor, ;;;;;il#r.,,ry scarr.Gis*lle Benarroch Barcessat Freire. o.u,td,id; jrrídi.o,uo prirclpio iiJrrr"ã,r,,i*0". 2003, Dissertação (Mesrrado ern
§,j,{:,:"] 

Universictacte Fecierat cto r,rr*,.. Oiiãnt,ini.: Éeinando Í-acury Scaffi

T,, i':,:,i::i1..üxJ.,ii:: ffi?;:ll:lill*i:H Íffillli:l,:;;::ff,. ,esis,ativa 200-, Disse,rração (Mesrrado e, Direiro)
f$ aton" roírei i"lacecio 

:.::f: a,.r;;;;.;;;;;-füJ.: À:*,,.bl,inre na reração jurícrica triburária. z{r03.Dísserta<;âo (MestrarJo enr Direit*) - tlnive.sirtiiue íáerar rJ. Parii, . ;,ilil;, [ierni]ndo Farcury $caff.

!ii;:ffi:i['i:,:i:ff,?[::tJJ:ii:[Í;Ji;3;r;;;;##ffi:lH, Dsse*açã. rú",r,oio enr D rei,.) .
(!J an*te Marques l;'ena cre .. ,",i.-ã;i;;;;:'#;,;;;rir.*r:o 

acrministrativo tributário. 200j. Disserração(Mestradr: ern Direito) - t.JniverÍ,idade r_,r_iri.iü prii, ;:Orientaclon Fernando Facury scaff.{"* rt'i" Araucrio sitva cre ;," ".;;;;#;;;" ü ffi;;#;-'[Jn" o- tserénr. 2003. Disserração (Mesrracroem Direito) - universidade Federar do nará, , o,:ientacror: Fernandl:;;;,ry iüf;]
l1ffill[§J*,ll;ljl-Jjii,:,3]:,iffji.l;tl,fg::,íi*if-iffiíXer. zo,z DisserraçíÍo (Mes,,acJo errr Direiio)
§Pl l-ra,cisco sérgio $ilva Roclra' Do juízo'cle conutitqrcionafii* ,r. A<rrninistração púbrir:a. 2002. DissertaÇíio (Mestratl<l
â§ 1':,:") 

- Universidade Fecierat do nqrá, , olie'tactori r"rn.nJo."ir.;;; ffiifr/ Jâír l..itna Sanio:;. 0 Controle Social e lrstatal rlo llstarlo e o TCU. 2002. Dissertação (Mestrado ern Direito) -Urtivet,sirlacjel.ecIr:ra|r1ol:>ará,'orientacl.,'.r.*,nun.t,.l.acuryScaff."

$* pa.'io clt: Tarso Klatrtau *,n"' *,"i"i'*.";-r."", - rr-icuÍturalism.. 20ô1. Diss.jriação (r,restrario enr Direito) -[Jniversidade Í-ec,er';rr r]o Êarir, . or'íenr,rc1o, , r.,r.,^,.,,i,, l-;i;;i;;;rÍ "' 
r'" ''w"r' '/'

§z/ [1i6111"16 Brito Rocírigtres cal' As Á(rêncÍas Re:guladotasno Direito Brasileir.o. 2c01. Dissertação (Mestraclo em Direito) _lltiiver:ii<Jade dil Anrazórria, . 6rientaOiir: I.ent;:rrcJo liácury Scaff:
Âline Fardini chaniió' Responsabilidade civil pelo iato-àoss"ruiços no cóciigo cle Defesa clo cbnsumiclor, 2000. Dissertaçâo(Mestrado ern Direito) - r"lrriversiclarje t'ecteral r:o pi*, , r:ri*nrraor; Fernanc1o Í-acury scaff.fl# Manoel cavalcante cle Lrma Neto' sursttrriç;o i'iuutária: urna visão do Instituto no orclenaniento lurídico Brasireiro esua aplÍcaçãcl na esfbra cJo ICMS' 2000. Dissertação iúesraao em Dir.eito) - LJniversidade Ftlderal cle pernambucr.l, 
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Orientador: Fernonclo Facury Scaff.

ff:ff:::,:X:::":,*,lij1 o ,y1u,,.t,*11iurr(ica crar eTprer,,.as esrarais e as repercussões nÕ campo

illir:..tr". 
(Meskado enr Direiro) - univeisiaaâe çp""i,i":Jí;l; ];ffiffi,:iffii:T:I;i:]!il

&* **,, rvaria u,rraern-;-.;;;;il :;:;ü;;;j'"" Kulcr lvrdrla lwlraes Hahia' A responsabiliclacle do.çstaciô poi'atos omissivos previsíveis. 2000, DissertaçãoDireito) - universiciaere Federar cro parú,'. §rienftrd.t:'fêrnanào,ràcury scaft. \§r,f
ffi,n;;:1,;::fi1X1:tt'1l.J,ii*ln*üiltüiyu;ü,i,i,lill;,," lee* Disserração (Mesrrado em ,ireitoi,I inivet;i<lacle Fe<ler;ll eio pnrá,, Oridnt;lrf,iri,,f+rr*,1üiit*Faiüri,,sÍi*dt, '
Walntir Oliveira cla Costa. ResDoncahitirirr" ^^r,i.."^'.^'!u' 

" ^'ar r"

rirririerrirr*r^ rre'r,.-^r r^ ^_.-e:pollTbilid{. 
t ?í,oti,"o.pibrql naÀ,rilaçôes laborais,l.Jniversiciade Ferjeral d() par ' ' 
r- 'r'-'i"rv l'rilvrulr rrÚü rcro9uu

QÂrrr,,r^ c..-"-^:".^ À,... ^ 
'i:' ' Ol-ienu-idor: í'êrrrtnclo Fac;rriy.scaÍÍ. '"

Rômuto Ferreira Nunes. Responsauiricracre.a,j;ÉstaàJi;rF;É;;;;à;r'Liiisdicionar.
l..JniversklarleFecIeralrJoPará,.Orientadn',Ê..,,i.iàoiâ",',;;ãir.

5§.
i998. Dissertação (tvlestraclo errr Direito) -

1997. Dissertação (Mestraclo ern Direito) _

Tese de doutorôdo .1' (* pta'int M' de M' Martynychen, securitização b o'.ouoo orrrileiro; o fluxo dos recebíveis tributários e os inrpactos noferjeralir;mo ilical. 2020' Tese (Doulora(l, ern-oireit,oi -1];üffiilde são paulo, . orientacJor: Fernando Facury scnff,2' ffi Àlexan,lre Cor.rtinho Silveira. o clireità financro" n , *iüro al',irriouufdudes. 2018. Tese (DoutoracÍo ern Direitol:conomico e Financeirr:) - t.Jniversicjacje rle Sfro paulo.,;,ó,Àião;, ànranrio Facury scaÍf.3' Lr-rcas Bevilacqua cabianca Vieira. DesonerqÇão cia ,lt,rüçi; rúl;*. ,,, .rá",r'pr"Jriü'à*"uadora. 2018. Tese

4. §{.f:::: :l 
Ditcito Econotnico e Financeirol u;irqriár,i" ir ião *uro, . orierrrador: Fernanrro F"rcury sr:aÍr.-- wt t"ralrci$co Secaf Âlves Silveira. O etutarlo econôrnço de.emeroôncig e as ttansforrnações clo direito linanceiro brasileiro,2018. Tese (Doutoracío em l)ireito EcononrscâlT. ico e.FinairÇei.to) 'Ullversldade'cle 5ão PaulÀ, . orientaclor: Fernancio Facury

5' & it'titt'l"t Haber Neto. Transpar'ôncia fiscal e sigirã tr,o*rra., ,oru. Tese (Doutoraclo em Direito Economico e Financeiro) -t.lniver:;idade cje i.iãr:l Paulo, , Orieirtaclr:r..f.errranão f-acu,i,.frfi---'. .6' M 1"" Bevilacqua' Desoneraçâo cia tributação irúireta ria c4deia.'proclutiva exportadora, 2015. Tese (Doutoraclo ernDir<lito) - Universidade dc São paulo, . Orientaãor: r*rnanOo r-o*,, íàfr. 
.

7' U) t-it'lt' R<lberto corrêa castílht,. o .ritãiio do valor'rro,"."lir..*acla território na repartição clo produto daarrecadação do ICMS ? Autonomia financoira, equilíbrir: r,r.ir .liotis. na clistribuição. eoi,t. rlse (Doutorado ern Direiro) -[Jniversicl;rde de SÊio paul., . Orientatjor:.Êerrlando Facury Scáffl 
' ,-

8' {i} nasite G' c' christopoulos' controte cl-6;;; :il ;;.;. noimas orçamenrárias: o irso cre arsunrentosconsequenclalislas nas decisôes cJo Suprenro'Tritrr:naf fàJe af ,rà"rr, i*r* (DoutoracJcl ein Direito) _ t.jrriverr;i<lade de Sâofqulo, . OrÍentaclor: Fernando Facury Scaff. , ; -'r-." - '

s' SS Mu'htt"' L'arneiro o,,,rrr* ã ,,;i;* o, t,a,'.,up.iron.i* ,,,., ,itioi.tro* fina*ceira ero fistacro. 20r.3. Tesr-: (Do.rtoracro enrL)iroÍt(]) - universiriacre cie são pauro, .'orienr,acror;: Eàr,qá^o''r;eu, sln.10" *$ p1.j11çi"ç6 sórgio sitva Rocha. conrãt-cloo,*,r..ú;;;- il;zo de consríhicionatidade ( probterma na Êxecuçãoe na InexecuÇâio orçanretária)' 200ii, 'r'ese (Doutoraclo enr Direitri; --jn;versiclacje [-ecleral do [:ará, . orientaclor: FernancloFacury Scaíf.

1' tsruno Reigota catini' Análise cla adrnissiliiliíaue cta ptá:rro <5/2019 eni face da clár-rsula pétrea fecierativa, 2019. -fra,alho
de conclusão de ctrrso' (Graduação er"n Direito) - universidade rje são paulo. orientarior: Fernarrclo Facury scatf.2' Gabriel Prétola' l:inancianrerrto eleitoral e syb,-5olessr*;;á;;;r;il;, a reraçâo entre a reserva de recursos às cancricratasmttiheres e a formação das chapas eleitorais''2019. rraoãtno cle conttusâo cle curso. (Graduação ern Direito) - universidadedeSàoPaulo.0rientador:[-ernandoFacury.Scaff.

3' l etícia catnara Machado' A constitucionalidiide co fss solrre o 5tleaming: análise da adequaçã. cia obrigaçôo da Netflix dedisponibilizar, sern cessâo definitiva, conteúclos.<Je vídep portnàiolJ. iut*rr,*t iio aspecto màteriàl rjo ISS. 201g. 
.j,iabalho 

rjeConch"rsão de curso. (Graduaçôo em Direito) - unirrersidacieFecleral do pará, orientador: Fernanclo Facury scaff.

itderal. 2ü17. 1'rabaihú cle Conclusào tje Curso. (Gràdqi!ção enr i:ireitrry _ Universidarle de Sâo par:lo. Orientacior: I_ernancjo

5' lhaís lclzzini ltibeiro'l-ormaçõocloÔrÇanrentr:porp0líticasptlrblicaseoprogranra'Minhacasa,MinhavicJa?:urrraanálise:
orçantentária e acJrnínistrativa' 2016' Tral:alho cle conclirsfro;cie curso. (Graiuaçao en., nireitoil universiclacJe de são paulo.
OrienkrrJor: I-ernancJo t-acury Sc;rff. ' . I .,1' 
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Iniciação científica r'. '

I^" Renata Gur:rrciro lvlilhomen <ir: souza' As círikitiuiÇôei sô.ioio .o*,) Instruntento tie Implenrentaçâ<l de.l Direitos l"lum;rn<isde sequnda Dirnensão. 2005. iniciaçâil CientíÍca. (Gradqando em Direito) - universidacle Federal clo []ará. orientaclor:
Ferna ndr: Facun/ Scaff,

2' Lucas Oliveira cle Alneida sobrinho. À irnuniclacle clos ternplos e à liberdacle reliqiosa. 2004. Iniciação Científica, (Gracluando
ent Direito) - universidarle Fecleral clo Pará, conselho Nacional cle Desenvolvirnento científico e Tecnológico. orientaclor:
l-ernando Facury Scaff.
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CONTRATO NOO23 / 2014.SEFIN

ffimsLÊnq

o MuNrcÍpro pe geLÉM, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça D. Pedro II, Palácio Antônio Lemos, s/n, Bairro cidade velha,
nestê cidade, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS-
SEFIN, órgão integrante de sua administração direta, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 05.055,025/0001-06, com sede à Rua 15 de Novembro, 355,
bairro da Campina- Belém/PA,'CEP no66013-060, representada por sua
Secretária, TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA,
residente e domiciliada nesta cidade, à Av. Nazaré, no1033, apto no801,
Bairro de Nazaré, CEP: 66040-145, Belém/PA, doravante denominada
CONTRATANTE e FERNANDO FACURY SCAFF, brasileiro, casado,
advogado, residente e domiciliado nesta cidade à Av. Pedro Álvares Cabral,
no904, CEP: 66050-400, Bairro Umarizal, nesta cidade, portador do RG
no3310- OAB/PA, CPF po 136,408.362-00, denomínado no presente
contrato como CONTRATADO, firmam o presente contrato mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLAÚSULA PRIMEIRII - Do FUNDAMENTo JURÍDICo
A execução do objeto do presente contrato tem por fundamento a dispensa
de licitação por inexigibilidade, na forma contemplada no art, 25, inciso II e

§ 10, c/c o art, 13, II, da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDIT - Do oBJETo E DA FINALIDADE
Prestação de serviços de elaboração de PARECER TÉCNICO referente à
CoTA-PARTE FTNANCETRA DO TMPOSTO SOBRE CTRCULAçÃO DE
MERCADORTAS E PRESTAçÃO DE SERVrçOS - ICMS, devida a título de
transferência constitucional pelo GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA . SEFA AO MUNICÍPIO DE
BELÉM - SECRETARTA MUNTCTPAL DE FINANçAS - SEFTN.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO
3.1- O presente contrato tem o valor total na ordem de R$-80.000,00
(oitenta míl reais), compreendendo todas as fases do serviço contratado
constante da proposta conrercial do contratado.
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
sERVrÇOs DE NOTÓRrA

lstryIêllzAçÃo, QUE. FAZEM ENTRE sr
O MUNICIPIO DE BELEM, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS.
SEFIN E O SR. FERNANDO FACURY SCAFF,
COMO A SEGUIR MELHOR SE DECLARI\.



3.2- O pagamento mensal efetivar-se-á até o 150 (décimo quinto) dia util
do mês subseqüente ao venciclo, contado a partir do ingresso nesta
Secretaria de Finanças do respectivo recibo de pagamento.

3'3- O pagamento será garantidc por empenho global e liquidado mediante
depósito em conta corrente indicada pelo LOCADOR, através de
Documento de Liquidação, mediante a apresentação de recibo.

3.4- Qualquer atraso, conternporização ou concessão especial do
LocADoR em receber o aluguel mensal e demais encargos da locação, ou
não exigir de imediato da LOCATARTA o cumprimento das disposições do
presente contrato, não serão corrsiderados novação e sempre constituirão
atos de mera liberalidade ou tolerôncia, não gerando quaisquer direitos para
a LocATÁnra e o inadimplemento do alug*uel por mais de 60 (sessenta)
dias sujeita a LOCATARIA ao pagamento da multa por infração contratual,
caso o LOCADOR seja obrigada a recorrer à via judicial.

3.5- Após o 15o (décimo quinto) dia do vencimento incidirá sobre o valor do
aluguel e demais obrigações locatícias porventura existentes, vencidas e
não pagas na época ajustada uma multa contratual de 0,33 a/o {zera vírgula
trinta e três por cento ao dia)

clÁr.lsuLÀ euAR.TA - DA vrGÊNcrA
o prazo de duração do contrato será de 02 (dois) rneses, a contar da data
de sua assinatura.

cLÁusuLA eurNTA - DAs oBRrcAçõrs ot coNTRATANTE
Constituem obrigações do Contratante :

a) Fiscalizar, a execução do contrato;
b) Disponibilizar infraestrutura para a execução do serviço para que o

monitoramento seja realizado pela SEFIN;
c) Efetuar o pagamento devido

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAçõrs pn coNTRI\TADA
Constituem obrigações do Contratado :

a) Entregar o serviço contratado dentro do prazo
instrumento;

b) Encaminhar a SEFIN o serviço contratado com
Municipal de Belém;

c) Manter, de forma confidencial, todo o banco de dados gerados pelo
contratado;

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
execução do presente contrato, inclusive fiscais e tributárias.

cLÁusuLA sÉTrMA- Dl[ DorAçÃo oRçAMENTÁnrn

As despesas decorrentes deste contrato, ora celebrado, correrão à conta de
recursos constantes da rubrica orçamentária respectiva:

Funcional Programática: 2.05.21.O4.129.0012
Elemento - 339O350OOO
Fonte; OlO0OOOOOOO

estipulado neste

cópia ao Prefeito
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clÁusurA orrAVA - Do TERMo DE coNFTDENcTALTDADE
0 Contratado compromete manter a confidencialidade das informações
geradas na execução do objeto do presente contrato nos seguintes termos:

I- Manter em caráter sigiloscl as informações geradas e mantidas em
função da execução do objeto contratual, de modo a assumir o
compromisso de manter absoluta confidencialidade e sigilo sobre
todas as informações técnicas, com o intuito de limitar o acesso
de informações.

II- Não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para
gerar benefício proprio exciusivo e/ou unilateral, presente ou
futuro, ou para uso de terceiros.

CLÁUSULA NoNA- DAREscIsÃo
O presente contrato será rescindido por inadimplência de quaisquer de suas
cláusulas e condições, mediante aviso ou de interpelação judicial ou
extrajudicial com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

cLÁUSULA DÉcIMA - Do REGIME JURÍDIco
Ao presente contrato aplicam-se os princípíos e normas do Direito
Administrativo e supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos,
as disposições de Direito Privado e demais legislações correlatas.

clÁusuLA DÉcrMA-pRrMErRA - DAs sANçÕEs
Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a Contratada ficará
sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, de execução parcial ou inexecução da obrigação, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:

L Advertência;
II. Multa de:

a. A,2o/o (dois decimos por cento) ao dia, sobre o valor total do
objeto. nos casos de atraso injustificado para a prestação de
serviços;

b, 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato nos casos de
inexecução parcial do cumprimento de objeto estabelecido.

§10. O valor da multa aplicada após o regular processo administrativo,
será descontado dos pagamentos devidos pelo Contratante, podendo
ser cobradas diretamente do Contratado naquilo que ultrapassar os
valores devidos.

§2o, As sanções previstas nos incisos i, iI desta cláusuia poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo
da possibilidade de rescisão do contrato por inexecução total ou
parcial da obrigação nos termos da Lei.

§3o. As penalidades impostas pelo Contratante deverão ser formalizadas
por escrito e de forma fundamentada, na forma da Lei 8.666/93.

clÁusuLA DÉcrMA-sEGUNDII - DA FrscAlrzAçÃo
A fiscalização da execução do contrato será exercida da seguinte forma:
I. 0 Contratante nomeará o Gestor do contrato para:

a. Exercer ação iiscalizadora de que trata o artigo 67, caput, da

&3j
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Lei 8.666/93.
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b, Realizar a liberação da documentação fiscal'

II. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato
deverão ser prontamente atendidas pelo Contratado, sem qualquer
ônus para o Contratante.

IIi. Gestor verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contido no
contrato, quando não atendidos os termos do que foi proposto e

contratado, sem que assista ao Contratado qualquer indenização
pelos custos daÍ decorrentes.

cLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA . DA§ ALTERAçõES
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto
no Art.65 de Lei n.o 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e

autorizado pela Autoridade Superior.

clÁusuLÂ DÉcrMA-QUARTA - DA punLrcAçÃo E REGrsrRo
A Contratante providenciará a publicação deste contrato na Imprensa Oficial
em forma resumida, em obediência ao disposto no parágrafo único do Art.
61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA . DO FORO
Fica eieito o foro da comarca de Belém - Pará, para dirimir quaisquer
dúvidas na aplicação deste contrato em renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, aS partes, por seus representantes
leçais, assinam o presente instrumento de contrato, lavrado em 04 (quatro)
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que a

tudo estiveram presentes, comprometendo-se a cumpri-lo e a fazer cumprir
o objeto contratador em consonância com a legislação pertinente e aplicávei

de'Wr

CONTRATADO

TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO
Secretária Municipal de Finanças- CONTRATANTE
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PORTARIA NO O5O/2O2O.P

O EXCELENTíSSIUO SENHOR DESEMBARGADORvoLrArRE DE L|MA MoRAEs, ÉÊrsrorúiiõõiiii"suNrnr
?E lusrtÇA Do ESTADo oo ilro ônnr'ror ú úr,'rriô usoDE SUAS nrntautçoEs LEGA|S,- -'

RESOLVE:

ART. 1o DESIcNAR, pARA TNTEGRAREM o conarÊ oeESruDos .ruRíorcos pAR^ apnÊcr,nçÀô'õõ Ãrãxrri'ce oe
4uI.gN.oMtA oRÇAMemrÁRn i Éir,rarucEtRA Do poDER
uuorcrÁRro Do nro cnnruoÉ oõ sul, o 

'R.FESSOR 
DR.rNGo woLFGANG33R_LET (pucnsJ, coMo pnrsroerrrrE, EOS PROFESSORES DR. 'PAUIó' 

ANTONIO CALIENDOvELLoso DA srLvtrRa leucnsl, on RAFAEL DA cASMAFFTNT (UFRGS), on. leruro wíz srREcK (uNrsrNos) EDR, renruwoô FAcuRy --êtmr 
ruàÉi 

-' 'àoH,ro

NEg$ryTES, PARA ApROFUNOnnena ESTUDOS NO QUEsE__REFERE, Esp_E_crAlnaerure, a põõôieiüDÀàÉ DE
1T-e.ryeeÃo Do ARr. í s6 oe t o r.rsrruiçaô'eó i1-o ualDO RIO GRANDE DO 

-SUL, rU rNôÊ DO DISPOSTO NO ART.í68 DA CONSTITU-IçÃO TCOERAL, NO QUE óÉ ÉC'SPCr,O
+:.Pgr4EqES 9TIâúEfi4Cá§'E LEVANDo EM coNrA,ATNDA, o pRrlcíplô oe HARMoNIA e troeÉÉúoer.iCÀ oosPODERES DE ESTADO.

ART. 20 ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NESTADATA.

SECRETARTA DA pnestoÊN ctA, 22 DE MAto DE 2020.

rsTâQ§ §§ Rlc* ÇftÀ1,{úe DÕ,§üL
Fü§Efi ;,un**rÀxtç
Tft lB'Ul,lAL üH JIJSTIçA
§EÊ*ErÀÊ:rÂ úa p,ncslnàsct*

DESEMBARGADOR VOLTAIRE DE LIMA MORAES,
PRESIDENTE.

PDJO



$ociedade Ftegistrada sob o número ?9 na OAB/PA.

ALTERAÇÃO CoNTRATUAL No 24 E

coNsolrnAÇÂo n0 coNTRATo §octAL DA

§CICIEDADE §ILVEIRA, ATHIA§, §ORIANO DE

MELLO, GUIMARÃES, PINHEIRO & §CAFF
ADVOGADCI§, CONFORME ABAIXO MELHOR SE

DECLARA.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,

1. Reynaldo Andrade da Silveira, brasileiro, casado, advogado inscrito na

OAB/PA sob o no 1.746, CP[: n" 056.644.892-00;
2. Jorge Alex Nunes Athias, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PA sob o

nô 3.003, CPF n" 097,318,302-00;
3. Ricardo Rabello Soriano de Mello, brasileiro, casado, inscrito na

OAB/PA sob o no 3.952, CPF número 105,564.512-87;
4. Juarez Rabello Soriano de Mello, brasileiro, casado, advogado inscrito

rra OAB/PA sob o no 3.953, CPF n" 18A,493.622-72',

5. Pedro Bentes Pinheiro Filho, brasileiro, casado, advogado inscrito na

OAB/PA sob o no 3.21 0, CPF n' 101 .340.422-44;
6. Fernando Facury Scaff, brasileiro, casado, advogado inscrito na

OAB/PA sob o no 3.310 e OAB/SP sob o no 233.951, CPF n' 136.408.362-

00;
7. Afonso Marcius Vaz Lobato, brasileiro, casado, advogado inscrito na

OABIPA sob o no 8.265, CPF n' 411.634.432-44;
8. Valéria Maia Barcellos, brasileira, divorciada, advogada inscrita na

OAB/RJ sob o no 28.937, CPF no 709.546,667-04;

9. Andrrá Luis Bitar de Lima Garcia, brasileiro, casado, advogado inscrito

na OAB/PA sob o no 12.817, CPF no 745.807 .362-49;
10. Eduardo Augusto da Costa Brito, brasileiro, casado, advogado inscrito

na OAB/PA sob o n| 12.426, CPF no 704.402.712'15;
11. Márvio Miranda Viana, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OABIPA

sob o no 8.527, CPf 416.097.782-00;
12. Paula Cristina Nakano Tavares Vianna, brasileira, divorciada, advogada

inscrita na OABIPA sob o no 11.366, CPF no 667,220.982'49;

J,Â,Nâ J.B.§.M E.r.$ V.M.ts

P.C.hr.'l'.v .lü.A.v.!"
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13. Marcolo Augustus Vaz Lohato, brasileiro, divorciado, aclvogado inscrito
na OAB/PA sob o no 1Z.sz9 OAB/PA e 0ABIMA no 11.736-A, cpF no

442.559,342 15;
14. Gilson Pereira da Silva, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/pA

sob o nô 7,816 e OAB/AP no 904-4, CpF no 388.346.002-82;
15. Daniel Coutinho da §ilveira, brasileiro, casâdCI, inscrito na OAB/PA sob

o no 11.595, CPF/Mf n' 687.030.072-00;
16.Filipe Coutinho da Silveira, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/PA

sob o no 12.131, CPF/MF n9 689.469.882-15;
17, Marcelo Coutinho da §ilveira, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PA

sob o n" 13,282, CPFIMF n" 751.208.442-00;
lB.Alexandre Coutinho da Silveira, brasileiro, casaclo inscrito na OAB/PA

n" 13.303, CPF/MF n" 786.684.842-49;
19.João Çarlos Aragão Addario Junior, brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB/PA sob o no 14.253, CPF no 781.1 42.842-34;
20.Jordana Athias Nicolau da Costa, brasileira, casada, inscrita na

OABIPA sob o no 19.597, CPF/MF no 532.838 .132-TZ;
21. Caio Cezar Pinheiro Coutinho, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/PA

sob no 20.315, CpF/MF no 002.631 .692-78;
22. Ricardo §erruya §oriano de Mello, brasileiro, solteiro, inscrito na

OAB/PA sob o no 15.ti21, CPFIMF no 930,558.382-20;
23, Danielle §erruya Soriano de Mello, brasileira, solteira, inscrita na

OAB/PA sob o no 17.830, CPFIMF no 006.350,892-38, e;
24.Pedro Bentes Pinheiro Neto, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PA sob

o no 12.816, CPF/MF no 742 399.7}2-fi.

Unicos sócios da sociedacJe §|LVEIRA, ATHIAS, SORIANO tlE MELLO,
GUIMARÃH§, PINHEIRO & §CAFF . ANVOGADCIS, CNPJ T'IO

15.321 .27610ü01-49, devidamente inscrita no Livro de Registros da Ordem dos
Advogados do Brasil - §eção do Par'á -, sob o número 29, folhas 67 a 67 verso,
com alteraçôes registradas no Livro de Registro de Sociedades de Advogaclos,
vêm conjuntamente proceder à presente ALTERAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL observando as seguintes cláusr:las e condiçÕes:
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CLAUSULA 1ã: DA RETIRADA no sostos: o socio patrimoniat Marcelo
Coutinho da §ilveira proprietário de 1.593 cotas patrimoniais, utilizando-se
do seu direito de recesso, retira'se da sociedade, sendo que as respectivas cotas
patrinroniais são neste ato alienadã{i âo $ocio Reynaldo Andrade da Silveira pelo
valor unitário de R$0,10 (dez centavos de real) por cada cota, totalizando a
operação o valor de R$ 159,30 (cento e cinquenta e nove reais e trinta centavos),
ficando desde já consignado por este instrunrento que o Sócio retirante da ampla,
irrevogável e irretratável quitação pela suas quotas e seus díreitos societários
dela ciecorrente, enr tudo observadas as disposiçôes contratr-rais.

CLAU§ULA 2A: DA NOVÀ DISTRI§UIÇÃO DO CÂ,PITAL §OCIAL: A
ÇLÁU*S*ULA 5", §1o, passará a ter a seguinte redação:

"cl.AUs,§LA,.§ã: DA Dt§TRtBUtÇÃO nO CAP|TAL §QCIAL § nA§ QUOTAS
* O capital social e as cotas de senriço são distribuÍdas da seguinte forma:
§1o As cotas patrimoniais ficam distribuÍdas da seguinte forrna:

Spcips Pp/lippniais F u nd ad o re s
nevÀátoô Ànd;àctô 0a§ilverra T- 1s4s0t
!orge Alex Nunes Athias 157.687
Ricardo Rabello Soriano de Mello 157.687
Juarez Rabello Soriano de Mello 156"094
Pedro Bentes Pinlreiro Filho 157.687
Fernando Facury Scaff 159.280
Afonso Marçius Vae Lobato 44.A2A

Sóclos PatrintonÍais
Valéria Maia Barcellos 100
Daniel Coutinho da lSilveira '1.593

Alexandre Coutinho da Silveira 1.5S3
Jordana Athias Nicolau da Costa 1.593
Caio Cezar Pinlreiro Coutinho 1,593
Danielle Serruya Soriano d* Mello 1.593
Ricardo Serruya Soriano de Mello 1.593
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Pedro Bentes Pinheiro l,leto 1.593
Filipe Coutinho cla Silveira 1.593
Quotas patrimoniais depositadà§
no Caixa
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Ê, por estarem a§§im justos e contratâdos no que tange às alterações realiradas,
os sooios procedem à seguinte cot{soLlDAÇAO de seu coNTRATo soclAL,
consoante texto abaixo:

PART§ il * DA_rCIN,§gLtQÀÇÂ0:

§LAusLlLA..l,: D.A RAzÃo soctAL, üo oBJETo, Do ENDEREÇo E DA
vlGÊNclA - A sociedade tem por razão social o nome "§lLVslRA, ATHIA§,
§ORIANO DE MELLO, GUIMARÃHS, PINHEIRO & SCAFF . ADVOGADOS, E

tenr por objeto a prestaÇâo de serviços juríclicÕs,

§1o A sede da sociedade é na Avenida Alcindo cacela, n" 1Bsa, Nazaró,
Belem, Pará, CEP 66040-020.

§2' Fica autorizada a criaçâo de unidades desta ssciedade em qualquer parte
do territorio nacional ou internacional.

§3" A unidade da cidade de Parauapebâs Estado do Pará funcionará na Rua
D, 393 * Qd.038 Lt 018 - 3" ANDAR Ed. Carlos Gallo, Bairro: Cidade Nova,
C EP. :68.5 1 5-000, ParauapebasiPA.

§4' A unidade da cidade de Marabá Estado do Pará funcionará na Av.
Tocantins, n' 448 - SALA 12113, Bairro: Novo Horizonte, CEP.:68.503-ô60,
Marabá/PA.

§5" A unidade da cidade de §antarérn Estado do Pará funcionará nâ Av.
Mendonça Furtado, 3387 - SALA 08, Bairro: Aldeia, CHP.:68.040-050,
§antaróm/PA.

R,A,$ i.a N.,a B.B-§.M J.B-§.§1 rlB.P.F F.F,S A.M,V.t Y M.B A,L-B.L,G

tr.Â_t,.ú À.A.0.J P.B.P.N M-§{v u.§§ r.-ü§

e LAU.§ULA 3': Permanecem
que nã0 foram expressamente

em vigor todas as demais cláusr"rlas e condiÇÕe§
alteradas por êste instrumento particular.
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§6" A unidade da cidade cle Brasília nCI Distrito Federal funcionará na
sRTV/suL, QD 701, Bloco K, Ed. EmbassyTower, sala 31si31ô, Asa sul,
CEP:70.340-907, Bras Ília/üF,

§7o O prazo de duração da sociedade é indeterminaclo.

Ç,LAUSULA 2a: Do usCI sA RAzÃo soclAl * A razáo social é de uso
exclusivo nos negocios da sociedade, ficando vedada sua utílização em
negócios estranhos ao objeto social, tais como, avüis, abonos, fianças, endossos
e outros favores aos sócios e a terceiros.

Ç,LAUSULn l',: uA§ CATEGORTAS DE §óCtO§ - A §ociedade possui as
seguintes categorias de socios:

a) Socio Patrimonial Fundador;
b) Sócio Patrimonial; e

c) §ocio de Serviço.

§1o Pertencem à categoria de Sócio Patrimonial Fundador os seguintes
advogados acinra qualificados:

1. Reynaldo Andrade da Silveira;
2. Jorge Alex Nunes Athias;
3. Ricardo Rabello §oriano de Mello;
4. Juarez Rabello Soriano de Mello;
5, Pedro Bentes Pinheiro Filho;
6. Fernando Facury Scaff, e

7. Afonso Marcius Vaz Lobato.

§2o Pertencem à categoria de Sócio Patrimonial os seguintes Advogados
acima qualificados:

1. Valeria Maia Barcellos;
2, Daniel Coutinho da Silveira;
3. Alexandre Coutinho da Silveira;
4. Jordana Athias Nicolau da Costa;
5. Caio Cezar Pinheiro Coutinho;
6. Ricardo §erruya Soriano de Mello;
7. Danielle Serruya Soriano de Mello;
8. Pedro Bentes Pinheiro Neto, e

n,A,§
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9. Filipe Coutinho da Sitveira.

§3o Pertencem à categoria de §ócrb de Servlço CIs seguintês advogados açima
qualificados:

1. André Lr"rís Bitar de Lima Garcia;
2. Eduardo Augusto da Costa Brito;
3. Gilson Pereira da Silva.
4. Marcelo Augustus Vaz Lobato;
5. Márvio Miranda Viana;
6, Paula Cristina Nakano Tavares Vianna;
7. João Carlos Aragão Acldario Junior.
B. João Alfredo Freitas Milóo,
9. Pedro Thaumaturgo Soriano de Mello filho,
10. Fábio pereira flores,
11. Antonio Araújo de Oliveira Júnior,

§4o O socio que tiver impedimentos não receberá honorários contra a Fazenda
Pública que 0 remunera.

§5o caso a legislação superveniente venha a criar impedimentos para a
sociedade em relação a qualquer das Fazendas, o socio patrimonial detentor
de cargo público optará por permãnecer no cargo ou na sociedade.

§6o A totalidade dos socios - patrirnoniais fundadore§, patrimoniais e cle
serviço, têm assegurado o direito de voto, nos termos do Parágrafo único do
art. 3Ô., do Provimento no 16W2A15, do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil;

§7" E ãssegurado aos sócios patrimoniais e de serviço, assim como aos
§ocios patrimoniais fundadores, a participação nos lucros da sociedade, na
forma prevista no contrato social e demais documentos societários, bem
âssim em outros documentos societáriCIs que especifiquem essâ participação.

CLAU§ULA 4': DO CAPITAL §CIÇlAL * CI capital sociãl e de R$100.000,00
(cem mil reais) totalmente integralizado, dividido em 1.000.000 (um milhão) c1e

quotas patrimoniais, serrdo cada quotâ no valor nominal de R$0,10 (dez

B.A._§ I á.llê J&S*U &-M.U*! Ylu,g
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centavos). Existem tambem 12 (doze) quotas de serviço, o que totaliza 1 .000.012
(um milhão e doze) quotas.

CTAUS-ULA 5A: DA DISTRITUIçÃO DO CAPITAL SOCIAL E NAS QUOTAS *
O capital social e as cotas cJe serviço são distribuíc]os da seguinte forma:

§1CI As cotas patrimoniais ficam distribuídas da seguinte forma:

Nome do Sócio

Socios P at ri nt o n Í als Fundadores
ReyjslsjgÂrffi* t 

-- 
I 56.0s4 -

Jorge Alex Nurres Athias 157.687
Ricardo Rabello Soriano cie Mello 157.687
Juarez Rabello Soriano de Mello 156.094
Pedro Bentes Pinheiro Filho 157.687
Fernands Facury Scaff 159.280
Afonso Marcius Vaz Lobato 44.42A

Sócios Patrimoniais
Valéria Maia Barcellos 100
Daniel Coutinho da Silveira 1.593
Alexandre Coutinho da Silveira 1.593
Jordana Ailrias Nicolau da Costa 1.593
Caio Cezar Pinheiro Coutinho .1 ÂO?

Danielle Serruya Soriano de Mello '1,593

Biçe§q§qruy"g*Lotg 1o d e Me I lo 1.593
Pedro Bentes Pinheiro Neto 1.593
rilipg Couljnho da Silveira 1.593
Quotas patrimoniais depositadas
no Caixa
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§2" As cotas de Serviço ficam distriburídas rJa seguinte forma:

&A.S R.R,S,iJ J,R,S,IVl â.,til1/,1"

s;ie clocurren{c loi assin*dc' diçitalnrenle por Marc*la tloutirrho Da ,§ilveira. Kicordo Rab*lio Sôriianô $e lv{tilo, Joao $fií{$$ Arâüêo
ildaria"|unior*FilipeCuLrtinlrr:üa[iilveira. E$t*dôcun1ânlúíô{ a$§inüdoêlqtroilicüfiqnt6por,Joaoí)ürlosAraüâoÂdíiàrio'Juíiicre
;rrnr:rr Diônê cir:$ §antss.
arí v*tifirer â$ assiflaturas nr;it;ro rile http*:1/'üab.pofialqleassinaluras.(Çni.br;443 e ulilieq o côdigo 74F3-4988.4n01-S4S4.

Andró LuÍs Bitar de Lima Garcia 1 quota de

f§.c
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Socios cie
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üduardo Augusto da Costa Britó 1 quota de
Servicc)

Gilson perei iã-Oa Sitva 1 quota de
Seruico

Marceto nuguitus Vã; Lobã[ô 1 quota de
SêTViÇCI

Márvio Miranda Viàna 1 quota de
servico

Paula Cristina Nákrno Tavâiô§"
Vianna

1 quota de
serviço

Joâo Carlos nragaô-RUCario
Junior

1 quota de
§erviÇo

Joâo Alfredo Freitas Mileo 1 quota de
serviÇo

Pedro Thaumaturgo §oriano Oe
Mello Filho

1 quota de
serviÇo

Fábio Pereira Flores 1 quota de
serviÇo

Antônio Araújo de Oliveira júnior 1 quota de
serviÇ0

Parágrafo único: Os advogados admitidos na categoria de Sócios de Serviço
terão quotâs de serviço, as quais são regidas pelo Provimento no 1 1ZftAA6 da
conselho Federal da ordern dos Advogadôs cjo Brasil e não possuem
expressâo patrimonial.

CLÁUSULA E": DA ADMINI§TRAÇÃ0 DA $OCIED,ADE . Todos os
pertencentes à categoria de §ócro Patrimanial Fundador são considerados
admínistradores, podendo praticar aios de gestão isoladamente, bem como
representá'la judicial e extrajudiciarlmente. No que tange às unidades abaixo
discriminadas são também nomeados sócios administradores:

§1'CI socio-administrador da unidade de são paulo/sp será o sócio
Patrimonid Fundador Fernando Facury scaff, acima qualificado, que poderá
exercer individualmente todos os poderes de gerência referentes aquela
unidade, respeitados os limites ç;ontratualmente estabelecidos,

§2" O socio-adntinistrador da unidade de BrasÍlia/DF será o Sócio Patrimonial
Fundador Fernarrdo Facury scaff, acima qualificado, que poderá exercer

&.4.§

EÔ§,8 P.Ç,NJ.V M.A.V.L

irli:i*n iliili-rii dôí. §ittit*$.
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individualmente todos os poderes de gerência referentes aquela r.rnidade,
respeitados os limites contratualmente estabelecidos.

§3o O sócio-administrador da unidade de São Luis/MA será o Sóclo Marceto
Augustus Vaz Lobato, acima qualificado, que poderá exercer irrdividualmente
todos os poderes de gerência i"eferentes àquera unidade, respeitados os
I i mites contratual mente estabelecidos.

§4o Os sÓcios-adminístradores estabelecidos nesta Cláusula poderão praticar
atos de gestão isoladamente, bem comÕ representar a unidade judicial e
extrajudicialmente, sendo permiticlo inclusive abrir contas bancárias e
movimentá-las individualmente em nome da sociedade, observados os limites
estabelecidos neste Contrato Social.

§5o Os socios-administradores Íêm poderes para outorgar instrumento de
mandato a terceíros para representar a Sociedade, sendo vedada a outorga
de poderes de substabelecer, exceto quando o mandato for outorgado ad
juditia.

§60 Para a vencla de bens irnoveis e para a assunção de obrigações em valor
superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a Sociedade será representada por,

pelo menos, 03 (três) Sócros Patrintoniais Fundadores.

§LÂUSUIA ?1 DO "PRO LABORE" * Será estipulada uma retirada mensal
para os socios-administradores, de conformidade com a legislação em vigor.

ç,LÂU§ULA 8": RESPON§ABTL|DAnH §OS §ÓCrO§ E ASSOCIADO§ * A

responsabilidade profissional dos socios será regulada pelas normas do Estatuto

da Ordem dos Advogados do Brasil e pelos provimentos do CFOAB. A

sociedade, os sócios e associados responderâo subsidiária e ilimitadamente por

comprovados danos causados aos clientes decorrentes de ação ou omissão no

exercício da advocacia, conforme estabelece o art. 17 da Lei no8.906/94

(EAOAB), bem conro o inciso Xl do art. 20 do Provimento CFOAB n.Ô 112/2Ü46
e o Provimento no 14712012 clo CFOAB. A responsabilidade social de cada sÓcio,

no âmbito dos negocios soçiais, e limitada na forma da lei. Os sócios não

responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais estranhas ao exercício
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prCIfissional, conforme estabelece o artigo 1.054 clc o aúigo 997, Vlll, do Codigo
civil' 

r , 
'',

ÇLAIJ§ULA 91: DA ALIENAÇÂO NNS QUOTA§ §OCIAI§ E DA RETIRADA
»r sÓclo §A cATEcCIRtA SdCIO pArnUwaMAL F:N}ADAR* A atienação
de uma parcela ou da totalidade das quotas sociais, a tÍtulo oneroso ou gratuito,
pelo Socio pertencente à categoria de Patrimanial Fundadar, somente podera
CIcorrer na forma estabeleçida neste Contrato, no Acordo de §ocios e com o
consentimento escrito e unânime de todos demais Socios desta categoria.

§1'É terminanternente vedada a alienação, a qualquer título, oneroso ou
gratuito, de parcela ou da integralidade das quotas sociais para qualquer dos
sÓcios, salvo a hipotese de doação prevista na cláusula 194 deste Contrato.

§2'A §ociedade sempre terá a preferência na aquisição das quotas sociais
que forem alienadas, sendo utilizada para pagamento a fórmula indicada no

§3 da Cláusula 16.

§3' No caso do alienante prosseguir na atividade advocatícia, como tal
definida em lei, será utilizada a fr:rmula indicada nas allneas "â", "b" e "c", do

§3'da cláusula 16, reduzidos aqueles percentuais em 50% (cinquenta por

cento).

§4" No caso de qualquer dos socios se retirar da sociedade para exercer cargo
incompatível com o exercício da advocâcia, em definitivo, para efeito de

indenização e/ou reembolso do retirante, será considerada a regrâ

estabelecida para a alienação das quotas sociais, prevista no §3" desta
Cláusula.

§5o No caso de qualquer socio da categoria Patrimonial Fundador se afastar
da sociedade para exercer cargo incompatível com o exercício da advocacia,
enr caráter temporário, o afastado será considerado licenciado, para todos os

efeitos inclusive com relação aos seus poderes de socio, tendo direito

somente a distribuiÇão de lucros.

cLÁ\rsuLA 10': nA ALIENAÇÃO DAS QUOTA§ SOCIA,IS E DA RETIRADA

DE SÔC|O DA CATEGORIA qATRIMONIAL - A alienação de uma parcela ou

R.8.S.À4 r.r,s
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á-c:
da totalidade das quotas sociais, a trtulo oneroso on gratuito, pelo Socio
pertencente a categoria de Patrimania/, sonrente poderá ocorrer na forma
cstabelecida neste Contrato, no Acordo de §ocios e com o consentimento
escrito e unâninte de tocios os Sócios da categoria Patrimonial Funcladar.

§1" H terrninantemente veclada a alienação, a qualquer título, oneroso ou
gratuito, de parcela ou da integralidade das quotas sociais para qualquer dos
sócios.

§2" A Sociedade sempre terá a preferência na aquisição das quotas sociais
que fr:rem alienadas pelos socios retirantes. Nessa hipotese a Sociedade
pagará ao socio retirante o montante que receberia caso estivesse em plena
atividade societária, incluindo lucros e excluído a pro-laborc, exclnsivamente
cla unidade que administrava, de acordo com o seguinte escalonamento:

a. durante os prirneiros 06 meses, 100% (cem por cento);
b. entre 07 e 12 meses, o equivalente a B0% (oitenta por cento);
c. entre 13 e 1B mesês, o equivalente a 50% (cirrquenta por cento);
d. entre 19 e 24 meses, r: equivalente.a 35% (trinta e cinco por cento);
e. entre 25 e 30 r'reses, o equivalenle a25o/o (vinte e cinco por cento).

§3" No caso do alienante prosseguir na atividade advocatícia, como tal

definida em lei, será utilizada a fórmula acima, reduzidos aqueles percentuais

em 50% (cinquenta por cento).

§4' No caso de qualquer dos socins se retirar da sociedade para exercer cargo

incompatível com o exercício cla advocaciã, em definitivo, para efeito de

indenização e/ou reembolso do retirante, será considerada a resrâ

estabelecida para a alienação das quotas sociais, prevista no §2" desta

Cláusula, reduzidos em 20% (virrte por cento).

§5o No caso de qualquer Sóclo, da categoria Patrimontal se afastar da

sociedade para exercer cargo incompatÍvel com o exercício da advocacia, em

caráter temporário, o retirante será considerado licenciado, afastado de seus

poderes de socio, nâo recebendo prÓ-labare e tendo direito somente a

distribuição de lucros.
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cLÂusuLA 11 a: DA A,LtENAÇACI CIAS QUOTAS §OClÀlS E DA RETIRADA
DAeuELEs rERTENCENTESÀ cnrrooRtA nr sócto üÊ sERVçCI * As

quotas de serviço cedidas aos pertencentes à categoria de Sóclo, por não

possuírem expressão patrimonial çl:nforme o Provimento 112120A6 do Conselho

Federal da OAB, são inalienáveis.

Parágraío Unico: Caso o Sócio desta categoria peça sua retirada da

Sociedacle, sua indenização corresponderá a 1,5 (uma e meia) vez a média

mensal recebida nos últimos 12 (doze) meses, excluídos os valores referentes

à captação de clientela, pagos om até 03 (três) parcelas iguais, mensais e

consecutivas.

CLÁUSULA 12 u: §A EXCLUSÃO DH §OCIO§; É competência exclusiva dos

socios da categoria Patrimanial Fundador excluir da §ociedade outros sÓcios,

descle que justificadamente e de forma indenizada, pela unanimidade dos votos

dos §ócios Patrimoniais Fundadorers, excluídos os impedidos'

§1o: No caso de exclusão de $ocio da categoria Patrimonial Fundador, a

inclenização será feita na forma rJo §30 da Cláusula 16'

§2o: No caso cle exclusâo de Socio cla categoria Patrimonial, a indenização

será feita na forma do §2o da Cláusula 10.

§3o: No caso de exclusão de ntembro da categoria Sóclo de Seruiço, sua

indenização corresponderá a 3,0 (trôs) vezes a média mensal recebida nos

ultintos 12 (doze) me$es, excluídos os valores referentes à captação de

clientela, pagos em até 03 (três) parcelas iguais, mensais e Consêcutivas'

§4o: Considerando que âs sociedades de advogados são tipicamente

sociedades de pessoas, cuja base de exercício reside na confiança recíproca

e na affecÍio soctefaÍis, e ainda, que por imposição legal, nessa§ sociedades,

o |1ome social deve conter o patronímico de um ou mais SÓcios, e que o u§o

desses é direito personalíssimo, considera-se fato suficiente a permitir a

dissOlução parcialda Sociedade, Gorn exclusão de um Ou mais §ocios, a perda

daquela affectio, assim deliberada por decisão dos socios Patrimoniais
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Fundadore§, por votação unânime e especialmente convocada para esse fim,

e com previa convocação do socio quê se pretende excluir,

§5o: Em qualquer caso de exclr"rsão, esta será operada mediante simples
alteração do Contrato §ocial, na forma do parágrafo único do art. 12 do
Provimenta 112í2006 do Conselho Federal da OAB.

cuL_uQlJLÂ '13 1: nA RETTRADA nE §ÓClO DA CATEGORIA PA,TRIMONIAL
FUNDADOR POR APO§ENTADORIA - Fica estabelecido que os Socios da

categoria Patrimonial Fundador poderão se retirar da sociedade na data em que

cornpletarem 70 (setenta) anos de idade, sendo-lhes facultado fazê-lo a partir

dos 65 (sessenta e cinco) anos de idade.

§1o: Nas duas hipóteses em que lhes é assegurado tal direito, deverá ocorrer

a venda de suas quotas, sendo-lhes garantida uma das seguintes opções:

a. Caso não.oueila..Advoqpr: Usa-se a Cláusula 16, §3o deste Contrato,

sendo facultado ao socio desta categoria nranter 03 (três) pontos

percentuais de suas quotas até §ua morte, com a renda

correspondente a este percentual.

i. 0 aposentado fica desobrigado de atividades quotidianas

advocatícias,
ii. É-tne assegurado o direito de receber pCIr sua captação para

a sociedade, na forma contratual.

b. Caso queira adYp"gpl, em,.outrp sociedq§e: O socio desta categoria

deverá ser indenizado na forma da Cláusula 94, §3o deste Contrato,

inclusive pelos 03 (três) pontos percentuais remane§centes, e

poderá advogar desde a formalização de sua intençâo de sair da

Sociedade.

§2: Em caso de morte no cursCI do pagamento previsto na cláusulâ, a§ quotas

serão indenizadas na forma contratual prevista na Cláusula 16.

CLÁUSULA 14 ":, DA RETIRADA DE SÓCIO DA CATEGORIA PATRTMONTAL

poR AP0§ENTADüRIA * Fica estabelecids que os sÓcios da categoria
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b.

Patrimonial poderão se retirâr da sociedade na data em quê CCImpletarem

(SHSSENTA E CINCO) anos de idade,

Parágrafo único: Nas duas hipoteses em que lhes e assegurâdo tal direito

cJeverá ocorrer a Venda de suas quOtAS, Sendo-lhes garantida uma das

seÇuintes opçÕes:

Ca-so nã,g"qugira advoqar: Usa-se a Cláusula 10, §2o deste Contrato

para fins de aquisição de suas quota§:

i. Em caso de morte as quotas serão indenizada§ na forma

contratual prevista na Cláusula 17, §3o.

ii. o aposentado fica desobrigado de atividades quotidianas

advocatícias.
Á,,iii. É{he a§segura(lo o direito de receber por Sua captaÇão para

a sCIciedade, na forma Çontratual'

Çaço g,qleira-Ad-voqar e@ Usa-se a cláusula 10, §3o

deste contrato, e poderá advogar desde a formalizâção de §ua

intenção de sair da $ociedade.

Ç"LAuslJ,l'A ,1,§': DA QUARHNTENA Em todas a§ hipÓteses aoima

menÇionadas nas cláusulas 9a a 14 fica estabelecida quarentena de 24 (vinte e

quatrCI) meses pâra exercer a advCIcacia cCIntra os clientes que a Sociedade

possuía no períOdo em que o sÓüiCI e§teve na Sociedade, §em prejuízCI das

sançÔes corre§Pondentes,

pLÁU,SUt"A -.J §"1 DO FAL§CIMENTO, INVALIDEZ, INTFRDIÇÃO OU

ÀUsÊr.rCtA DE sôCto üA CATEGORIÀ qATRIMONqAL FUNDADOR - Fica

estafuelecido que em Çaso de falecimento, de invalidez, de interdição ou de

ausência de qualquer dos SÓcios da categoria Patritnonial Fundadar, os

herdeiros, sucessores ou represenllantes legais receberão a indenização pelas

quotas do falecido/inválido/interdito,/ausêntê nâ forma prêvista ne§ta cláusula'

§1o A sociedade firmará um §egrrro de vida e de acidente§ pessoais enl favor

de cada socio da categoria Patrimanial Fundador, cujo valor será definido

através de consenso social, 'periodicamente atualizado, tendo Corno

R.A.§ R,R,S.M J.R,S.M e§.P.r

I
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beneficiários seus herdeiros ne':essários, respeitada a legítima. Unra vez

recebido este valor, ficará integralmente indenizada a participação social cjo

fa ltlcicio/inval idolinterdito/au sente na §ocied ade.

§2o Inquanto não for pago o valor referido no parágrafo anterior, a Sociedade
antecipará aos herdeiros e sucessores do §oçio da categoria Pafrintanial

Fundador falecido/inválidolinterditado/ausente o mesmo nrontante que o

Socio reçeberia caso estivesse em plena atividade societária mantendo lucros
e excluído o pró-labore. Este montante será pago a título de adiantamento e

será compensado com o valor do seguro, quando este vier a ser pago pela

empresâ seguradora, Caso o seç,urÕ venha a ser efetuado com mais de unra

seguradora, o disposto neste parágrafo vigorará de forma proporcional ao

adimplemento de cada qual.

§3o Caso o seguro estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não seja

pago, fica prevista a seguinte disposição supletiva de indenizaçãolreembolso:

a Socieclade pagará aos benefiçiários, herdeiros e sucessores do §ocio da

categoria Patrimonial Fundacior falecido/inválido//interditado/ausente o

montante que o socio receberia caso estivesse em plena atividade societária,

englobando lucros e pra-labore, cle acordo com o seguinte escalonamento:

a, durante oS primeiros 12 me§e§ apos a data de falecimentol

interdiçáo/ausência, 100% (cem por cento);

b, no segundo ano, o equivalente a B0% (oitenta por cento);

c. no terceiro ano, o equivalente a 50% (cinquenta por çento);

d. no quarlo ano, o equivalente a 35% (trinta e cinco por cento);

e. no quinto ano, o equivalente a 25% (vinte e cinco por cento);

f. no sexto ano, o equivalente a 10% (dez por cento);

g, ao final do sexto ancl será considerada plenamente quitada a

indenização, nr:da nrais sendo devido ao§ herdeiros e/ou

sucessores a qualquer tltulo,

§4" Ajustam os Socios da categorial Patrimoniat Fundador que, em caso de

falecimento de qualquer deles, no nCIme da sociedade poderá ser preservado

o do sócio falecido, exceto haverrdo manifestaçáo em contrário dos herdeiros

e suce§§ores.
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ÇI,AUSULA 171: DO FALECIMENTü, INVAL|nEZ, tNTsRDlÇÃO OU
AUSÊNCIA DE §ÔCIO DA TATH§ÕRIA, PATRIMfII.V,ÁI _ Fica estabelecido
que em caso de falecimento, de invalidez, de inierdição ou de ausência de
qualquer dos Socios da categoria PafrimanÍal, os herdeiros, sucessores ou
representantes legais receberâo ', indenização pelas quotas do
faleçido/i nválido/i nterdito/ausente na forma prevista nesta cláusul a.

§1o A sociedade firmará um seglrro de vida e de acidentes pessoais em favor
de cada Sócro da categoria Patrimonial, cuio válor será definido através de
Çonsenso social, periodicamente atualizado, tendo como beneficiários seus
herdeiros necessários, respeitada a legítima. Uma vez recebido este yalor,
ficará integralmente indenizada a participação socíar do
falecido/i nva I idoli nterd ito/a use nte na §ociedad e.

§2o Enquanto não for pago o valclr referido no parágrafo anterior, a Sociedade
antecipará aos herdeiros e sucessores do Sócio da categoria Patrirnonid
falecidolinválido/interditaCo/auserrte o mesn'lo montante que o Sócio
receberia caso estivesse em plena atividade societária incluindo lucros e
excluindo pro-labore. Este morrtante será pago a título de adiantanrento e será
compensado com o valor do seguro, quando este vier a sêr pago pela

empresa seguradora. Caso o seguro venha a ser eÍetuado com mais de uma
seguradora, o disposto neste parágrafo vigorará de forma proporcional ao
adimplemento de cada qual.

§3o Caso CI seguro estabelecido no parágrafo primeiro desta cláusula não seja
pâgô, fica prevista a seguinte disposição supletiva de indenização/reembolso:
a Sociedade pagará aos beneficiários, herdeiros e sucessCIres do Socio da

categoria Patrintoniai falecido/inválido//interditado/ausente o montante que o
Socio receberia caso estivesse êm plena atividade societária, incluindo lucros

e excluído o pro-labore, de acordo com o seguinte escalonamento:
a. durante os primeiros 06 meses, 1007o (cem por cento);
b. entre 07 e 12 meses, o equivalente a B0% (oitenta porcento);

Ç. entre 13 e 1B meses, o equivalente a 50% cinquenta por cento;
d. entre 19 e 24 mesês, o equivalente a 35% (trinta e cinco por cento);
e, entre 25 e 30 meses, o ecluivalente a 25% (vinte e cinco por cento)'
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ÇLÂusut{ ts,: Do FALECIMENT0, rtqvÁuno, |NTERDIÇÂo ou
ausÊt'tclA DE sÓclO §E QUALQUER tATEGoRtA - Fica estabetecido que
em caso de falecimento, de invaiidezr'de ihterdição ou de ausência de quaisquer
dos Sócios, os herdeiros, sucessores CIu rppresentantes legais receberão a
indenização pelas quotas do faleçido/interdito/ausente na forma prevista na
cláusula 12, §3o,

g-Áu§,ulâ 19": DA DOAçÃO DE QUOTAS * E permitido aos sócrbs
Patrimoniais Fundadorcs doar a seus filhos(as) ou enteados(as), até o máximo
de 1 (hum) ponto percentual de suas quotas por donatário,

§1o E permitido aos Socios Patrirroniais Fundadores ceder onerosa ou
gratuitamente, a cada um dos seus filhos(as) ou enteados(as), até o máximo
de um ponto percentual de suas quotas. Esse percentual poderá ser ampliado
por deliberação unânime dos sóçios patrimoniais fundadores.

§2" A qualidade de Socio Patrimonial Fundador não é transferível, nem
mesmo para os donatários.

§3o A sociedade adequará a cada ingresso de sócios patrimoniais o valor do
seguro de vida e de acidentes pessoais, bem como os demais efeitos
finarrceiros previstos na cláusula 16 do Contrato §ocial Consolidado.

§4o Enquanto permanecer o Socio Patrimonial Fundador na sociedade
somente será computado o voto do Socio Patrimonial Fundador para os fins
de deliberaçâo societária.

§5o A sociedade sempre terá preferência parâ a Çompra de quotas sociais, na

forma da cláusula 9", §2o, deste Contrato, exceto no que tange às quotas

doadas, que retornarâo ao doador.

§6o E perrnitida a doação de quotas na forma prevista no caput. Nesta

hipótese, o efetivo exercício da qualidade de §ocio Patrimonial pelo donatário

ficará sujeito ao implernento desta condiçâo necessária,

CLÂUSULA 204: PROCURAÇÕES * Serão aceitas procuraçÕes particulares

com poderes específicos para fins de realização de quaisquer alteraçÕes elou
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aditamentos Contratoadiiamentos ao Contrato Social e/ou para participaçâo em quaisquer reuniÕes
de socios, podendo o Outor$aclo atuar e assinar quaisquer documentos en1
nome do outorgante, bem como praticar todo e qualquer ato para o bom
exercício dos poderes conferidos, em deliberaçÕes de qualquer natureza.

CLAUSULA 2ta,:, DA ExflNÇÃo DA soctHDADE * Na hipotese de os socios
decidirem extinguir a sociedade será levantado'o Balanço de Encerramento e
divididos os haveres e cleveres na proporção da participação de cada qual no
capital social,

Parágrafo unico - O pagamento integral deverá ocorrer no prazo máximo cle
180 (cento e oitenta) dias após o fechamento do Balanço de Encerramento.

CLÁUSULA 229: §O BALÂNÇO E DA DISTRIBUIÇÃO NOS RE§ULTADO§ -
Serâo efetuados balancetes perioclicos a fim de apurar o resultado societário
havido, sendo facultado à sociedade rateá-los ou não na proporçâo da
participação de cada qual no capital social, o que será objeto de delíberação
societária, obedecidas as reseryas de provisão e de rateios que a sociedade
venha a estabelecer pâra a boa gestão.

çLÁU.S-ULA... 3ã: DA ADVOCACIA FORA DA SOCIEDADE - E VEdAdO AO$

socios o exercício da advocaçia fora da sociedade, exceto prévia e expressa
anuência dos Socios da categorial patrimonial Fundador.

Ç.!.ÁUq.ULA a4â: DA REVoGAçÃo nAs clÁusuLAs coNFLlrANTHs *
Ficant revogadas todas as cláusulas e disposiçÕes naquilo que conflitarem Çom
o que é disposto neste instrumerrto

CLAU$ULA 25*: DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS -As alterações sonrente
serão permitidas através do voto de, pelo menos, B0% de quotas do Capital
Social, salvo as disposições em contrário expressas neste Contrato.

cLÁUSULA e§l; DCI AcCIRtlo ENTRE sÓCtos - Todos os Socios, inctusive
os que ora ingressam na sociedade, manifestam, neste momento, sua anuência
e concordância expressa e irrestrita com os termos dos Açordos entre §óclos,
aderindo e vinculando-se aos mesmos sem ressalvas de qualquer natureza.
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ÇL.AU§\JLA 274: D0 FORO * Fica estabelecido que eventuais conflitos cle
interesse entre os sócios serâo lrrevipreviamente mediados, conciliados e/ou
arbitrados por órgão competente do conselho da ordem dos Advogados do
Brasil' Secção do Pará, ficando estabelecido,para as discussões judiciais o foro
da comarca de Belém, capital do Estado do pará.

H, por estarerl assim justas e contratadas, firmam as partes o presente
documento em quatro vias de iguar teor e valor, na presença de duas
testemunhas que também subscrevem.

Belém/PA, 06 de novembro de 2021.
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Reynaldo Andrade da $ilveira

Ricardo Rabello $oriano de Mello

Por Procuração
Pedro Bentes Pinheiro Filho

Por Proçuração
Afonso Marcius Vaz Lobato

Por Procuraçâo
Eduardo Augusto da Costa Brito

Por Procuração
Márvio Miranda Viana

Por Procuração
Marcelo Augustus Vaz Lobato

Por Procuração
Jorge Alex Nunes l\thias

Por Procurâção
Juarez Rabello §oriano de Mello

Por Proçuração
Fernando Facury $caff

Por Procuração
Valéria Maia Barcellos

Por Procuração
André Luís Elitar de Lima Garcia

Por Procuração
Paula tristina Nakano Tavares

Vianna

' Por Frocuração
Gilson Fereira da §ilva
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Marcelo Coutinho da §ilveira

Por Procuração
Jordana Athias Nicolau da Costa

Por Procuração
Ricardo Serruya §oriano de Mello

Por Prscuração
Caio Cezar Pinheiro Coutinho

Por Procuração
Pedro Thaumaturgo Soriano de
Mello Filho

Por Procuração
Antônio Araújo de 0liveira júnior

Por Procuraçâo
I

Daniel Coutinho da $ilveira

Por Procuração
Alexandre Coutinho da Silvaira

João Carlos Aragão Addario
Junior

Por Procuração
Danielle Serruya Soriano de Mello

Por Procuração
Pedro Bentes Pinheiro Nettt

Por Procuração
João Alfredo Freitas Miléo

Por Procuração
Fábio Pereira Flores
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Tipo: CertiÍicado Digital

i* RICAFIDO RABELLO SORIANO DH MEILO (Parte) - 105,564.512-BT em 26/1 1nAZ014:§9
UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

ü Brenda Paula Gouveia da Silveira Santiago (Testemunha) - 781 .142.842-94 em 26111/ZAZ0
14:58 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentificaçao: Por emai[: brenda.santiago@silveiraathias.com.br

Evidências

Olient Tirnestsmp Thu Nov 26 2A2O 14:58:15 GMT-0300 (Hora padrão de Brasília)

Geolocation Latitude: -1 .4532549 Longitude: -48.4781 19199999995 Accuracy: 33

lP 20't.90.121.213

Assinatura:

l'lash Evidênçias:
É É45053C7D824A5S09 86F49E7D262BE4B3 FC76CI8823C643 B332AD1 9452447988

iü carrnên Diana Dos Santos (Testemunha) - 353.766.862-72 em 26/11/2Ü20 14:57 UTC-03:00

Tipo: Assinatura Eletrônica

ldentif icaçao : Por email : carmen.santos @ si lvei raathias. com. br
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Evidências

Client Tirnestamp Thu Nov 26 2020,14:S7;3g
Geolocation Latitude; -1 .45327gS3584S20A1

lP 201 .90.121 .21 3

Assinatura:

GMT-0300 (-03)

Longitude: -48.47S084457206066 Accuracy: 65

#ltrffi
Hash §vidências:
4DE3Ê6B2O25D4CA4B6A47 E3DEB31 8462A85661 41 CsOSOBgFBBB99 1 8BEÜF92E6C

.,1 ,ü Joao Carlos Aragao Addario Junior (Parte) - 781.142.842-34 em 26/1 1nA2014:54 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

s Filipe Coutinho da Silveira (Parte) - 689.469.882-15 em 26/1112A2014:49 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital
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Ccri:il'ico que a altelação SILVEIFA, ATlllA§, IiORIANÜ n§ MXLIÜ, GUIMÂRAII§,

plNHElI{O & §CAFF ADVOÇADüS, registrarla sob o na 029/198? t"resla Seccional,

firi defgricia pela Câniara lispecial c1a Orclem clos Advogados do Brasil * Seçàr: Parh

e deviclanrente h0mOlogada pelâ Plesirlência cla câmara em L4ll?.1àÜ20, e

encontra-se averirada no Livro nçr 01. folhas 68/69 e L04, data em que foi litvracla,

sob 0 n§ 24. Setor de Inscriçâo cla ü/\R/PA. Belóm, 15 de dezenrbro de 2020'
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